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APRESENTAÇÃO:

A edição deste Projeto Político Pedagógico do Centro de Educação Profissional Escola de

Música de Brasília (CEP-EMB), evidência e explicita as concepções de ensino e aprendizagem

materializadas nas diversas práticas didático-pedagógicas aqui realizadas, práticas essas cujas

peculiaridades, muitas vezes, escapam ao entendimento daqueles que não têm uma mais

profunda compreensão do fazer musical.

As ações pedagógicas são intencionalmente pensadas de modo a proporcionar o

necessário suporte a iniciativas educativas. Dessa forma, o CEP-EMB visa oferecer aos seus

estudantes, formação de qualidade na área de música em nível de musicalização, nível básico e

nível técnico/profissional. Para tanto, busca-se adequar essas práticas às exigências legais,

normas e pareceres que as sustentam, bem como fundamentá-las em referencial

teórico-metodológico das áreas musical e educacional.

Os cursos ofertados têm a modalidade presencial, e utiliza-se também o sistema

MOODLE1 como ferramenta virtual de apoio pedagógico utilizada para suporte aos docentes e

discentes em seus percursos pedagógicos dos Cursos Técnicos/Qualificação

Profissional/Projetos Pedagógicos Permanentes que se efetivam a cada semestre.

1 Ambiente Virtual de Aprendizagem (A.V.A.)
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É importante ressaltar que o presente Projeto Político Pedagógico do CEP-EMB tem um

caráter dinâmico, possibilitando mudanças que o aperfeiçoem durante a caminhada na ação

educativa que se pretende realizar. Deste modo, a cada atualização deste Projeto Político

Pedagógico são mobilizados para sua reelaboração todos os segmentos de nossa comunidade

escolar. Assim, em 2023, durante as coordenações pedagógicas foram revisados os itens

constantes neste projeto e a partir das considerações gerais, as alterações foram sendo

implementadas. Além dos espaços de coordenação de professores e colegiado de coordenadores

sugestões comunitárias foram coletadas através de formulário google bem como os perfis aqui

indicados.

Dados de identificação desta UE.E.E.

● Nome da Instituição: Centro de Educação Profissional – Escola de Música de Brasília –

CEP-EMB:

● SGA/Sul Quadra 602 Projeção D, parte A, em Brasília, DF.

● CEP: 70.200-620

● Telefones:

Secretaria: (61) 3901-7688

● Composição da Equipe Gestora:

01 Diretor: Davson de Souza;

01 Vice-Diretor: Daniel Baker Méio;

01 Secretário Escolar: Alessandro Alcântara;

02 Supervisores (diurno): Cleire de Souza Miranda Varella; Elineviton Santos Silva;

02 Supervisores (noturno): Vinicius Vianna; Carina de Aquino Calheiros;
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● Vinculação Institucional:

Governo do Distrito Federal – GDF

Secretaria de Estado de Educação – SEEDF

Subsecretaria de Educação Básica – SUBEB

Diretoria de Educação Profissional – DIEP

Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto – CREPP

● Criação da Escola:

Resolução nº 33/71 Conselho Diretor da Fundação Educacional do DF em 1964

● Reconhecimento:

Portaria nº 17 SEC/GDF de 07 de julho de 1980

● Autorização:

Parecer nº 188/2018 – CEDF

Parecer nº 198/2018 – CEDF

Processo nº 082.020100/99

Portaria nº 89 de 03 de março de 2021

● Modalidade de ensino:

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, presencial e/ou EAD, nas formas

concomitante e subsequente ao ensino regular;

Qualificação Profissional - Formação Inicial e Continuada – FIC, presencial e/ou EAD,

nas formas concomitante e subsequente ao ensino regular.

Brasília, abril de 2023.
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1. HISTORICIDADE

1.1 Histórico

O surgimento da Escola de Música de Brasília – EMB se deve a dois movimentos de

grupos musicais interessados em difundir a educação musical no Distrito Federal. O primeiro

movimento teve início por volta de 1961 em Taguatinga, por ocasião do ingresso de Levino de

Alcântara na Fundação Educacional do Distrito Federal (FEDF). O maestro Levino implementou

atividades de canto coral juntamente com um pequeno núcleo de instrumentos de orquestra, no

Centro de Ensino Médio Ave Branca (CEMAB) (MATTOS, A.; PINHEIRO, R.G., 2007, p.1).

O segundo movimento partiu da iniciativa de Reginaldo Carvalho, que fundou em 1962,

no Plano Piloto, o Centro de Estudos Musicais Villa-Lobos (CEMVL). Este Centro funcionava

inicialmente no CASEB, onde o ensino de música era também oferecido a estudantes da rede

pública, em componentes curriculares como violão e harmonia, ministrados pelo professor João

Tomé; piano, teoria e solfejo, pela professora Neuza França (autora do Hino a Brasília);

contrabaixo, pelo professor João Vieira, e arranjo coral e prática de atividade vocal com o Coral

de Brasília, conduzidos pelo próprio Reginaldo Carvalho. Integraram este coral músicos hoje

nacionalmente conhecidos: Ney Matogrosso, José Estevão Gonçalves, José Claver Filho, Patrick

Soudant, Guilherme Vaz, Carlos Galvão, Laura Conde, Luiz Carlos Czeko e Vanda Oiticica.

Em 1962, Levino de Alcântara iniciou um trabalho com um grupo vocal, denominado

Madrigal da Rádio Educadora de Brasília - REB, dirigido por Esaú de Carvalho, que gravava a

cada semana um novo concerto com vinte minutos de duração, sempre com repertório inédito.

Em 1963, as antigas atividades do CEMVL passaram a funcionar no CEMEB, Centro de

Ensino Médio Elefante Branco – também pertencente à FEDF, na quadra 908 Sul do Plano

Piloto.

Em 1964, quando Reginaldo Carvalho deixou seu cargo no Elefante Branco,

dissolveram-se as atividades do Coral Brasília. Levino de Alcântara assumiu então a posição de

regente e acolheu os músicos/cantores remanescentes do Coral de Brasília no Madrigal da Rádio

Educadora de Brasília. Assim, prosseguiram-se os trabalhos conjuntos até a época em que a REB

foi desativada e transferida para o MEC. Dessa forma foi fundado o Madrigal de Brasília, que
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veio a desempenhar importante papel na campanha pela criação da EMB e cujas atividades

musicais permanecem até hoje. A projeção deste coral na Fundação Educacional do Distrito

Federal - FEDF e em Brasília, através de inúmeros concertos em escolas da rede e em instâncias

do governo, proporcionou em 1964 a oficialização da Escola de Música de Brasília, através da

Resolução nº 33/71 – CD do Conselho Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal,

tendo então o Maestro Levino de Alcântara como seu primeiro diretor em gestão, que perdurou

até 1985.

Sem endereço definitivo, a jovem Escola de Música funcionou em diferentes endereços

até que, entre 1972 e 1973, a EMB obteve o terreno para a construção de sua sede definitiva cuja

inauguração se deu a 11 de março de 1974, na SGA/Sul Quadra 602, Projeção “D” Parte “A”,

Brasília – DF.

Em 1985, assumiu a Direção da EMB o professor e etnomusicólogo Carlos Galvão. Entre

1985 e 1987, Carlos Galvão implementou uma reforma pedagógico-administrativa. Dentre as

principais mudanças desta gestão destacam-se: a prática da música de câmara em diversas

formações e repertórios; a criação dos cursos de Musicalização Infantil e de Musicalização

Juvenil/Adultos e os cursos Técnicos Profissionalizantes; a implantação do Núcleo de Música

Popular, com os cursos de viola caipira, violão popular, teclados, bateria, baixo elétrico,

saxofone e arranjos, até então inexistentes, e dos Núcleos de Percussão, de Informática Aplicada,

de Música de Câmara, de Música Contemporânea, de Regência e de Musicografia Braille, além

da criação dos Estudos Orientados, que viria a compor uma série de apresentações musicais

comentadas e contextualizadas. (MATTOS, A.; PINHEIRO, R.G., 2007, p.6-7)

No período de 23/11/87 a 01/02/89, assumiu a Direção da EMB a professora e

violoncelista Delza Lopes da Silva. Em sua gestão, Delza reforçou as coordenações pedagógicas

da EMB, promovendo a realização de Seminários Pedagógicos para integrar as diversas áreas da

escola, coordenou a reelaboração dos programas dos componentes curriculares e incentivou a

produção de material didático específico para a EMB (MATTOS, A.; PINHEIRO, R.G., 2007,

p.7-8).

No período de 01/02/89 a 06/04/95, assumiu a Direção por meio de eleição o professor e

trompista Vítor José de Castro para uma gestão de três anos, prazo este prorrogado por indicação
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do Governo do Distrito Federal. Durante a sua gestão, restabeleceu o funcionamento das

orquestras e bandas da EMB, o canto coral em todos os níveis e os componentes curriculares do

antigo currículo.

No período de 11/04/95 a 11/04/96, assumiu a Direção por meio de eleição o professor

Lincoln Andrade. (MATTOS, A.; PINHEIRO, R.G., 2007, p.10).

Para o período de 1996 a 1997, foi eleito Diretor da escola o professor e violonista Luiz

Alberto Tibana (MATTOS, A.; PINHEIRO, R.G., 2007, p.10). Durante sua gestão, formalizou o

Núcleo de Música Antiga, agregando ao curso de cravo, já existente, os novos cursos de Viola da

Gamba, Flauta Doce e Flauta Traverso Barroca. Ampliou o número de apresentações dos

Estudos Orientados e transformou-os, batizando-os de Projetos Artísticos.

Em janeiro de 1998, Carlos Galvão reassume, por meio de eleição, a Direção da EMB

para uma gestão de dois anos. Após o término desse período foi sucessivamente indicado para

dirigir a EMB até a ocasião de seu falecimento, em 2010. Suas principais realizações neste

período encontram-se abaixo descritas (MATTOS, A.; PINHEIRO, R.G., 2007, p.10-11):

● Criação do Núcleo de Tecnologia em Música;

● Registro no MEC de 36 cursos de Educação Profissional de nível Técnico de acordo com a

nova LDB (Lei 9394/96) e o decreto 2.208/97, quando a Instituição passou a ser

denominada “Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília” -

CEP-EMB. Além desses cursos técnicos, também manteve 58 cursos de nível Básico;

● Adesão ao PROEP – Programa de Expansão da Educação Profissional – no ano 2000, com

duração de seis anos, por meio do qual foi construído um novo auditório adjacente ao

saguão de entrada da escola – denominado TCG - Teatro de Câmara Carlos Galvão, como

uma homenagem da comunidade escolar, após o seu falecimento;

● Ampliação na oferta e mudança do nome dos Projetos Artísticos para Recitais Didáticos.

Em 2010, assume a Direção o professor e trombonista Jonas Correia por meio de

indicação. Sua gestão resultou em significativas contribuições na organização

administrativo-pedagógica da escola, principalmente por finalizar a reforma curricular dos

Cursos de Nível Básico, iniciada na gestão anterior.
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Em fevereiro de 2011 assume interinamente, por indicação, a direção do CEP-EMB, por

indicação, o professor e violoncelista Ataíde de Mattos.

Em 22 de agosto de 2012 foi eleito pela comunidade para um mandato de mais um ano e

meio. Em sua gestão ocorreu a vinculação do CEP-EMB à CREPP, assim como a solicitação de

habilitação de novos cursos técnicos, a criação do portal do CEP-EMB na internet

(www.escolademusicadebrasilia.com) e a criação do laboratório de iluminação cênica.

Em 2014, assume a gestão do CEP-EMB o professor Ayrton Pisco.

Em abril de 2016, assume a gestão do CEP-EMB a equipe interventora indicada pela

SEEDF, formada pelos professores: Edilene Abreu e o Músico Me. Davson de Souza (flautista).

Em 2017, assume, após eleição pela comunidade, os professores Edilene Abreu e Davson

de Souza. Promoveram reestruturação administrativa e pedagógica da instituição.

Em 2020, assumem a Direção do CEP – EMB os professores Me. Davson de Souza

(Diretor) e Me. Daniel Baker Méio (Vice-diretor), após processo eleitoral realizado no dia 27 de

novembro de 2019. Nesta gestão foi implantado o sistema de ensino virtual por meio da

plataforma Moodle, re-alinhamento pedagógico, re-significação dos Grandes Grupos (Orquestra

Sinfônica, Banda Sinfônica e Coro) e reestruturação das apresentações artísticas. Os gestores

restabeleceram o diálogo com as embaixadas, instituições internacionais e professores/artistas

internacionais, trazendo convidados (músicos/professores) internacionais aos palcos do

CEP-EMB, proporcionando aos estudantes assistirem masterclasses e workshops realizados por

estes professores/artistas internacionais. Bem como, aos estudantes de música do CEP-EMB,

terem aulas, estabelecerem contatos e concorrerem a bolsas de estudos para as instituições

internacionais onde tais artistas lecionam ou outras indicadas via “carta de recomendação”.

Proporcionado à EMB em 2023 as condecorações de:

1. “Honra ao Mérito”, proporcionado pelo Senado Federal, alusivo ao 63º Aniversário de

Brasília;

2. “Ordem do Mérito Ministério Público Distrito Federal e Territórios”, proporcionado

pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
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1.2 Descrição dos espaços físicos

O Centro de Educação Profissional Escola de Música de Brasília – CEP-EMB está

localizado no Plano Piloto de Brasília – Região Administrativa I (RA-I), centro do aglomerado

demográfico que é, de forma destacada, a Região Administrativa que mais atrai trabalhadores de

outras RAs em busca de ocupação na administração pública Federal e Distrital (CODEPLAN,

2013)2.

Possui uma área total de terreno de 41.176 m², sendo que apenas 7.186 m² estão ocupados

por edificações destinadas às atividades pedagógicas e administrativas.

A instituição é composta por um conjunto de 88 (oitenta e oito) salas de aulas individuais

e coletivas, conforme tabela abaixo, incluindo antigos postos policiais reformados e adaptados

para funcionamento como salas de aulas e salas de ensaios. Dois auditórios (Teatro Levino de

Alcântara e Teatro Carlos Galvão) e espaços que abrigam os setores de Suporte

Técnico-Pedagógico (Instrumentoteca, Musicoteca, Biblioteca, Discoteca e CPA – Coordenação

de Produção Artística).

BLOCO D COMPRIMENTO LARGURA ÁREA
Sala 01 VAZIA 3,00 2,995 8,986

ÚTIL 2,480 1,773 4,398
Sala 02 VAZIA 3,00 2,997 9,03

ÚTIL 2,472 1,448 3,581
Sala 03 VAZIA 3,00 3,09 9,29

ÚTIL 2,395 2,259 5,412
Sala 04 VAZIA 3,004 2,992 8,989

ÚTIL 2,379 2,397 5,704
Sala 05 VAZIA 3,007 2,994 9,007

ÚTIL 2,561 2,278 5,836
Sala 06 VAZIA 3,010 3,014 9,07

ÚTIL 2,157 2,346 5,062
Sala 07 VAZIA 3,010 2,983 8,981

ÚTIL 2,450 2,424 5,942
Sala 08 VAZIA 2,99 2,98 8,94

2 PERFIL DA DISTRIBUIÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO NO DISTRITO FEDERAL:
CONCENTRAÇÃO NO PLANO PILOTO E DÉFICITS NAS CIDADES-DORMITÓRIO. Disponível
em: < http://www.codeplan.df.gov.br/images/CODEPLAN/PDF/ Acesso em 17 out. 2014.
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ÚTIL 2,212 2,307 5,106
Sala 09 VAZIA 3,008 3,013 9,059

ÚTIL 1,298 2,617 3,396
Sala 10 VAZIA 3,001 2,981 8,951

ÚTIL 2,196 2,107 4,629
Sala 11 VAZIA 2,988 3,017 9,017

ÚTIL 1,415 1,129 1,599
BLOCO E COMPRIMENTO LARGURA ÁREA
Sala 01 VAZIA 4,022 4,021 16,17

ÚTIL 3,485 3,335 11,695
Sala 03 VAZIA 4,36 4,002 16,156

ÚTIL 3,453 3,226 11,14
Sala 04 VAZIA 4,015 4,019 16,38

ÚTIL 3,208 3,492 11,20
Sala 05 VAZIA 4,039 4,014 16,216

ÚTIL 3,18 3,308 10,521
Sala 06 VAZIA 4,008 4,024 16,133

ÚTIL 3,392 3,037 11,222
Sala 07 VAZIA 4,027 4,019 16,189

ÚTIL 2,884 3,272 9,442
Sala 08 VAZIA 4,026 4,020 16,585

ÚTIL 3,120 2,795 8,722
Sala 09 VAZIA 4,026 4,021 16,193

ÚTIL 3,142 2,721 8,552
BLOCO F COMPRIMENTO LARGURA ÁREA
Sala 01 VAZIA 2,52 3,04 7,66

ÚTIL 2,35 2,489 5,89
Sala 02 VAZIA 3,03 3,04 9,217

ÚTIL 2,323 2,586 6,008
Sala 03 VAZIA 3,49 3,07 9,38

ÚTIL 2,520 2,37 5,97
Sala 04 VAZIA 3,047 3,04 9,28

ÚTIL 2,583 2,31 5,97
Sala 05 VAZIA 3,004 3,33 9,11

ÚTIL 2,486 2,489 6,194
Sala 06 VAZIA 3,005 3,018 9,007

ÚTIL 2,524 2,503 6,32
Sala 07 VAZIA 3,006 3,003 9,029

ÚTIL 2,04 2,31 5,55
Sala 08 VAZIA 3,00 3,003 9,01

ÚTIL 2,293 2,544 5,835
Sala 09 VAZIA 3,009 3,02 9,065

ÚTIL 2,253 2,504 5,644
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Sala 10 VAZIA 3,003 3,004 9,022
ÚTIL 2,621 2,483 6,509

Sala 11 VAZIA 2,987 2,994 8,944
ÚTIL 2,460 2,477 6,095

BLOCO G COMPRIMENTO LARGURA ÁREA
Sala 03 VAZIA 3,016 2,931 8,842

ÚTIL 2,359 2,419 5,709
Sala 04 VAZIA 3,02 3,011 9,043

ÚTIL 2,379 2,405 5,722
Sala 05 VAZIA 3,014 3,021 9,10

ÚTIL 2,542 2,270 5,772
Sala 06 VAZIA 3,002 2,995 8,930

ÚTIL 2,483 2,311 5,739
Sala 07 VAZIA 3,002 2,988 8,970

ÚTIL 3,002 2,552 6,734
Sala 08 VAZIA 3,025 3,012 9,113

ÚTIL 2,315 2,382 5,516
Sala 09 VAZIA 3,002 3,014 9,065

ÚTIL 2,524 2,189 5,528
Sala 10 VAZIA 3,00 3,006 9,01

ÚTIL 2,295 2,375 3,452
Sala 11 VAZIA 3,014 3,011 9,070

ÚTIL 2,487 2,249 5,596
Sala 12 VAZIA 3,002 2,996 8,996

ÚTIL 2,510 2,285 5,739
Sala 13 VAZIA 3,007 2,995 9,010

ÚTIL 3,007 2,496 7,524
BLOCO H COMPRIMENTO LARGURA ÁREA
Sala 01 VAZIA 3,856 2,869 11,126

ÚTIL 3,316 2,393 7,937
Sala 02 VAZIA 3,870 2,881 11,154

ÚTIL 3,870 2,230 8,689
Sala 03 VAZIA

ÚTIL
Sala 04 VAZIA 3,867 2,881 11,169

ÚTIL 3,871 2,221 8,603
Sala 05 VAZIA 3,865 2,884 11,148

ÚTIL 3,865 2,431 9,401
Sala 06 VAZIA 3,870 2,886 11,117

ÚTIL 3,192 2,886 9,22
Sala 07 VAZIA 3,856 2,885 11,128

ÚTIL 3,856 2,234 8,617
Sala 08 VAZIA 3,867 2,88 11,73
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ÚTIL 3,867 2,234 8,47
Sala 09 VAZIA 3,860 2,868 11,074

ÚTIL 3,860 2,152 8,309
BLOCO M COMPRIMENTO LARGURA ÁREA
Sala 07 VAZIA 3,007 2,995 9,011

ÚTIL 3,014 0,997 3,008
Sala 08 VAZIA 3,011 2,996 9,024

ÚTIL 1,101 2,550 2,821
Sala 09 VAZIA 3,013 3,005 9,056

ÚTIL 2,248 2,518 5,663
Sala 10 VAZIA 4,894 3,327 16,288

ÚTIL 4,048 2,053 8,344
Sala 12 VAZIA 4,890 3,329 16,282

ÚTIL 4,243 2,676 11,358
BLOCO C COMPRIMENTO LARGURA ÁREA
Sala 05 VAZIA 8,12 5,79 47,01

ÚTIL 8,12 5,20 42,2
Sala 06 VAZIA 8,14 5,80 47,2

ÚTIL 8,14 4,94 39,8
Sala 07 VAZIA 8,14 5,80 47,2

ÚTIL 8,14 5,80 47,2
Sala 08 VAZIA 8,14 5,80 47,2

ÚTIL
Sala 09 VAZIA 8,14 5,80 47,2

ÚTIL 5,18 42,06
Sala 10 VAZIA 8,14 5,80 42,47,18

ÚTIL 8,14 5,18 42,06
Sala 11 VAZIA 8,14 5,80 47,2

ÚTIL 8,14 4,70 38,25
Sala 12 VAZIA 8,14 5,80 47,2

ÚTIL 8,14 3,22’ 26,21
BLOCO B COMPRIMENTO LARGURA ÁREA
Sala 05 VAZIA 8,24 5,80 47,70

ÚTIL 8,24 5,80 47,70
Sala 06A VAZIA 4,02 5,80 23,31

ÚTIL 4,02 2,92 11,73
Sala 06B VAZIA 4,02 5,80 23,31

ÚTIL 4,02 5,80 23,31
Sala 08A VAZIA 4,02 5,80 23,31

ÚTIL 4,02 5,20 20,90
Sala 08B VAZIA 4,02 5,80 23,31

ÚTIL
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Sala 09 VAZIA 8,14 5,80 47,20
ÚTIL 8,14 4,92 40,04

Sala 10 VAZIA 8,14 5,80 47,20
ÚTIL 8,14 4,52 36,79

2. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE ESCOLAR

Entende-se por diagnóstico “a localização das necessidades da instituição a partir da

análise da realidade” (VASCONCELLOS, 2009, p. 188). Ainda segundo Vasconcellos:

O diagnóstico é um olhar atento à realidade para identificar as necessidades radicais, e/ou o
confronto entre a situação que vivemos e a situação que desejamos viver para chegar a
essas necessidades. (...) Diagnosticar, portanto, é identificar os problemas relevantes da
realidade, ou seja, aqueles que efetivamente precisam ser resolvidos para a melhoria da
qualidade de vida da comunidade em questão. (2009, p. 190).

Para isso, a equipe gestora desenvolveu uma pesquisa que reflete a coleta por

amostragem do nosso universo de aproximadamente 2500 discentes, respectivas famílias e 200

docentes. O instrumento de coleta de dados foi um questionário online que foi respondido pelos

segmentos de nossa comunidade escolar. Os recortes dessa amostragem estão descritos adiante:

2.1 Características Sociais

O CEP – Escola de Música de Brasília vem atendendo a comunidade do Distrito Federal

e Entorno com excelência e qualidade reconhecidas internacionalmente. Dentre seus estudantes,

20,5% são provenientes da Região Administrativa do Plano Piloto, 74,8% vêm de outras

Regiões Administrativas que compõem o Plano Diretor do Distrito Federal (antigas Cidades

Satélites) e 4,7% vêm de cidades do Estado de Goiás, próximas a Brasília – Águas Lindas,

Valparaíso, Luziânia, Cristalina, Planaltina de Goiás e Formosa.
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2.2 Nível de Escolaridade

Devido à grande variação de faixa etária entre os estudantes, o CEP – Escola de Música

de Brasília comporta grande diversidade no que tange o nível de escolaridade de seus estudantes.

24,3% dos estudantes cursam ou possuem o ensino fundamental, 29,6% o ensino médio, 26% o

ensino superior, 13,6% especialização, 4,3% mestrado e 2,1% doutorado.
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2.3 Cor, Raça ou Etnia

Quanto à autodeclaração dos estudantes do CEP – Escola de Música de Brasília referente

a cor, raça ou etnia, observamos as seguintes proporções: 48,8% afrodescendentes, somados

pretos e pardos; Brancos 47,7%; Amarelos 1,8% e Indígenas 0,7%.
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2.4 Estudo em Instituições Públicas ou Privadas

Quanto à frequência ao ensino médio, dos estudantes que se encontram nessa fase, a

distribuição entre os sistemas de ensino público e privado é de 27,2% matriculados em escolas

públicas e 26% matriculados na rede particular de ensino.

2.4 Estudo em Instituições Públicas ou Privadas

2.5 Índices aprovação/ reprovação:

Os dados abaixo compilados referem-se ao ingresso de discentes no 2º Semestre de 2022.

Matriculados Aprovados Reprovados Evadidos

Cursos Técnicos
Instrumentais

71 71 0 0
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Cursos Técnicos
em Canto
Erudito/Popular

10 10 0 0

Cursos Técnicos
em Documentação
Musical

3 3 0 0

Cursos Técnicos
em Regência

4 4 0 0

Cursos Técnicos
em Processos
Fonográficos

16 16 0 0

Total Parcial 104 104 0 0

Qualificação
Profissional

184 184 0 0

Total Parcial 184 159 25 0

Total geral 288 263 25 0

2.6.Necessidades Especiais:

Com relação às necessidades específicas dos discentes contam:

NECESSIDADES ESPECIAIS PERCENTUAIS

Nenhuma 86,72

TDAH 4,39

Altas Habilidades 2,04

Depressão 1,74

TEA/Autismo/ Asperger/ 1,53

Deficiência Visual - moderada Fonte 16 (ampliada) 1,23

Deficiência Intelectual/Mental 0,61

Deficiente físico mobilidade reduzida 0,61

Deficiência Múltipla 0,31

Deficiência Visual severa Fonte 20 (ampliada) 0,20

Deficiente Auditivo 0,20

Síndrome de Pânico/Fobia social 0,20
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Câncer 0,10

Deficiente físico (membros superiores) 0,10

3. FUNÇÃO SOCIAL

O CEP – EMB oferta ensino de música com qualidade internacionalmente reconhecida,

apresentações artísticas gratuitas, master classes, workshops, simpósios e debates, além dos

cursos regulares desta instituição. O CEP-EMB é destacado como sendo de referência e a maior

escola dedicada ao ensino da Educação Musical Profissionalizante de toda a América Latina.

Durante o período epidêmico o CEP Escola de Música de Brasília manteve seu

compromisso tanto com o alto nível do ensino de música, mediado pela tecnologia, como

também em sua atuação indispensável na disseminação de arte e cultura em formato de shows

virtuais e lives - desta feita com o imprescindível auxílio das mídias sociais - para a comunidade

do Distrito Federal e Entorno, conforme diagnóstico apresentado anteriormente.

Ao exercer sua função como instituição pública de ensino, o CEP – Escola de Música de

Brasília presta inestimável serviço à comunidade do Distrito Federal e Entorno, oportunizando a

seus estudantes acesso às culturas local e mundial por intermédio das artes. Assim, a Instituição

amplia os horizontes de cada um ao fomentar o acesso e a emancipação de jovens e adultos

através da formação musical profissionalizante com o objetivo de inseri-los no mundo do

trabalho. Ainda que eventualmente os estudantes resolvam escolher outros caminhos

profissionais, eles levarão para sempre a bagagem cultural e a formação profissional adquiridas

no CEP - Escola de Música de Brasília e, toda uma cultura de educação responsável e dedicada

que poderá transformá-lo em um cidadão melhor e responsável.

4. MISSÃO:

Fomentar formação, qualificação e aperfeiçoamento profissional musical à comunidade

do Distrito Federal e Entorno em diálogo e difusão com as manifestações artísticas culturais

brasileiras e mundiais, do universo das artes, e no Mundo de Trabalho da Música.
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5. PRINCÍPIOS ORIENTADORES DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

A educação profissional e tecnológica (EPT) é uma modalidade educacional prevista na

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) com a finalidade precípua de preparar

“para o exercício de profissões”, contribuindo para que o cidadão possa se inserir e atuar no

mundo do trabalho e na vida em sociedade. Assim sendo, são considerados de modo amplo os

princípios orientadores da prática educativa mencionados na LDB, no Art. 3º incisos de I a XIII.

Destaca-se como legislação específica para a Educação Profissional e Tecnológica a

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2021, que define as respectivas

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais - em especial o Capítulo II por tratar dos princípios

norteadores para esta modalidade educacional - relacionamos de forma resumida, a seguir, as

bases sobre as quais se efetiva nossa prática pedagógica.

O CEP-EMB tem como premissa a articulação entre o setor produtivo - ou seja, o mundo

do trabalho - e a formação específica para o exercício profissional técnico em música nos seus

mais variados campos de atuação e expressão. Na construção desta perspectiva, necessário é

cultivar e valorar o direito à coexistência de estéticas diversificadas, pautando-se para tal no

princípio constitucional do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas.

Dar relevância a aspectos nutridos por diversidades estéticas, políticas, pedagógicas e

éticas é requisito fundamental na perspectiva do pleno desenvolvimento da pessoa em seu

preparo para o exercício da cidadania e para sua qualificação para o trabalho. Assim a

organização curricular deverá apontar para a construção de competências profissionais,

estabelecendo objetivos, conteúdos e estratégias de ensino e aprendizagem centrados no mundo

do trabalho.
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Compreender as dinâmicas de uma realidade social, suas características e necessidades,

com vistas à produção de uma intervenção que promova impacto social é comprometer-se a uma

contínua reatualização de práticas pedagógico-educacionais, integrando e entrelaçando de modo

espiral os saberes cognitivos e socioemocionais para a produção tanto do

conhecimento/profissionalização como da cultura.

Dessa forma o CEP-Escola de Música de Brasília vem estabelecendo e utilizando, de

modo consciente e interativo com sua comunidade escolar, estratégias educacionais que

permitem contextualização, flexibilização, interdisciplinaridade e transdisciplinaridade

favoráveis à compreensão de significados. Desse modo, busca-se a integração imediata entre a

teoria e a prática e, ainda, a simulação da prática profissional, por meio das práticas de conjuntos,

práticas música da câmara, corais, bandas sinfônicas e orquestras sinfônicas. Valorizando-se

também a transmissão aural em todo o processo de ensino e aprendizagem.

Com relação à inclusão, o CEP-EMB pauta suas práticas pedagógicas nos princípios

de equidade, de direito à dignidade humana, na educabilidade de todos os seres humanos,

independentemente de comprometimentos que possam apresentar em decorrência de suas

especificidades, no direito à igualdade de oportunidades educacionais, à liberdade de aprender e

de expressar-se, e no direito de ser diferente.

A tônica permanente dialogada neste Centro de Educação Profissional converge tanto

para a construção, atualização e adequação dos itinerários formativos profissionais diversificados

identificados aos interesses dos sujeitos e sua relevância para o contexto local, como também

para o fortalecimento de estratégias colaborativas que visam dar maior alcance à efetividade dos

processos de ensino-aprendizagem.

Por fim, o CEP-EMB reconhece e respeita pluralismos e individualidades,

integrando-os de modo colaborativo e ativo aos aspectos formativos e profissionais, em prol do

despertar e capacitar indivíduos/cidadãos para sua atuação. Neste contexto ressalta-se que a

perspectiva da educação inclusiva, como política de Estado, fundamentada nos princípios de

equidade, de direito à dignidade humana, na educabilidade de todos os seres humanos,
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independentemente de comprometimentos que possam apresentar em decorrência de suas

especificidades, no direito à igualdade de oportunidades educacionais, à liberdade de aprender e

de expressar-se, e no direito de ser diferente aqui são observados. A inserção produtiva na

sociedade é princípio e fim, em si mesma, de uma perspectiva educacional emancipadora ética e

estética.

6. OBJETIVO GERAL

Desenvolver as potencialidades e valores éticos, estéticos e filosóficos dos discentes,

através de processos de formação e capacitação técnica de profissionais da Arte, em especial na

linguagem musical, em interlocução/interface contínua com o mundo do trabalho, artístico e

cultural.

6.1 Objetivos Específicos

● Formar cidadãos músicos, ou seja, profissionais conscientes de sua responsabilidade na

qualidade de artistas, capazes de exercer sua profissão no mundo do trabalho e com

condições para dar prosseguimento a seus estudos em nível de graduação;

● Proporcionar aos estudantes recursos pedagógicos de oferta de ensino, inclusive o meio

virtual para componentes curriculares compatíveis com a modalidade EAD;

● Estimular a profissionalização por meio de oferta de cursos em outras áreas técnicas

relacionadas ao universo da música como iluminação, produção audiovisual, produção

cultural, entre outras;

● Formar estudantes atuantes, capacitando profissionais qualificados para expandir o

trabalho musical em suas várias vertentes, pautando-se, por um lado, nas demandas do

trabalho do músico e, por outro, na formação de valores que contribuam para uma

sociedade mais ética e justa;

● Qualificar e requalificar jovens e trabalhadores para atuarem nos níveis intermediários do

processo de produção nas áreas de atuação do CEP-EMB;
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● Estimular e possibilitar atualização profissional/artística e pedagógica relacionada à

formação continuada do corpo docente;

● Promover plena interação entre os colegiados escolares, equipe gestora e docentes;

● Promover interação cultural entre corpos docente e discente, pais e responsáveis dos

estudantes e comunidade em geral;

● Capacitar os estudantes para atividades ligadas à produção cultural e à organização de

eventos;

● Obter recursos financeiros e materiais para o CEP-EMB por meio de ações, projetos e

parcerias;

● Aprimorar as condições físicas nos aspectos estruturais de: ventilação, iluminação,

higiene e condições acústicas das salas e auditórios, adequando e ampliando, quando

necessário, as respectivas instalações elétricas;

● Registrar e organizar os bens materiais da U.E.E;

● Dinamizar e otimizar o funcionamento da Secretaria Escolar;

● Implementar sistema tecnológico para registro e controle de empréstimo de instrumentos

musicais, equipamentos, livros e salas, bem como para identificação do corpo docente e

discente do CEP-EMB;

● Otimizar a sistemática de registro de distribuição de cargas e modulação dos professores

e de componentes curriculares da U.E.E.;

● Ampliar e sedimentar, de forma eficiente, o sistema de gerenciamento acadêmico.
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7. FUNDAMENTOS TEÓRICOS METODOLÓGICOS:

O CEP-EMB visa a contemplar nas suas práticas pedagógicas e de vivência com a

comunidade escolar o estabelecido nos Pressupostos Teóricos do Currículo em Movimento da

SEDF/2014. Dessa forma, destaca-se:

O movimento deste Currículo é político, pedagógico, flexível, transformador, crítico,
reflexivo, diverso, libertador de correntes, sejam ideológicas, científicas, filosóficas. O
movimento é vida, é verdade prenhe de realidade, é senso comum e ciência, é relação teoria
e prática, é elemento de poder. Poder como possibilidade de constituição da práxis
transformadora da realidade social. (p.79)

Com base nisso, entende–se a importância do ensino de música do CEP-EMB como

agente transformador da realidade social. Sendo assim, o CEP-EMB considera o contexto social,

econômico e cultural dos estudantes como elementos importantes para a práxis de ensino. Tendo

como ponto de partida o Diagnóstico da Realidade Escolar - item 2.5, letra "e" das Orientações

Pedagógicas: Projeto Político-Pedagógico, as concepções e práticas aqui adotadas estão

direcionadas ao atendimento das necessidades formativas dos estudantes.

No CEP-EMB, considera-se importante ampliar tempos, espaços e oportunidades

educacionais, pois a escola não é apenas o espaço físico e sim um local de socialização e

construção do conhecimento multidimensional, com características individuais e únicas, como

bem preconiza o Currículo SEEDF. Nessa concepção é fundamental que o ambiente escolar

alcance seu objetivo maior: desenvolver de modo integral o estudante em suas capacidades e

potencialidades.

O ensino da música deverá permitir ao estudante não apenas especializar-se na execução

de instrumentos musicais, mas também levá-lo à compreensão de que “a música é muito mais

que um acompanhamento”. Para citar um exemplo, em conjunto com a iluminação, o cenário e

os figurinos, a música integra e contribui para a evolução de diversas produções artísticas tais

como espetáculos operísticos, teatrais, circenses, coreógrafos e produções audiovisuais (cinema,

TV etc.). Além disso, a música em si já é o próprio espetáculo. Como exemplos os Concertos

Sinfônicos, os Recitais Camerísticos, os Recitais Solo e Shows diversos.
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Portanto, na visão ampliada de profissionalização introduzida pelos citados referenciais

curriculares, as escolas de Educação Profissional da área de artes devem reconhecer a relação do

mundo do trabalho com a arte e oferecer aos futuros “profissionais-artistas” uma formação que

vise contribuir para construir em seus educandos a compreensão da necessidade de adquirirem

uma excelente bagagem cultural e para sensibilizá-los quanto ao ambiente em que eles atuarão.

Além disso, as escolas têm também “a responsabilidade de oferecer uma formação que permita

ao indivíduo desenvolver plenamente todas as suas potencialidades e transitar entre as diferentes

propostas artísticas-profissionais" (RCNEPTNM, p. 15).

Nesta ótica está implícita a ideia de que a escola é o espaço para despertar/preparar

artistas. É onde ele irá obter o necessário aperfeiçoamento e adquirir conhecimentos que o

ajudarão a melhor lidar com inovações, novas propostas e técnicas e ter contato com as novas

tecnologias, seus conceitos e aplicações (que hoje permeiam todos os campos do saber e do

fazer). Sem tais conhecimentos, o artista se distanciava irremediavelmente do seu espaço de

atuação profissional. A partir dessa visão, importa-nos, enquanto instituição educativa voltada

para a educação profissional, buscar as maneiras de melhor contribuir para a formação de

sujeitos sociais, isto é, indivíduos preparados para o mundo do trabalho, para o exercício da

cidadania e para intervir de forma consciente na sociedade.

Portanto, tendo isto em perspectiva, entendemos que a nossa ação educativa deve estar

comprometida, além dos aspectos puramente técnicos do fazer musical, também com a cidadania

e com a formação de uma sociedade democrática, justa e solidária, pois, segundo Bowman in

Elliot (2005) “A educação musical não diz respeito apenas à música, mas aos estudantes e

professores, e aos tipos de sociedade que esperamos construir juntos” (p. 64). Nesse sentido, a

proposta contida na filosofia praxial apresentada por Bowman in Elliot (2005) nos aponta um

caminho possível:

A perspectiva praxial dá a oportunidade de re-conceituar a educação musical como algo
explicitamente comprometido com o crescimento moral e a transformação social... Isto
requer um reconhecimento das ramificações morais, sociais e políticas naquilo que
fazemos, e que comecemos a lidar com preocupações como a exploração do povo pela
mídia, pelo capital e a indústria cultural; a transformação da música em “commodity” para
troca e consumo; o tratamento que é dado aos fazeres musicais como mera matéria prima
num projeto puramente materialista. Também requer que paremos de ignorar as músicas
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que mais diretamente incorporam e refletem a cultura, os valores e as vidas de pessoas reais
do dia a dia. (p. 74)

Como este autor, assumimos a música como uma atividade intencional, pois, para ele, a

performance musical é um tipo particular de ação humana intencional. Não à toa que um dos

eixos constitutivos do currículo de todo curso instrumental/vocal do CEP-EMB é o Eixo

Performance. Neste, é possível “trabalhar aspectos de interpretação, execução e crítica, provendo

espaço para apresentação do trabalho das aulas individuais e preparando para a tensão em

momentos de apresentação pública”, segundo Cerqueira (2010)3.

Trabalhando nessa direção, pretendemos romper a dicotomia teoria/prática e assim

possibilitar aos estudantes um saber criticamente construído, ou seja, um saber não abstrato,

vinculado ao experimentado e capaz de inserir-se na prática social global, estando a educação e o

trabalho na base desta construção.

8. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DA ESCOLA

Nos pressupostos teóricos do Currículo em Movimento do DF, ao dar tratamento aos

eixos transversais, explicita:

O currículo é o conjunto de todas as ações desenvolvidas na e pela escola ou por meio
dela e que formam o indivíduo, organizam seus conhecimentos, suas aprendizagens e
interferem na constituição do seu ser como pessoa. É tudo o que se faz na escola, não
apenas o que aprende, mas a forma como aprende, como é avaliado, como é tratado.
Assim, todos os temas tradicionalmente escolares e os temas da vida atual são
importantes e compõem o currículo escolar, sem hierarquia entre eles. (p.36)

Todos os eixos transversais apresentados por nosso Currículo em Movimento são

devidamente observados em nossas práticas cotidianas considerando a profícua diversidade de

gêneros musicais aqui explorados que abrem um imenso leque de possibilidades reflexivas e

expressivas. Fomentar a qualificação profissional ao mesmo tempo em que se possibilita o

acesso e o usufruir de bens culturais é trabalhar uma educação cidadã em, e, para os direitos

3 CERQUEIRA, Daniel Lemos. PRINCÍPIOS PEDAGÓGICOS DA PERFORMANCE MUSICAL. Disponível em:
< http://musica.ufma.br/ensaio/trab/ext_2010-2_fundamentosapostila.pdf> Acesso em 12 de agosto de 2014.
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humanos, e também uma educação voltada tanto para os princípios de sustentabilidade humana

como para a diversidade.

No CEP-EMB a organização dos tempos e espaços também visam contemplar os

princípios norteadores da Educação Profissional, preconizados no Art. 6 da Resolução nº 6 da

Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação dos quais destacamos:

● a “indissociabilidade entre educação e prática social” (inciso V);

● a “indissociabilidade entre teoria e prática no processo de ensino-aprendizagem” (inciso

VI);

● a “interdisciplinaridade assegurada no currículo e na prática pedagógica, visando à

superação da fragmentação de conhecimentos e de segmentação da organização

curricular” (inciso VII);

● a “contextualização, flexibilidade e interdisciplinaridade na utilização de estratégias

educacionais favoráveis à compreensão de significados e à integração entre a teoria e a

vivência da prática profissional, envolvendo as múltiplas dimensões do eixo tecnológico

do curso e das ciências e tecnologias a ele vinculadas” (inciso VIII);

● o “reconhecimento dos sujeitos e suas diversidades, considerando, entre outras, as

pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades, as

pessoas em regime de acolhimento ou internação e em regime de privação de liberdade”

(inciso X);

● a “autonomia da instituição educacional na concepção, elaboração, execução, avaliação e

revisão do seu projeto político-pedagógico, construído como instrumento de trabalho da

comunidade escolar, respeitadas a legislação e normas educacionais, estas Diretrizes

Curriculares Nacionais e outras complementares de cada sistema de ensino” (inciso XIII);

● a “flexibilidade na construção de itinerários formativos diversificados e atualizados,

segundo interesses dos sujeitos e possibilidades das instituições educacionais, nos termos

dos respectivos projetos político-pedagógicos” (inciso XIV);

● a “identidade dos perfis profissionais de conclusão de curso, que contemplem

conhecimentos, competências e saberes profissionais requeridos pela natureza do

SGA/Sul Quadra 602 Projeção D Parte A - Asa Sul, Brasília - DF, 70200-030 | escolademusicadebrasilia.com | diretoria.cepemb@se.df.gov.br

31



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Subsecretaria de Educação Básica
Diretoria de Educação Profissional

Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto
Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília

trabalho, pelo desenvolvimento tecnológico e pelas demandas sociais, econômicas e

ambientais” (inciso XV);

● e por último, o “respeito ao princípio constitucional e legal do pluralismo de ideias e de

concepções pedagógicas” (inciso XVII).

Sob a filosofia da completude na formação, aliando a prática à teoria e sua aplicabilidade

real no mundo do trabalho e buscando, ainda, imprimir no cotidiano do estudante de música do

CEP-EMB o hábito da interdisciplinaridade e da transdisciplinaridade, os itinerários formativos

foram construídos no sentido de viabilizar e tornar cotidiano tal proposição.

Em resumo, os itinerários formativos do CEP-EMB observam: prática individual –

teorização (coletiva) – prática coletiva. Ou seja, começa-se aprendendo o instrumento (musical)

específico – I.E.; paralelamente a este aprendizado adquire-se conhecimento musical teórico

para dar suporte ao aprendizado da técnica do instrumento musical (I.E.); aplica-se tais

conhecimentos somados (prática + teoria) nas práticas coletivas – orquestras, bandas,

coros, música de câmara, práticas de conjunto, performance (musical) e preparação de recital e

em alguns cursos está previsto também alguns Componentes Curriculares em acréscimo.

Tal processo compõe-se de eixos de atuação, a saber:

I. Eixo Instrumento e Estilos

II. Eixo Teoria Aplicada

III. Eixo Performance

IV. Eixo Componentes Curriculares Complementares.

Cada um dos Eixos possui características próprias, conforme abaixo:

Prática Individual Teorização Prática Coletiva

EIXO INSTRUMENTO

(MUSICAL) E ESTILOS
EIXO TEORIA APLICADA EIXO PERFORMANCE
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1.Aulas de um Instrumento Musical

ou Canto (erudito ou popular) –

Instrumento Específico (I.E.);

1. De maneira individual ou coletiva

– até 3 estudantes, a depender do

instrumento e da técnica

pedagógica aplicada.

1. Conhecimento musical

teórico para dar suporte à

aplicabilidade ao

aprendizado da técnica do

instrumento musical;

2. Aulas ministradas de

maneira coletiva;

3. Componentes curriculares

comuns a mais de um

curso.

1. Aplicação da somatória dos

conhecimentos prático e teórico

em grupos musicais de maneira

interativa com várias áreas

instrumentais e em níveis

diferenciados de

desenvolvimento e

conhecimento individual do

estudante. (Interdisciplinaridade

+ Transdisciplinaridade +

Transversalidade);

2. Aulas/ensaios ministradas de

maneira coletiva;

3. Comuns a mais de um curso.

Todos os instrumentos musicais

oferecidos como curso neste

CEP-EMB, nos níveis técnico

instrumental e básico instrumental -

Qualificação Profissional - FIC;

Todos os componentes

curriculares teóricos previstos

nas matrizes curriculares

aprovadas (disponíveis para

consulta no site:

www.emb.se.df.gov.br), nos

níveis técnico instrumental e

Qualificação Profissional

básico instrumental - FIC.

Orquestras, bandas, coros, música

de câmara, práticas de conjunto,

performance (musical), ópera,

estúdio e preparação de recital.
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9. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO

Segundo Pimenta (1993), a escola para cumprir sua finalidade necessita da contribuição

de vários profissionais especializados, quer sejam, professores regentes, equipe pedagógica,

direção/gestores, coordenadores, supervisores, orientadores e equipes de apoio educacional.

Deve ser compreendida em sua diversidade e complexidade, sendo sustentado pela competência

de todos, e capaz de formar profissionais críticos e atuantes na sociedade em que vivem. Tendo

em vista tal finalidade, organiza os seus tempos e espaços para possibilitar que os estudantes

adquiram conhecimentos, desenvolvam habilidades e atitudes sociais, tendo sempre como

horizonte colocar os avanços da civilização a serviço da humanização da sociedade.

O CEP-EMB procura sempre estimular os profissionais músicos/professores a

participarem de Festivais, Congressos, Seminários e Apresentações Artísticas com interface

pedagógica-cultural, sejam estes internacionais ou nacionais. Infelizmente com pouco sucesso

pois, para efetividade dessa ação necessita-se liberação via AFAST, o que nem sempre é

permitido pela SEEDF, limitando-se e até mesmo impedindo a possibilidade de formação

continuada de qualidade do profissional de educação em música e a consequente valorização.

As ‘’ações institucionais da SEEDF, em regra são pensadas/planejadas tendo como

padrão as escolas de ensino propedêutico, ou seja, a educação básica sem as especificidades

relativas a cada U.E.E profissionalizante. Deste modo, cabe ressaltar que aqui neste CEP EMB,

ao contrário das demais escolas não profissionalizantes, a criança/jovem/adolecente tem a

liberdade de optar em frequentar o ensino de música. Assim sendo, em razão da adesão e

participação voluntária dos discentes, os índices de evasão quando encontrados são baixíssimos e

em muitos casos dados a motivos sempre particulares. Pelo mesmo motivo, o ingresso opcional,

não foi verificada a necessidade de adoção de ações do tipo “cultura de paz” e “relações

humanas” isoladas e ou apartadas de nosso contexto pedagógico, por compreender que a prática

artística em si já está imbuída de tais premissas.

Dentro de Educação Profissional Escola de Música de Brasília oferta cursos de

formação Técnica, cursos de Qualificação Profissional - Formação Inicial e Continuada -

FIC (ambos para ingresso a partir de 15 anos) e, ainda, Projetos Pedagógicos Permanentes, a

saber, Projeto Pedagógico Permanente Madrigal de Brasília (com ingresso a partir de 18 anos) e
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Projeto Permanente Pedagógico Musicalização Infantojuvenil (para ingresso entre 8 a 14 anos),

conforme o itinerário pretendido, descrito posteriormente, neste documento. E a ação, “Visitas

Musicadas na EMB”. Para tal oferta observa os dispositivos legais em vigência na estruturação

de seus itinerários formativos conforme previsto na Portaria 339 de 18 de abril de 2022.

Os Cursos deste CEP EMB possuem uma estrutura curricular semestral e o ingresso é

realizado por meio de edital público de seleção, a cada fim de período letivo. Cada curso aqui

ofertado tem sua duração explicitada em plano de curso próprio, podendo variar de 01 a 04 anos,

ou seja, mínimo de 2 e máximo de 8 semestres.

Após a experiência da oferta do ensino mediado por recursos tecnológicos durante a

COVIS 19, foi mantido como recurso didático pedagógico, o Ambiente Virtual de Aprendizagem

na plataforma MOODLE, para registros e propostas de trabalho, canal de comunicação entre

docentes e discentes e meio de envio e recepção de materiais didáticos em formato digital.

Tela inicial do Moodle:

A seguir, de forma resumida, listamos algumas características dos cursos e projetos

pedagógicos permanentes existentes no CEP-EMB:
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Curso Duração Idade Forma de Ingresso Turnos

Curso Técnico de Nível Médio

Técnico em

Instrumento Musical

(com 34 “saídas” de

formação)

4, 6 e 8

semestres

a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Matutino

Vespertino

Noturno

Técnico em Canto

(com 02 “saídas” de

formação)

6 semestres partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Matutino

Vespertino

Noturno

Técnico em

Processos

Fonográficos

6 semestres a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Matutino

Vespertino

Noturno

Técnico em

Documentação

Musical

6 semestres a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Matutino

Vespertino

Noturno

Técnico em

Regência

6 semestres a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Noturno

Qualificação Profissional

Qualificação

Profissional em

nível Básico,

Instrumento

Musical e Canto

6 a 8 semestres a partir de 15

anos

Teste ou Sorteio,

conforme Edital

Matutino

Vespertino

Noturno
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Formação Inicial Continuada (FIC) de Curta Duração

Qualificação

Profissional em

Arranjos 1, 2, 3 e

Linear

2 semestres cada a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Vespertino

Noturno

Qualificação

Profissional em

Coro Feminio

Cantares

2 semestres a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Noturno

Qualificação

Profissional em

Iluminação de Palco

2 semestres a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Matutino

Noturno

Qualificação

Profissional em

Elementos Técnicos

de Palco

2 semestres a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Matutino

Noturno

Qualificação Profissional em Aperfeiçoamento

Canto Erudito 2 semestres a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Vespertino

Noturno

Harpa 2 semestres a partir de 15

anos

Teste, conforme Edital Vespertino

Noturno

Projetos Pedagógicos Permanentes

Madrigal de Brasília 1 semestre a partir de 18

anos

Teste, conforme Edital Matutino
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Musicalização

Infantojuvenil A

8 semestres 8 e 9 anos Sorteio Matutino

Vespertino

Musicalização

Infantojuvenil B

4 semestres de 10 a 12 anos Sorteio Matutino

Vespertino

Musicalização

Infantojuvenil C

4 semestres 13 e 14 anos Sorteio Matutino

Vespertino

Musicalização

Infantojuvenil -

Básico 12 a 14

6 semestres de 12 a 14 anos Teste, conforme Edital Matutino

Vespertino

AÇÕES

Visitas Musicadas

na EMB

Ano todo de 08 a 80 Conforme

Agendamento

Matutino

Vespertino

Shows Virtuais Ano todo sem idade limite Transmissões ao Vivo

dos espetáculos

produzidos pela EMB

Noturno

9.1 Descrição e regulação dos Cursos Ofertados:

9.1.1 Cursos Técnicos

Os cursos de Qualificação Profissional da Educação Profissional Técnica de Nível Médio

ofertados no CEP-EMB são presenciais, nas modalidades concomitantes e subsequentes ao

ensino regular,

entendendo-se por este tanto o ensino regularmente oferecido para adolescentes, na
chamada idade própria, quanto o ensino escolar organizado para jovens e adultos, na
modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA), nos termos do art. 37 da LDB, em
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especial quanto ao § 3o, do referido artigo, na redação dada a ele pela Lei no 11.741/2008.
(PARECER CEB/CNE Nº 11/2012)

Têm por objetivos a formação e a qualificação para o exercício de atividades

profissionais em 36 (trinta e seis) habilitações profissionais de Nível Técnico, sendo 31 (trinta e

uma) para a área de Instrumento Musical (erudito e popular), 2 (duas) para a área de Canto

(erudito e popular), 1 (uma) para a área de Áudio/Gravação e 2 (duas) para a área de

Musicografia (Musicografia Digital e Musicografia Braille). Todos estes cursos estão aprovados

no parecer 195/2001 CEDF.

Cursos Técnicos da Área Instrumental

Quadro 1: Cursos da área Instrumental do CEP-EMB - Planos de Cursos do CEP-EMB

Aprovados pelo Parecer 188/2018 e 198/2018 CEDF

Cordas Friccionadas:

Técnico em Instrumento Musical/

Contrabaixo

Técnico em Instrumento Musical/ Viola

Técnico em Instrumento Musical/ Violino

Técnico em Instrumento Musical/

Violoncelo

Cordas Dedilhadas

Técnico em Instrumento Musical/ Harpa

Técnico em Instrumento Musical/ Violão

Erudito

Música Antiga

Técnico em Instrumento Musical/

Alaúde

Técnico em Instrumento Musical/

Cravo

Técnico em Instrumento Musical/

Flauta Doce

Técnico em Instrumento Musical/

Viola da Gamba

Técnico em Instrumento Musical/

Flauta Traverso Barroca

Música Popular
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Técnico em Instrumento Musical/ Piano

Erudita

Sopros

Técnico em Instrumento Musical/ Clarineta

Técnico em Instrumento Musical /Fagote

Técnico em Instrumento Musical/ Flauta

Transversal

Técnico em Instrumento Musical/ Oboé

Técnico em Instrumento Musical/ Saxofone

Técnico em Instrumento Musical/ Trompete

Técnico em Instrumento Musical/ Trompa

Técnico em Instrumento Musical/ Trombone

Técnico em Instrumento Musical/ Tuba

Percussão

Técnico em Instrumento Musical/ Percussão

Sinfônica

Técnico em Instrumento Musical/

Acordeom

Técnico em Instrumento Musical/

Bandolim

Técnico em Instrumento Musical/

Bateria

Técnico em Instrumento Musical/

Contrabaixo Elétrico

Técnico em Instrumento Musical/

Contrabaixo Acústico Popular

Técnico em Instrumento Musical/

Guitarra

Técnico em Instrumento Musical/

Piano Popular

Técnico em Instrumento Musical/

Viola Caipira

Técnico em Instrumento Musical/

Violão Popular

Técnico em Instrumento Musical/

Percussão Popular

Técnico em Instrumento Musical/

Gaita Cromática
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Os profissionais de nível técnico formados nestas habilitações estarão aptos a desenvolver

atividades de performance instrumental (concertos, recitais, shows, eventos, programas de rádio

e televisão, gravações), elaborar arranjos instrumentais, realizar orquestração e harmonização de

hinos e canções.

Estes cursos assumem linhas de formação distintas de acordo com os instrumentos

musicais eleitos para a formação

Cursos Técnicos da Área Vocal

Música Erudita:

➢ Técnico em Canto (Erudito)

Música Popular:

➢ Técnico em Canto (Popular)

Os profissionais de nível técnico formados nesta área deverão dominar os diferentes

gêneros e estilos musicais; estarão aptos a desenvolver atividades de performance vocal (recitais,

óperas, musicais, espetáculos teatrais, shows, eventos) e a colaborar musicalmente em atividades

de ensino de música e das artes cênicas em espetáculos musicais.

Curso Técnico em Regência

Os profissionais de nível técnico formados em Regência estarão aptos a realizar direção

musical de orquestras, grupos de Câmara, instrumentais e vocais; reger concertos, utilizar

repertório em diversos estilos e estéticas.

Cursos Técnicos da Área de Áudio/Gravação (Produção Cultural)

a) Técnico em Processos Fonográficos

Os profissionais de nível técnico formados nesta área estarão aptos a atuar na

sonorização, gravação, edição, mixagem, masterização e operação de som em estúdios e

apresentações; montar e operar equipamentos fonográficos; realizar edição, mixagem e
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masterização de áudio; utilizar tecnologias de gravação de CDs e áudio para DVDs comerciais;

operar estúdios de áudio; editar vinhetas e obras musicais; atuar na produção de trilhas e efeitos

sonoros especiais para audiovisuais.

b) Técnico em Documentação Musical

Os profissionais de nível técnico formados nesta área estarão aptos a realizar atividades

referentes à documentação musical de forma abrangente; dominar recursos de produção gráfica

de música (musicografia e editoração digital de partitura, incluindo partitura em braile); restaurar

e classificar acervos musicais; colaborar com profissionais especialistas em musicologia

histórica no trato de documentos musicais (partituras antigas, iconografia e manuscritos em

geral).

9.1.2 Cursos de Qualificação Profissional – FIC/ Portaria 359 de 18 de abril de

2022.

Os cursos FIC destinam-se à qualificação, requalificação e profissionalização por meio da

formação musical tanto de estudantes sem conhecimento musical prévio quanto para quem já

tenha iniciação musical.

Para a Qualificação Profissional - Formação Inicial e Continuada – FIC são oferecidos

41 cursos sequenciais nas áreas instrumental, vocal e de tecnologia em música. A oferta desses

cursos tem como pressuposto a possibilidade de ingresso na Educação Profissional Técnica de

Nível Médio, tendo em vista a necessidade de que os candidatos tenham uma preparação prévia

no que se refere à execução instrumental/vocal e ao domínio teórico-musical, em conformidade

com as exigências da Educação Profissional Técnica de Nível Médio do CEP-EMB.

Entende-se que a Qualificação Profissional - Formação Inicial e Continuada – FIC,

destinada à qualificação profissional, pode abrigar tanto cursos de curta duração, que não

requerem conhecimento musical prévio, com um único módulo e duração total de 1 ano (dois

semestres), quanto cursos sequenciais, que requerem conhecimento musical prévio, em vários

módulos, com finalidade propedêutica. No primeiro caso, a necessidade advém da própria

inexistência de cursos equivalentes no âmbito curricular do Ensino Fundamental e Médio.
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Nesse direcionamento, o CEP-EMB fomenta em caráter de Projeto Pedagógico

Permanente (processo nº 00080-00046637/2017-19) o Núcleo de Musicalização Infantojuvenil,

criado para ofertar cursos dirigidos ao público compreendido entre 8 anos e 14 anos de idade.

Tal iniciativa considera que a aprendizagem de instrumento musical envolve habilidades

de extrema complexidade e implica, portanto, período temporal que ultrapassa a carga horária de

1.200h do curso técnico de música (catalogado pelo PRONATEC). De acordo com Costa (2003):

“as habilidades especializadas são adquiridas através de muitas horas de treino, partindo de uma

exposição cultural iniciada na infância” (p. 27). A autora explica que:

O ato de tocar um instrumento musical requer a integração de habilidades desenvolvidas
modularmente, dominadas de forma gradativa e hierarquicamente coordenadas. (...)
Trata-se de uma atividade sensório motora, fundamentada em gerar e combinar ações
baseadas em discriminações sensoriais (p. 27).

Deve-se ressaltar que o ensino musical nas escolas regulares e em projetos sociais não

correspondem de modo algum ao ensino musical do CEP-EMB, já que este último enfatiza e

objetiva a aprendizagem de um instrumento musical além de todo o compêndio teórico e

atividades musicais inerente ao campo de trabalho, com objetivo de uma formação completa e

estruturada para ingresso futuro no mundo de trabalho da música .

Todos os detalhes do citado Projeto, aprovados pelos setores competentes da CREPP,

DIEP e SUBEB, estão descritos em documento próprio e encontram-se disponíveis para consulta

do público em geral na direção do CEP-EMB.

Cursos de Qualificação Profissional nas Áreas Instrumental, Vocal e outras.

Os cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC oferecidos no CEP-EMB estão

relacionados a seguir:

Tabela 1: Relação de Cursos FIC do CEP-EMB, aprovados em 2017

Eixo

Tecnológico

Nome do Curso
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Produção

Cultural e

Design

Curso de Acordeom (Processo nº 0468-000027/2017)

Curso de Alaúde (Processo nº 0468-000007/2017)

Curso de Bandolim (Processo nº 0468-000028/2017)

Curso de Bateria (Processo nº 0468-000039/2017)

Curso de Bombardino (Processo nº 0468-000011/2017)

Curso de Canto Erudito (Processo nº 0468-000009/2017)

Curso de Canto Popular (Processo nº 0468-000038/2017)

Curso de Cavaquinho (Processo nº 0468-000029/2017)

Curso de Clarineta (Processo nº 0468-000010/2017)

Curso de Contrabaixo Acústico Erudito (Processo nº 0468-000008/2017)

Curso de Contrabaixo Acústico Popular (Processo nº 0468-000030/2017)

Curso de Contrabaixo Elétrico (Processo nº 0468-000031/2017)

Curso de Cravo (Processo nº 0468-000006/2017)

Curso de Fagote (Processo nº 0468-000023/2017)

Curso de Flauta Doce (Processo nº 0468-000022/2017)

Curso de Transversal (Processo nº 0468-000021/2017)
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Curso de Flauta Traverso Barroca (Processo nº 00080-00031272/2017-10)

Curso de Gaita Cromática (Processo nº 0468-000032/2017)

Curso de Guitarra (Processo nº 0468-000033/2017)

Curso de Harpa (Processo nº 0468-000020/2017)

Curso de Oboé (Processo nº 0468-000019/2017)

Curso de Percussão Erudita (Processo nº 0468-000040/2017)

Curso de Percussão Popular (Processo nº 0468-000034/2017)

Curso de Piano Erudito (Processo nº 0468-000037/2017)

Curso de Piano Popular (Processo nº 0468-000035/2017)

Curso de Saxofone (Processo nº 0468-000025/2017)

Curso de Trombone (Processo nº 0468-000018/2017)

Curso de Trompa (Processo nº 0468-000017/2017)

Curso de Trompete (Processo nº 0468-000016/2017)

Curso de Tuba (Processo nº 0468-000026/2017)

Curso de Viola Caipira (Processo nº 0468-000036/2017)

Curso de Viola Clássica (Processo nº 0468-000015/2017)

Curso de Viola da Gamba (Processo nº 0468-000015/2017)

Curso de Violão Erudito (Processo nº 0468-000014/2017)
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Curso de Violão Popular (Processo nº 0468-000041/2017)

Curso de Violino (Processo nº 0468-000013/2017)

Curso de Violoncelo (Processo nº 0468-000012/2017)

Curso de Arranjo 1 (Processo nº 0084-000511/2015

Curso de Arranjo 2 (Processo nº 0084-000511/2015

Curso de Arranjo 3 (Processos nº 0084-000511/2015 e 00080-00092070/2021-21)

Curso de Arranjo linear – Aperfeiçoamento (Processo nº 0084-000511/2015)

Curso de Canto Erudito – Aperfeiçoamento (Processo nº 0084-000509/2015)

Curso de Elementos Técnicos de Palco – Práticas e Projetos (Processo nº

0084-000410/2016)

Curso de Harpa-Aperfeiçoamento (Processo nº 084.000508/2015)

Curso de Iluminação de Palco (Processo nº 0084-000413/2016)

Curso de Iniciação ao Instrumento Musical (Processo nº

0080-00038536/2017-66)

Coro Feminino Cantares (Processo nº 084-000504/2015)

Fonte: Planos de Cursos do CEP-EMB

O CEP-EMB, atento à demanda da comunidade e em conformidade com a atual política

pública para a Educação Profissional, poderá oferecer novos cursos na modalidade FIC.
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9.2 Certificação

9.2.1 Cursos Técnicos

Todos os estudantes dos cursos do Eixo Tecnológico - Produção Cultural e Design,

ofertados no CEP-EMB, ao finalizarem com aprovação o último módulo da matriz curricular,

desde que tenham concluído o Ensino Médio, receberão respectivamente Diploma de habilitação

profissional de: i) Técnico em Instrumento Musical – de acordo com o instrumento eleito para a

formação; ii) Técnico em Canto (erudito ou popular); iii) Técnico em Processos Fonográficos;

iv) Técnico em Documentação Musical – Musicografia Digital; v) Técnico em Regência;

conforme o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, que é a referência para a oferta de cursos

técnicos no país.

9.2.2 Cursos Qualificação Profissional

Todos os estudantes dos Cursos de Formação Inicial e Continuada (Qualificação

Profissional) ao término deste receberão Certificado de Conclusão de Curso Instrumental Básico,

no respectivo instrumento.

9.3 Projetos Pedagógicos Permanentes

O CEP - Escola de Música de Brasília, em paralelo aos cursos regulares, oferta projetos,

ações, propostas e atendimentos previstos que complementam e incrementam o escopo

pedagógico e artístico oferecidos à comunidade do Distrito Federal do Brasil e também do

exterior.

O CEP – Escola de Música de Brasília possui dois Projetos Pedagógicos Permanentes

analisados, aprovados e renovados pela DIEP/SUBEB e CREPP, segundo a Portaria 264/2021:

a) Madrigal de Brasília, de processo nº 00080-00046637/2017-19

b) Musicalização Infantojuvenil, de processo nº 00080-00046637/2017-19

Este ano novamente será encaminhado mais um Projeto Pedagógico Permanente: O

Projeto Artístico Pedagógico, uma vez que este objetiva intensificar a relação da educação com
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o mundo do trabalho e a prática social, assim consolida e prepara, na constante prática musical

ou seja no trabalho, o exercício da cidadania.

Além destes projetos acima citados, o CEP-EMB também formula, gerencia e executa,

com regulação e edição anual específica, por edital: O Curso Internacional de Verão de Brasília

da Escola de Música de Brasília, como mais uma de nossas ações pedagógicas, extensiva além

de nossa comunidade escolar a todos profissionais professores/músicos, músicos de todos Brasil

e vários outros países.

d) Curso Internacional de Verão de Brasília - CIVEBRA - Será descrito em item

próprio.

9.4 Percursos Pedagógicos geral

O quadro abaixo mostra os possíveis percursos pedagógicos entre os Cursos oferecidos no

CEP-EMB:
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9.5 Estrutura Pedagógica e Percursos Pedagógicos nos Cursos profissionalizantes e

de Qualificação Profissional:

Os percursos pedagógicos dos planos de curso preveem formação para os diversos tipos

de estudantes, desde aqueles que não foram musicalizados até os que já tem formação feita e

buscam aperfeiçoamento nas dependências da Escola de Música de Brasília. Todos os cursos

estão organizados em quatro Eixos Pedagógicos: a) Instrumento e Estilos, b) Teoria Aplicada, c)

Performance, d) Componentes Curriculares Complementares.
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Cada um destes Eixos pedagógicos apresenta uma razão de ser, ou seja, objetivo

específico sendo realizados em paralelo/concomitância e diálogo entre eles por apresentar

convergências no favorecer a formação musical do discente, nas quais destacamos:

EIXO: Instrumento e Estilos

Descrição/Caracterização: Aulas de Instrumento

individuais e ou em grupos de até três estudantes (de

acordo com os planos de curso). Com duração de 1

hora/aula ou 2 horas/aula, a depender do nível do curso.

Especificidades:

1 - Trabalho de Postura e Boas Práticas para prevenir lesões

2 - Estudo de técnica e repertório adequado a cada nível com progressão de dificuldade

e com a contextualização dos períodos e épocas de cada peça trabalhada e sua co-relação aos

exercícios técnicos.

3 - Preparação para a prática de música em conjunto e a forma de preparo para ensaios e

apresentações.

4 - Aplicação de recursos técnicos e teóricos no realizar musical - Planejamento e

otimização dos estudos

6 - Aquisição e manutenção do repertório musical

Além do exposto acima, a música possui inúmeros estilos e formas de realização e

pensamento. No Eixo Pedgógico Teoria Aplicada oferta os componentes curriculares teóricos

de cada curso apresentando grande parte do material de teoria que é usualmente trabalhado no

mundo profissional, favorecem a pluralidade de conhecimentos necessários à atuação

profissional e preparando os alunos para o mercado de trabalho, concursos públicos e

vestibulares.

EIXO: Teoria Aplicada Descrição/Caracterização: Aulas teóricas em grupos de

até 15 estudantes, a depender do componente curricular

e do nível do curso, com duração de 2 horas/aula, duas

vezes por semana.
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Especificidades:
Dentro das aulas teóricas que os estudantes irão desenvolver a:
1- Decodificação de Partituras
2 - Entendimento e Percepção do ritmo
3 - Entendimento e Percepção da melodia
4 - Entendimento e Percepção da harmonia
5 - Aprendizado das estruturas musicais próprias da música erudita, e também estruturas

musicais próprias da música popular brasileira.

O desenvolver da expertise prática do fazer musical em coletivos é exercitado no Eixo

Performance. Nele o discente tem a oportunidade de estar em situação similar ao mundo profissional, no

exercício/aplicação de seus conhecimentos dentro do estilo e gênero musical possível ao seu instrumento,

e conforme o seu nível de desenvolvimento, No Eixo Performance irá experienciar e ampliar suas

habilidades musicais, podendo transitar entre Pequenos e ou Grandes Grupos eruditos os populares,

conforme as características de seu instrumento e curso.

Eixo Performance

Pequenos

Grupos

Descrição/Caracterização: Aulas/ensaio em grupo, com até 15

estudantes (a depender da proposta de formação do grupo e se da

música erudita ou popular), com duração de até 2 horas/aula, uma,

duas ou três vezes por semana, a depender do componente curricular.

Grandes

Grupos:

Descrição/Caracterização: Aulas/ensaios de Orquestras, Bandas (Big

Band/Superband) ou Coros, em grupos de até 80 estudantes (a

depender do grupo), com cargas horárias de 2 horas/aula (coros) ou 4

horas/aula.

Especificidades (trajetória):

Banda Sinfônica Professores/estudantes adiantados - Banda Sinfônica/técnico

(Curricular) - Banda Sinfônica/básico - Prática de Conjunto sopros e percussão (básico) -

Prática de Conjunto sopros e percussão (musicalização).
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Orquestra Sinfônica Professores/estudantes adiantados - Orquestra Sinfônica/técnico

(Curricular) - Prática de Conjunto Cordas/Básico (curricular) - Prática de Conjunto

Cordas/musicalização (curricular) e Prática de Conjunto sopros e percussão (básico) -

Prática de Conjunto sopros e percussão (musicalização).

Coral (Madrigal e estudantes avançados ou do projeto madrigal) - Coral Técnico (tec)

- ICC/CCO / básico - Corais Musicalização

Big Band ou Superband - Práticas de Conjunto (erudito - técnico/básico), Práticas de

Conjunto (Popular - técnico/básico): Canto

Popular/Bateria/Baixo/Guitarra/cavaquinho/bandolim//violão popular/ violão 7

cordas/acordeon/piano popular)

Componentes Curriculares Complementares

Descrição/Caracterização: A depender de cada

curso e conforme o itinerário formativo.

9.6 Relação Escola Comunidade

O CEP EMB oferece, além dos ritos cotidianos de esclarecimentos e orientações sobre seu fazer

pedagógico à comunidade escolar, fomenta e produz o Civebra, os Shows Virtuais, a Semana do Músico,

a Semana da Voz e as “Visitas Musicadas na EMB”. São inúmeros shows, recitais, master-classes,

workshops, sempre disponibilizados à comunidade do Distrito Federal de modo gratuito. Em praticamente

todos os concertos presenciais são realizadas as transmissões “ao vivo”, que permanecem disponíveis a

posteriori no Canal de Youtube do CEP-EMB.
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9.7 Atuação de equipes especializadas e outros profissionais

A Sala de recursos, conforme previsão institucional desta SEEDF, pode acolher os estudantes

com deficiência e Transtorno do Espectro Autista(TEA), conforme a demanda interna da unidade escolar.

Seu atendimento tem natureza pedagógica no articular entre discentes e docentes, propor meios e

estratégias facilitadores da aprendizagem musical. Realiza seus atendimentos no mesmo turno em que os

estudantes estão matriculados nesta U.E.E. uma vez que na Educação Profissional os percursos se

efetivam concomitantes e ou subsequentes a outras formações. Atualmente nosso CEP-EMB demanda de

atendimentos para duas salas de recurso em cada turno, sendo uma especialista e a outra genérica. No

momento, há apenas uma servidora em exercício provisório lotada com 20h (em LTS) para atuação no

turno matutino, na sala generalista. Oportunamente informa-se que esta unidade educacional

especializada não conta como apoio em seu quadro de servidores e ou voluntários com a presença de

Educadores Sociais Voluntários, Monitores ou Jovens Candangos.

9.8 Coordenação Pedagógica

A coordenação pedagógica nas escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal é

uma conquista dos professores pela melhoria da qualidade social da educação pública. A garantia

desse espaço-tempo reflete o compromisso do Estado com a valorização e a profissionalização

dos profissionais da educação.

A Coordenação Pedagógica, de acordo com o Regimento Escolar da Rede Pública de

Ensino do Distrito Federal, “constitui-se em um espaço-tempo de reflexões sobre os processos

pedagógicos de ensino e de aprendizagem e formação continuada, tendo por finalidade planejar,

orientar e acompanhar as atividades didático-pedagógicas, a fim de dar suporte ao Projeto

Político Pedagógico” (2015, p.49).

Ao Coordenador Pedagógico, que no CEP-EMB tem carga horária de 20 horas, cabe a

importante tarefa de articular ações para garantir que a Coordenação Pedagógica se realize. As

atribuições do Coordenador Pedagógico Local estão previstas no Regimento Escolar da Rede

Pública de Ensino do Distrito Federal (2015, p. 49-50).

No CEP-EMB, além das atribuições gerais, comuns a todas as escolas da Rede, previstas

no citado Regimento Escolar da Rede Pública, os Coordenadores Pedagógicos dos diversos

Núcleos das Áreas instrumental e Vocal realizam as atividades de natureza pedagógica,
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específicas da área musical, conforme descrição detalhada no Regimento Escolar deste CEP

Escola de Música de Brasília, a partir da página 19 - CAPÍTULO I.

O quantitativo e os requisitos necessários para o exercício das atividades dos

Coordenadores Pedagógicos Locais, para os servidores da Carreira Magistério Público em

exercício nas unidades escolares da rede pública de ensino do Distrito Federal, estão previstos na

Portaria 89, de 03 de março de 2021-SEEDF, Portaria específica para o CEP-EMB. Estes

quantitativos de coordenadores distribuem-se conforme os Eixos constantes na organização

curricular desta Unidade de Ensino.

Cabe acrescentar que cada Núcleo Pedagógico desta U.E.E. realiza sua coordenação

específica com os professores do núcleo pedagógico e seu respectivo coordenador. Em um dia da

semana em que a há a coordenação/colegiado que é um momento de discussões e estudos entre

os coordenadores de cada Núcleos Pedagógicos/Cursos junto com a Equipe gestora. Esta é

realizada às quintas feiras no turno vespertino. Dessa forma temos:

Tabela de Coordenações

Segunda-feira Terça-Feira Quarta-Feira Quinta-Feira Sexta-Feira

Núcleo Pedagógico

de Madeiras
Núcleo

Pedagógico de

Canto Erudito e

Pequenos

Grupos

Núcleo

Pedagógico de

Música Regional

Colegiado dos

Cursos

Núcleo

Pedagógico de

TecMus e Arranjo

Núcleo Pedagógico

de Cordas

Friccionadas

Núcleo

Pedagógico de

Música Antiga e

Núcleo

Pedagógico de

Música Popular 1

Núcleo

Pedagógico de

Componentes
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Violão Erudito e 2. Teóricos da

Música Erudita

Núcleo Pedagógico

de Metais e

Percussão Erudita

Núcleo

Pedagógico de

Piano Erudito e

Harpa

Núcleo

Pedagógico de

Componentes

Teóricos da

Música Popular

Núcleo

Pedagógico

Musicalização

Infantojuvenil

9.9 Estágio Supervisionado -
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Tendo em vista a complementaridade entre teoria e prática presentes na atuação

profissional do músico, está prevista, ao longo do plano curricular, uma abordagem

interdisciplinar dos seus componentes.

O estágio é a etapa na qual se consolida a dimensão teórico-prática do aprendizado das

competências próprias da atividade profissional e o desenvolvimento do educando para a vida

cidadã e para o mundo do trabalho. Dessa forma compreendido, em consonância com a proposta

do Currículo em Movimento, nas suas diretrizes para a Educação Profissional (caderno nº 5) o

estágio contribui para “a formação humana do cidadão como busca de emancipação, o sujeito

que pensa sua atividade profissional e domina os pressupostos científicos e tecnológicos do seu

fazer profissional” (p. 14).

Esta etapa de formação encontra fundamento legal expresso na Resolução CNE/CEB Nº

1, de 21 de Janeiro de 2004, que estabelece as Diretrizes Nacionais para a organização e a

realização de Estágio de estudantes da Educação Profissional e do Ensino Médio, inclusive nas

modalidades de Educação Especial e de Educação de Jovens e Adultos e também, de forma mais

específica, no parágrafo 5º do Art. 67 da Resolução nº 1/2012-CEDF de 11 de Setembro de 2012

(Publicada no DODF nº 225, de 6/11/2012, pp. 11 a 21), que estabelece normas para o Sistema

de Ensino do Distrito Federal, em observância às disposições da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que estabelece:

§ 5º Instituições educacionais que ofertam cursos técnicos de nível médio devem
garantir, em seus documentos organizacionais, o estágio supervisionado e viabilizar
a sua execução em suas próprias instalações físicas ou por meio de convênios com
instituições especializadas públicas ou privadas. (Grifo nosso)

Resulta claro do texto legal, portanto, que ao utilizar situações reais ou simuladas da

prática profissional é possível garantir uma aproximação imediata da aprendizagem com o

mundo do trabalho e, dessa forma, favorecer a construção de novas competências a partir do

reconhecimento da prática em questão e do potencial significativo das ações observadas e/ou

realizadas, assim como da funcionalidade das habilidades a serem desenvolvidas para melhor

qualificar essas ações.
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Espera-se com isso que o estudante se torne de fato o construtor de seu conhecimento, a

partir da reflexão e indagação da sua prática e que a sua participação no processo ensino

aprendizagem aconteça de modo crítico, reflexivo e criativo. Nesse processo, também em

conformidade com as diretrizes para a Educação Profissional na proposta do Currículo em

Movimento (caderno nº5)4, o professor – especialista nos conteúdos de seu componente

curricular – colocar-se-á como mediador – facilitador e orientador do processo de aprendizagem,

focado no desenvolvimento integral do estudante, organizando as atividades e buscando tornar

efetiva a construção do conhecimento.

Os estágios, concebidos como prática educativa e como atividade curricular

intencionalmente planejada, integram os currículos dos cursos Técnicos e serão realizados, neste

CEP, em ambientes simulados de prática profissional, como componentes curriculares, com

carga horária prevista específica para este fim nos respectivos planos de curso.

São considerados ambientes simulados de prática profissional: Todos os componentes

curriculares práticos instrumentais do Curso Técnico e o Madrigal de Brasília.

Pelo exposto, entende-se que as práticas pedagógicas relacionados ao campo da

aprendizagem musical, realizadas nos ambientes simulados de prática profissional (Orquestra,

Bandas e Coro) presentes neste CEP-EMB, concretizam a dimensão teórico-prática dos cursos,

possibilitando o desenvolvimento de habilidades e competências por meio de procedimentos

pedagógicos que completam as duas vertentes que se encontram em perfeita consonância com o

marco legal da sua área educacional, estando, portanto, intencionalmente articuladas para que

possam viabilizar, no interior da própria instituição, a realização da etapa da prática profissional.

Esta etapa, conforme preconiza o marco legal, deve estar sempre articulada com a etapa da

escolarização.

4Conf.

http://www.se.df.gov.br/images/pdf/curriculo_em_movimento/6educacao%20profissional%20e%20a%20distancia.p

df
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Entende-se, portanto, que as atividades desenvolvidas durante os ensaios e apresentações

públicas para a comunidade interna e externa, uma vez realizadas em ambientes simulados de

prática profissional, na Orquestra da Escola de Música de Brasília (OEMB), no Madrigal de

Brasília, na Banda Sinfônica e na Big Band/Superband, assumem o caráter de aprendizado

profissional, pois são supervisionadas por profissionais preparados e experientes, constituindo

oportunidades reais para o estudante desenvolver competências indispensáveis ao seu exercício

profissional.

9.10 Órgãos Colegiados

A gestão democrática implica a participação coletiva nas várias dimensões – pedagógica,

administrativa e financeira – da escola. Assim entendida, torna a escola lugar do diálogo tendo

como base a reflexão coletiva. Nisto está implícito, necessariamente, a participação de

representantes de todos os segmentos da escola na tomada de decisões e ações, sejam elas de

natureza financeira, administrativa ou pedagógica.

No CEP-EMB a gestão democrática se expressa a partir dos seus diferentes órgãos

colegiados constituídos, que buscam assegurar a transparência das decisões, garantir o controle

das mesmas e, ainda, contemplar todo tipo de questão que envolve a vida da comunidade escolar.

A seguir serão descritos os mencionados órgãos colegiados, instituídos de acordo com a

Lei nº 4.751/2012 de Gestão Democrática.

9.10.1 Conselho Escolar

O Conselho Escolar (C.E.) é um órgão colegiado representativo da comunidade escolar,

de natureza consultiva, fiscalizadora, mobilizadora, deliberativa, sobre a organização e realização

do trabalho pedagógico e administrativo do CEP-EMB em conformidade com as políticas e

diretrizes educacionais da Secretaria de Estado da Educação do DF.

O Conselho Escolar do CEP–EMB, é constituído por representantes de todos os

segmentos da comunidade escolar: pais, estudantes, professores e funcionários, eleitos conforme

a quantidade de estudantes da unidade escolar – segundo o estabelecido no anexo único da Lei nº
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4751/2012 da Gestão Democrática – tendo, ainda, o diretor da escola como membro nato. O

número de representantes, neste CEP, tem, portanto, sua distribuição conforme o quadro a seguir

Quadro 6: Composição do Conselho Escolar do CEP-EMB

Segmento Integrantes Número

Equipe Gestora Direção da UE 1

Comunidade

Escolar

Carreira Magistério/Especialista 3

Carreira Assistência 3

Estudantes 3

Pais ou responsáveis 3

Total 12+1

Fonte: Anexo Único da Lei nº 4751/2012 de Gestão Democrática

Os conselheiros escolares têm funções deliberativas, consultivas e mobilizadoras,

fundamentais para a gestão democrática deste CEP. Suas atribuições estão previstas nos incisos I

a XII do Art. 25 da Lei nº 4.751/2012.

9.10.2 Colegiado de Cursos

O Colegiado de Cursos é uma instância institucional própria deste CEP. As reuniões deste

colegiado representam um espaço-tempo que congrega a equipe de direção, os Supervisores

Pedagógicos e os Coordenadores pedagógicos 5 de todos os núcleos instrumentais e vocais das

áreas erudita e popular deste CEP.

As reuniões desse colegiado são realizadas semanalmente, às quintas feiras, durante um

turno e com o propósito de socializar experiências, deliberar, articular e partilhar ações e

5 Os Coordenadores de Áreas são eleitos pelos seus pares, no início de cada semestre letivo.
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decisões que envolvam a consecução das atividades administrativas, pedagógicas (avaliações,

Conselho de Classe, calendário escolar, etc.) e o planejamento das atividades da coordenação

pedagógica coletiva. Neste sentido, o Colegiado de Cursos representa um mecanismo

indispensável para a gestão democrática.

9.10.3 Grêmio Estudantil

O Grêmio Estudantil é um organismo dentro do ambiente escolar com finalidade de

proporcionar o desenvolvimento da cidadania e da autonomia dos estudantes e como espaço de

efetiva participação estudantil na gestão escolar e nas atividades artísticas, culturais e recreativas

promovidas por este CEP-EMB.

A organização e o funcionamento do Grêmio Estudantil são estabelecidos em estatuto,

elaborado e aprovado pelo segmento dos estudantes do CEP-EMB.

9.10.4 Unidade Executora

O Caixa Escolar – Unidade Executora do CEP-EMB – é uma instituição civil de direito

privado, sem fins econômicos, com o objetivo de apoiar e colaborar com este CEP em seu

processo de autonomia de gestão financeira, favorecendo a cooperação, o entrosamento e a plena

integração entre os diversos segmentos desta comunidade escolar.

Tem por finalidades6:

● interagir com a unidade escolar na busca de maior eficiência e eficácia dos processos

pedagógico, administrativo e financeiro;

● promover a participação de pais, professores e estudantes nas atividades da unidade

escolar, garantindo a acessibilidade, quando necessário;

● gerir recursos financeiros oriundos do poder público ou da comunidade escolar, de forma a

garantir a transparência e o controle social, conforme o caso;

● promover a integração entre a comunidade, o poder público, a unidade escolar e a família,

buscando o desempenho mais eficiente dos processos pedagógico, administrativo e

financeiro;

6 Conf. Regimento Escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, 6a Ed – Brasília, 2015.
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● estabelecer parcerias com órgãos não governamentais e entidades civis, visando enriquecer

a ação educativa da unidade escolar;

● promover ações de natureza educativa, cultural, comunitária, artística, assistencial,

recreativa, desportiva, científica e outras.

O Caixa Escolar do CEP-EMB tem estrutura e funcionamento definidos em estatuto

próprio, aprovado em Assembleia Geral Escolar convocada exclusivamente para este fim.

9.11 Setores de Apoio Técnico-Pedagógico

Toda a estrutura pedagógica, acima descrita, organiza as funções educativas do

CEP-EMB e recebe apoio técnico-pedagógico/administrativo de vários outros setores, com os

serviços necessários ao desenvolvimento do trabalho pedagógico, atuando para que a escola

alcance eficaz e eficientemente os seus objetivos e finalidades. Em outras palavras, evidencia-se

que, de forma complementar à importante atuação do professor em sala de aula, ocorrem

significativos processos educativos nos demais ambientes da escola.

Portanto, os vários serviços constitutivos do setor de suporte

técnico-pedagógico/administrativo do CEP-EMB têm por finalidade oferecer ao corpo docente e

discente recursos didático-pedagógicos que contribuam e auxiliem no processo de aprendizagem,

ao mesmo tempo atendendo às peculiaridades deste CEP-EMB. Neles estão incluídos, em

especial, a Biblioteca, a Instrumentoteca, a Musicoteca e a Discoteca.

Esses espaços devem ser entendidos, segundo Silva, Felipe e Barbosa7, como “unidades

de informação especializadas”. Esses autores traçam um paralelo com o conceito de Biblioteca

citando Becker (s.d) para quem “A biblioteca é o lugar onde as informações encontram-se ‘de

preferência’ organizadas e visam atender a demanda que necessita destas informações”. Na

Biblioteca, Instrumentoteca, Musicoteca e Discoteca do CEP-EMB, os serviços e produtos não

7 SILVA, Nelson Machado da; FELIPE, André Anderson Cavalcante; BARBOSA, Everton Rodrigues.

ORGANIZAÇÃO E TRATAMENTO DO ACERVO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS: O caso da

Instrumentoteca da Escola de Música da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Disponível em
<http://repositorio.ufrn.br:8080/jspui/bitstream/1/6242/1/artigo.instrumentoteca.pdf> Acesso em 12
setembro 2014.
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são diferentes. O que muda é o acervo característico desses espaços: na Biblioteca livros,

periódicos, teses e monografia, em sua grande maioria, especializados em música; na

Instrumentoteca, instrumentos musicais divididos em três classificações: instrumentos de cordas,

de sopros e de percussão; na Musicoteca, partituras, coletâneas e métodos; na Discoteca,

multimeios (discos, CDs e vídeos relacionados ao tema música). Daí a importância do

profissional responsável por estes espaços que, ainda segundo SILVA, FELIPE e BARBOSA,

nas atividades que exerce como a catalogação, busca, seleção e disseminação da
informação, deve garantir a importância tanto dos suportes quanto da linguagem e, também,
do conteúdo do material disponível, além de estar sempre atento às necessidades dos
usuários reais e potenciais da comunidade (p.5).

Portanto, esses setores, de vital importância para a concretização do Projeto Pedagógico

deste CEP, devem funcionar sob a responsabilidade de profissionais qualificados, com

capacitação para realizar as diferentes atividades características desses espaços.

Cabe à gestão da SEEDF e CREPP, junto à Escola, fomentar o acesso à capacitação

profissional dos servidores efetivos que devem atuar nesses setores, com base no disposto no

Decreto nº 7415/Dez.20108, tendo em vista melhor qualificar o seu serviço e, assim, atender de

forma eficiente e eficaz às necessidades demandadas pelas atividades de ensino características

deste CEP, pois, “o indivíduo, dotado dos conhecimentos técnicos necessários à otimização de

seu desempenho funcional, desenvolve-o com competência, criticidade e racionalidade,

abandonando, gradativamente, as ações eminentemente empíricas” (BRASIL 2004, p. 18).

Resulta clara a necessidade de uma política interna de formação continuada de

profissionais de apoio.Vale lembrar, sobre este tema, que no âmbito da Política Nacional de

Formação dos Profissionais da Educação Básica18, está prevista a ação colaborativa entre

governos no sentido de pleitear recursos ao Ministério da Educação para capacitação de

servidores com funções exercidas no interior das escolas, nas diversas etapas da educação básica.

8 Decreto nº 7415, de 30 de dezembro de 2010. Institui a Política Nacional de Formação dos Profissionais
da Educação Básica, dispõe sobre o Programa de Formação Inicial em Serviço dos Profissionais da
Educação Básica dos Sistemas de Ensino Público - Profuncionário, e dá outras providências. 18 Idem.
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9.11.1 Instrumentoteca

Pioneira no Brasil, a Instrumentoteca do CEP-EMB existe há mais de trinta anos,

reunindo grande acervo de instrumentos e acessórios musicais patrimoniados. Sua finalidade é

democratizar, atender e apoiar as necessidades da atividade de ensino, procurando apoiar e

possibilitar níveis iguais de acesso a instrumentos musicais a estudantes de todas as faixas

econômicas. Os servidores responsáveis pelo seu funcionamento exercem os serviços de guarda

e controle de empréstimos deste acervo, em consonância com o manual de procedimentos do

setor. Destina-se, portanto, ao atendimento nos 03 (três) turnos, em conformidade com os

horários de funcionamento da Unidade escolar: 8h às 12h; 14h às 18h e das 19h às 23h, tendo

como usuários (estudantes e professores da Unidade de Ensino).

9.11.2 Musicoteca

A Musicoteca do CEP-EMB reúne amplo e diversificado acervo de partituras de todos os

gêneros musicais, para orquestra, coro, banda, música de câmara, instrumentos em geral e

métodos. No momento o empréstimo de partituras tem sido agendado na Supervisão do CEP

EMB com prazo de alguns dias para que a partitura seja disponibilizada. A gestão deste CEP no

momento vem viabilizando e providenciando a digitalização e catalogação/organização de todas

as partituras existentes para otimizar a preservação do acervo, bem como o seu uso e consulta.

9.11.3 Discoteca

A Discoteca do CEP-EMB reúne acervo de discos, fitas, vídeos e gravações de todos os

gêneros patrimoniados do CEP-EMB. Os servidores responsáveis pelo seu funcionamento

exercem os serviços de catalogação, guarda, conservação e realização de gravações, bem como o

controle de empréstimos, do acervo e de equipamentos, aos estudantes e professores da Unidade

de Ensino. É importante ressaltar que, por caráter excepcional, a Discoteca encontra-se

funcionando, no mesmo espaço físico, juntamente com a Biblioteca.

Assim como os outros espaços de apoio técnico-pedagógico, a finalidade da Discoteca do

CEP-EMB é atender às necessidades da atividade de ensino. Na discoteca, estudantes e

professores selecionam material sonoro que se transforma em conteúdo de apreciação, análise e

aprendizado dentro e fora de sala de aula. Para tanto, o atendimento é disponibilizado nos 03
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(três) turnos, de acordo com os horários da Unidade Escolar: 8h às 12h; 14h às 18h e das 19h às

23h, tendo como usuários (estudantes e professores da Unidade de Ensino). Com a proposta de

integralização dos acervos para melhor gerência de espaços físicos e de pessoal, a Discoteca

funciona no mesmo espaço da Biblioteca.

9.11.4 Biblioteca

Batizada Biblioteca Chiquinha Gonzaga, a biblioteca do CEP-EMB caracteriza-se pela

especialização: seu acervo reúne livros, enciclopédias e outras publicações quase exclusivamente

sobre Música. O servidor responsável pelo seu funcionamento exerce os serviços de mediador e

tem como objetivo principal levar a informação de um modo a incluir todos os indivíduos no

acesso à informação. Além da guarda, conservação e catalogação desse acervo, o profissional

lotado na biblioteca deve:

i) estar atento às necessidades do seu usuário, é responsável por buscar, selecionar e

disseminar informações contidas ou não em seu acervo e, ainda,

ii) realizar o controle de empréstimos para uso dos estudantes e professores, associados,

desta Unidade de Ensino e também da comunidade escolar.

Para tanto, o funcionamento é disponibilizado nos 03 (três) turnos, de acordo com os

horários da Unidade Escolar: 8h às 12h; 14h às 18h e das 19h às 23h, tendo como usuários

(estudantes e professores da Unidade de Ensino).

O Plano de Ação que integra as atividades do Suporte Técnico Pedagógico dos seguintes

setores do CEP-EMB (Instrumentoteca, Musicoteca, Discoteca e Biblioteca), elaborado

anualmente pelos profissionais (professores readaptados e de matérias extintas), juntamente com

a equipe gestora, tem como fundamento subsidiar as demandas desta Unidade de Ensino, em

consonância com as atividades desenvolvidas nos diversos núcleos.

Entre tais atividades, encontram-se o Projeto Pedagógico Permanente – “Musicalização

infanto-juvenil, a Semana da Música, a Semana do Piano, a Semana da Tecmus, a Semana

Temática, a Semana de Palhetas, a Semana de Sopros, a Semana de Metais, a Semana do Violão

e Cordas e etc.
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Os eixos norteadores que contemplam esse trabalho promovem ações para subsidiar o

corpo docente e ações junto ao corpo discente, com os objetivos de proporcionar meios de

interação com as tecnologias existentes na escola e de acompanhar e apoiar os estudantes no

desenvolvimento de projetos e ações educativas, como por exemplos: incentivo a pesquisa e

leitura, orientações bibliográficas, suporte no fornecimento de partituras, familiarização com o

manuseio dos instrumentos musicais, entre outras.

9.12 Orientação Educacional

Para atuar no Serviço de Orientação Educacional, a EMB conta com 01 profissional de 40

horas semanais com formação em pedagogia, conforme exigência oficial vigente, para atuação e

contratação. Este profissional desenvolve seu trabalho seguindo o que orienta o Regimento

Escolar das Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e a

Orientação Pedagógica da Orientação Educacional na Secretaria de Estado de Educação do

Distrito Federal, dando prioridade em atender este Projeto Político Pedagógico da EMB.

O Orientador Educacional é o profissional que vai atuar de forma responsável e

comprometida com a escola, alunos, professores, família e com a direção. Deve-se desenvolver

nos acolhimentos/auscultatórias aos discentes a percepção mais atenta às capacidades e

possibilidades de aprendizagem de todos os estudantes.

Como uma de suas funções deve cotidianamente, com direcionamento dos

coordenadores(as) e professores, realizar a “Busca Ativa”, dos alunos que apresentam faltas

recorrentes e/ou aqueles que apresentam baixo rendimento e rendimento insuficiente, em

qualquer semestre do ano. Em continuum estabelecer ações de promoção dos estudos, de

acompanhamento do desempenho a estes discentes. Além dos atendimentos presenciais à

comunidade escolar na sala do S. O. E., coube a esse serviço disponibilizar e utilizar ferramentas

virtuais como forma de acesso aos alunos, famílias, professores, servidores, direção e todos que

formam a comunidade escolar. Seriam essas ferramentas o WhatsApp Business, Sala no AVA do

Moodle, contato por e-mail, entre outros.
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A atuação do S.O.E também deve observar as Orientações da Organização Mundial de

Saúde, Governo do Distrito Federal, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação. Também cabe

ainda ao Orientador Educacional, conforme Regimento da Rede Pública de Ensino do DF,

elaborar relatório a ser encaminhado ao Conselho Tutelar sobre os casos previstos no Regimento

da SEDF e no ECA; articular ações junto à Sala de Recursos na promoção de uma educação

inclusiva a fim de contribuir para a superação de dificuldades de aprendizagem, registrar e relatar

as ações realizadas. As ações aqui indicadas e outras que se fizerem necessárias devem sempre

ser dialogadas, discutidas e avaliadas junto a equipe gestora/pedagógica.

O SOE dedica-se a atividades de acolher e ouvir desenvolvendo uma relação de

confiança com os alunos e as famílias, em parceria com os profissionais da equipe pedagógica da

EMB. Esta interação com toda a equipe do corpo docente, articulada pelos coordenadores de

cada núcleo pedagógico. Assim, o orientador pauta suas ações em princípios, objetivos e ações

do Projeto Político Pedagógico aqui apresentado.

9.13 Atendimento Educacional Especializado – AEE

A educação inclusiva no CEP-EMB tem sua origem a partir da estruturação, nesta

Unidade de Ensino, do Núcleo de Musicografia Braille, no ano de 1985, criado com o objetivo

de prestar atendimento especializado exclusivamente aos estudantes deficientes visuais cegos e

de baixa visão, além de confeccionar material didático – apostilas, partituras e outros materiais –

de apoio para estes estudantes.

A partir do primeiro semestre de 2007, o atendimento especial se amplia para estudantes

com outras necessidades educacionais especiais, detectadas dentre os estudantes da Unidade de

Ensino. Desde então, o AEE trabalha em estreita colaboração com o Serviço de Orientação

Educacional – SOE que, a partir de diagnóstico oficial apresentado pelo estudante, faz o devido

encaminhamento tendo em vista o acompanhamento e o atendimento educacional conduzidos

por professor especializado, o qual irá complementar as orientações curriculares desenvolvidas

nas classes comuns dos diferentes componentes curriculares deste CEP-EMB.

Dessa forma, em consonância com as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na

Educação Básica, instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001 e, ainda,
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com a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (MEC

2008), este atendimento especializado, realizado pela equipe de Atendimento Educacional

Especializado em “Salas de Recursos”, tem como função eliminar as barreiras para a plena

participação dos nossos estudantes e, assim, proporcionar-lhes oportunidade de vencer possíveis

dificuldades na aquisição de competências educacionais.

Dessa forma, são implementadas as políticas internas de inclusão do CEP-EMB que,

por sua vez, orientam-se na perspectiva integrativa apresentada pelo Currículo em

Movimento da Educação Básica, especificamente no caderno nº 7, dedicado à Educação

Especial, onde se lê que “Necessidades Educacionais Especiais – está associada às dificuldades

de aprendizagem, no modo particular de ser e estar no mundo, de vivenciar e de responder a

desafios apontados no cotidiano escolar, e não essencialmente vinculados a deficiências ou a

altas capacidades” (p.9).

O CEP EMB em ação conjunta com o S.O.E., Sala de Recursos e professores regentes

articulam estratégias interventivas adequando itinerários, metodologias, materiais pedagógicos,

conforme o perfil discente, a fim de promover o desenvolvimento resguardadas as condições

existentes.

O Atendimento Educacional Especializado - AEE, em conformidade com a Orientação

Pedagógica da Educação Especial da SEEDF, no CEP-EMB compreende:

a) Sala de Recursos Generalista, para Atendimento Educacional Especializado aos estudantes

com Deficiência Intelectual – DI, Deficiência Física – DF, Deficiência Múltipla – DMU e

Transtorno Global do Desenvolvimento – TGD;

b) Sala de Recursos Específica para estudantes com Deficiência Visual – DV, destinada ao

atendimento de Estudantes Cegos ou com Baixa Visão;

c) Apoio Pedagógico para estudantes com Dificuldade de Aprendizagem

Portanto, para atuarem nesta área no CEP-EMB, os professores podem ou não necessitar

de formação em música, mas necessariamente ter conhecimento específico da área de educação

especial e da linguagem Braille.
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9.14 Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio

O CEP-EMB, no atendimento às demandas da comunidade e em conformidade com as

políticas públicas vigentes para a Educação Profissional, poderá oferecer cursos de

especialização técnica de nível médio.

10. AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS DE ENSINO APRENDIZAGEM:

CONCEPÇÕES E PRÁTICAS

10.1 Da Avaliação e seu Processo

Segundo Luckesi (2001) a função da avaliação é possibilitar ao educador condições de

compreender em que estágio o estudante se encontra, para poder com ele trabalhar com vistas

sua auto superação favorecendo o desenvolver dos conhecimentos necessários Depreende-se que

o autor considera a avaliação como um processo facilitador na tomada de decisões quantos ações

e procedimentos pedagógicos. Cada ação sua deve ser marcada por uma escolha clara e explícita

sobre os procedimentos utilizados e as finalidades dos mesmos.

Nessa perspectiva, a avaliação do processo de ensino aprendizagem deverá ser:

formativa, processual, contínua, cumulativa, abrangente, diagnóstica e interdisciplinar, com

prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos do desempenho do estudante,

considerando, ainda, com Grossi (2003), que “os critérios válidos na avaliação musical devem

estar em conformidade com a experiência musical, que é, por natureza complexa” (p. 137).

O objeto da avaliação no CEP-EMB assenta-se sobre os conhecimentos e habilidades

musicais adquiridos nos diversos cursos da educação profissional instrumental/vocal ofertados,

com vistas ao reconhecimento das aprendizagens e à certificação para conclusão ou

prosseguimento dos estudos. Para tal, considera um conjunto de estratégias pedagógicas como:

estudo/prática do instrumento extraclasse, participação em apresentações musicais, audições,

recitais didáticos, eventos e atividades diversas (palestras, workshops e concursos), aliados a

critérios de caráter conceituais, atitudinais e procedimentais do conhecimento musical. Além

desses instrumentos, são utilizados nas avaliações bimestrais:
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● testes escritos e/ou orais;

● provas práticas com a presença do professor do estudante e de bancas com um mínimo de

02 (dois) professores integrantes sendo um o professor do estudante e os demais

professores do núcleo ou de área afim;

● audições públicas com a presença do professor do estudante e de bancas com um

mínimo de 02 (dois) professores integrantes, sendo um o professor do estudante e os

demais professores do núcleo ou de área afim.

Os resultados bimestrais da avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes

deverão ser expressos por meio de notas, que variam numa escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).

O resultado da primeira avaliação bimestral é considerado como indicativo de

desempenho, servindo para registrar o momento do estudante em seu percurso pedagógico, bem

como orientar as partes envolvidas - professor e estudante - no estabelecimento das estratégias de

ação pedagógica para o segundo bimestre.

O resultado da segunda avaliação bimestral considera todos os critérios citados e

equivale à avaliação final do semestre na qual o estudante deverá “demonstrar o domínio de

determinadas habilidades e conhecimentos que se constituem em condições indispensáveis para

as aprendizagens subsequentes.” (Regimento das Escolas Públicas do DF 2015, p.74).

Nos casos em que a avaliação se realiza por meio de bancas examinadoras, será

priorizada a nota atribuída pelo professor do estudante, naquele componente curricular, que

deverá estar presente no momento da realização da referida avaliação.

O estudante que não realizar a primeira e/ou segunda avaliação bimestral poderá

solicitar, por meio de requerimento geral disponível na Secretaria Escolar, a segunda chamada,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da prova mediante justificativa, e encaminhá-lo

para deliberação à supervisão pedagógica.

As provas práticas ou audições públicas, relativas à primeira avaliação bimestral serão

aplicadas em conformidade com o instrumento avaliativo escolhido pelo professor da

componente curricular. Em se tratando da segunda avaliação bimestral, a deliberação feita a cada
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semestre por parte dos núcleos sobre aplicação ou não das bancas, deve ser observada para todos

os estudantes do respectivo núcleo e curso.

Todo o procedimento de avaliação, incluindo o programa de conteúdos específicos e os

critérios estabelecidos, deve ser comunicado ao estudante e/ou responsável no início do semestre.

Os resultados da avaliação, contemplando os critérios acima citados, serão registrados em fichas

individuais do estudante e/ou diário de classe do professor, consignando-se em ata própria os

casos especiais e comunicados ao estudante e/ou responsável ao final de cada nível e/ou semestre

letivo.

Será considerado aprovado o estudante que obtiver nota final igual ou superior a 5,0

(cinco) em cada componente curricular.

O resultado final de todo o processo avaliativo significa a promoção ou não do estudante

ao nível seguinte da trajetória curricular do seu curso, devendo ser expresso por uma das

menções conceituadas e operacionalmente definidas a seguir9:

Quadro 3: Menções/Conceitos Finais das avaliações no CEP-EMB

Menção Conceito Definição Operacional

A Apto O estudante desenvolveu as competências requeridas, com o desempenho

desejado conforme Plano de Curso.

NA Não Apto O estudante não desenvolveu as competências requeridas.

Fonte: Regimento Escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, 2015.

Todo o procedimento de avaliação para fins de renivelamento, reconhecimento de

créditos/proficiência, certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos, será de

responsabilidade da supervisão pedagógica do CEP-EMB, incluindo os prazos para solicitação e

realização das provas.

9 Conf. Regimento Escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, 6a Ed – Brasília, 2015, p. 74.
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Aos estudantes diagnosticados com necessidades especiais, em acompanhamento pela

Equipe de Apoio, no CEP-EMB, composta pelo Serviço de Orientação Educacional – SOE e por

professores do Atendimento Educacional Especializado/Sala de Recursos. Para esses estudantes

será assegurada a adequação curricular prevista em lei e conforme a necessidade específica.

10.2 Da Progressão e da Dependência

As unidades curriculares/componentes curriculares que compõem a matriz curricular dos

cursos ofertados pelos CEP-EMB têm terminalidade semestral.

Para progredir ao nível subsequente do respectivo curso o estudante deverá apresentar

conceito “apto”, isto é, obter menções que aprovam (conforme quadro acima) e frequência igual

ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas de qualquer unidade

curricular/componente curricular.

Não haverá aprovação parcial ou regime de dependência em unidades

curriculares/componentes curriculares.

A frequência às aulas e a todas as atividades escolares será registrada diariamente no

diário de classe do professor e na ficha individual do estudante.

Os estudantes com ausências justificadas, previstas na legislação vigente, durante o

semestre ou nas avaliações, deverão ser avaliados com tratamento didático-pedagógico especial a

ser definido pela supervisão pedagógica do CEP-EMB e respectivos professores regentes.

A tolerância para atrasos às aulas por parte do estudante será de 15 (quinze) minutos.

O estudante terá sua matrícula cancelada no CEP-EMB nos seguintes casos, ouvido o

Conselho de Classe:

● se tiver reprovação em três ou mais componentes curriculares no módulo presente;

● se for reprovado duas vezes consecutivas no mesmo componente curricular.

O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no trabalho,

poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão

de estudos no CEP-EMB, conforme descrito nos respectivos planos de cursos. Os critérios para
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avaliação das competências serão definidos pela equipe gestora, ouvidos os professores e

coordenadores.

10.3 Da Recuperação

A recuperação é direito dos estudantes e dever da escola e do docente. Deverá ser

entendida como orientação contínua de estudos e criação de novas situações de aprendizagem

tendo em vista o efetivo desenvolvimento dos estudantes com baixo rendimento e proporcionar

as condições favoráveis à superação das dificuldades encontradas em seu percurso escolar,

considerando as suas reais necessidades. O acompanhamento deste processo pedagógico deve

estar a cargo da Supervisão Pedagógica.

O CEP-EMB considerando o Art. 12, inciso V da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional nº 9.394/96 – que delega aos estabelecimentos de ensino a incumbência e a

obrigatoriedade de “prover meios para a recuperação dos estudantes de menor rendimento”, a

serem disciplinados em seus regimentos e em respeito à pluralidade dos ritmos e características

dos estudantes ao longo do processo de ensino-aprendizagem – utiliza a Recuperação Contínua

e a Recuperação Paralela. Ambas ocorrem durante o período letivo assim que identificado o

baixo rendimento do estudante.

A Recuperação Contínua é aquela realizada pelo professor no decorrer das aulas, em

seu horário regular, em função de fragilidades verificadas em avaliações diagnósticas e não

pressupõe a realização de provas específicas com a finalidade de alterar notas já obtidas, mas sim

determinar o domínio de conhecimentos para a análise final de resultado no componente

curricular.

Por sua vez, a Recuperação Paralela será oferecida sempre que o estudante não

apresentar os progressos previstos em relação aos objetivos definidos para cada componente

curricular. Nestes casos, poderá ser convocado para aulas de Recuperação Paralela em horário

diverso da classe regular, julgada a sua conveniência em cada caso pelo professor responsável,

após análise em conjunto com o Coordenador de Área e com o deferimento da Supervisão

Pedagógica.
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O Parecer CNE/CEB nº 12/97 estabelece que os Estudos de Recuperação Paralela devem

ser

“disciplinados pelas instituições de ensino em seus regimentos” com base em suas
propostas pedagógicas e, ainda, que para o correto cumprimento da norma legal
(Lei nº 9.394/96) torna-se indispensável que os envolvidos sejam alvo de
reavaliação, também paralela, a ser prevista nessas normas regimentais. Em se
tratando de estudantes com “baixo rendimento”, só a reavaliação permitirá saber se
terá acontecido a recuperação pretendida. E, constatada essa recuperação, dela
haverá de decorrer a revisão dos resultados anteriormente anotados nos registros
escolares, como estímulo ao compromisso com o processo. (Parecer CNE/CEB Nº
12/97)

Os estudos de Recuperação Paralela após comunicados aos pais/responsáveis, no caso do

estudante menor, ou ao próprio estudante, se maior de idade, dar-se-ão na própria escola, em

horários diversos das aulas regulares, com frequência obrigatória.

O estudante convocado para Recuperação Paralela deverá participar das atividades de

recuperação somente o tempo necessário à superação das dificuldades diagnosticadas.

10.4 Conselho de Classe

O Conselho de Classe é órgão colegiado integrante da gestão democrática e se destina a

acompanhar e avaliar o processo de educação, de ensino e de aprendizagem, havendo tantos

conselhos de classe quantos forem necessários, sendo organizados pela supervisão

pedagógica/direção deste CEP.

As normas de funcionamento do Conselho de Classe do CEP-EMB são elaboradas por

esta Unidade de Ensino sob a orientação da Supervisão Pedagógica e de acordo com as diretrizes

do SEEDF.

O Conselho de Classe do CEP-EMB é composto10 por:

● Todos os docentes de cada turma e representante da equipe gestora, na condição de

conselheiros natos;

● Pedagogo – Orientador Educacional;

● Representante da carreira Assistência à Educação;

10 Conf. Regimento Escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, 6a Ed – Brasília, 2015.
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● Representante das famílias e/ou responsáveis legais;

● Representantes dos serviços de apoio especializado.

O Conselho de Classe do CEP-EMB é participativo, com a presença dos estudantes e seus

professores, assim como das famílias e/ou dos responsáveis legais.

As deliberações emanadas do Conselho de Classe devem estar de acordo com o

Regimento Escolar deste CEP, com o Regimento Escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito

Federal e com demais dispositivos legais.

10.5 Aproveitamento de Estudos

Para efeito de obtenção de certificação na educação profissional, os itinerários formativos

organizados em módulos poderão ser cursados em diferentes instituições de educação

profissional técnica de nível médio, tanto públicas quanto privadas, desde que formalmente

credenciadas.

Uma vez demonstrado o conhecimento adquirido na educação profissional em outras

instituições educativas, o estudante poderá obter aproveitamento de créditos, renivelamento ou

certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos, desde que devidamente aferido por

banca examinadora do CEP-EMB em exame de proficiência.

O aproveitamento de estudos, far-se-á mediante requerimento do estudante interessado

(formulário disponível na Secretaria Escolar).

Serão considerados instrumentos de avaliação para aproveitamento de estudos a análise

de currículo/histórico escolar de cursos realizados ou em andamento em outras instituições,

prova escrita e prática de proficiência sob orientação da Supervisão Pedagógica.

A análise de currículo/histórico será considerada como instrumento de avaliação para

aproveitamento de estudos de módulos ou componentes curriculares cursadas em outras

instituições desde que:

● As ementas apresentadas contemplem no mínimo 75% do conteúdo previsto nas ementas

dos componentes curriculares correspondentes, vigentes neste CEP-EMB; e

● O estudante já as tenha concluído com aprovação na instituição de origem.
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O aproveitamento de estudos pode ser total ou parcial, de acordo com análise gerenciada

pela Supervisão Pedagógica.

Cabe à Supervisão Pedagógica e à Direção, quando solicitadas, designarem professores

de áreas afins para análise do caso específico de aproveitamento de estudos e decidir sobre sua

validade.

Todo o teor da análise e decisão do aproveitamento de estudo, será registrado em ficha

própria e ficará arquivado na pasta do estudante.

Ressalta-se, contudo, que segundo o Art. 62, §2º da Resolução nº1/2012-CEDF, “o

aproveitamento de atividades profissionais pregressas não é permitido para dispensa parcial ou

total das horas do estágio supervisionado” (p.19), em consonância com o Regimento Escolar

SEDF e Regimento Escolar do CEP EMB.

10.6 Avaliação Institucional

O CEP-EMB deverá realizar a cada início de gestão sua avaliação institucional interna,

com o objetivo de “identificar os pontos fortes e fracos, as possíveis omissões e potencialidades

inexploradas para que se possa (...) dar consequência, corrigindo rumos e buscando iluminar as

virtudes” (CRISTOF 2005, p.48), ação necessária à busca de uma escola melhor.

A avaliação será feita pelo coletivo da escola (todos avaliam tudo), coordenada por uma

Comissão Interna especialmente constituída, responsável pela formulação e a delimitação de

indicadores, pela aplicação de instrumentos de coleta de informações e pela análise dos

resultados, de forma a permitir ações corretivas que possibilitem chegarmos à escola que

queremos. Tal avaliação será realizada no início de cada ano letivo e referente ao ano anterior.

A dinâmica avaliativa se organizará tendo como base a análise criteriosa de um conjunto

de dimensões desdobradas em indicadores e descritores (conceitos). Isto é, será focada nos

diferentes aspectos de cada uma das dimensões abordadas por ocasião da construção do Marco

Operativo e do Diagnóstico.

Sob esse foco, a participação e o compromisso de todos os segmentos da comunidade

escolar na elaboração de seu diagnóstico são fundamentais, no sentido de vislumbrar
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possibilidades de intervenção nas práticas coletivas incorporadas ao cotidiano escolar, tendo em

vista mudanças nelas necessárias.

Os dados coletados na Avaliação Institucional deverão ser utilizados pela Escola como

base para o desenvolvimento de propostas educativas e para a reformulação ou implementação

de novas metas, formação continuada e outras ações que o contexto exigir.

Nesse sentido, a Avaliação Institucional deve servir como ferramenta de gestão para

direcionar as práticas educativas nesta Escola, buscando reflexões sobre a efetiva consolidação

da identidade desta Unidade de Ensino.

Para a comunidade interna do CEP-EMB, portanto, a Avaliação Institucional representa

um momento pedagógico importante de reflexão sobre nossa Escola: possibilidades,

potencialidades, limitações e avanços, sempre na busca por uma educação de qualidade.

11. PLANO DE AÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PPP

11.1 Gestão Pedagógica

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações
Responsáveis Cronograma

Proporcionar

aos

estudantes

recursos

pedagógicos

de oferta de

ensino

virtual para

alguns

Implementar

2% de

componentes

curriculares.

na

modalidade

virtual

Implantação a plataforma

de ensino virtual;

Sistematização do

Ambiente Virtual de

Aprendizagem.

Será

processual por

meio da

aplicação de

questionários

on-line

Equipe

Gestora

Até o final

da gestão.
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componentes

curriculares.

Fomentar a

formação

continuada

estimulando

a

profissionali

zação.

Atingir 90%

da

comunidade

escolar com

as atividades

realizadas

Produção de palestras,

workshops e seminários

sobre os caminhos da

profissionalização;

Publicização das ações da

EMB a fim de fortalecê-la

no cenário cultural de

Brasília;

Realização de concursos

internos de música para

destacar e premiar jovens

talentos.

Será

processual por

meio da

aplicação de

questionários

on-line

Equipe

Gestora

Até o final

da gestão,

dezembro

de 2023.

Fomentar a

interação

entre todas

as áreas

pedagógicas

da EMB.

Envolver

100% dos

segmentos

escolares

Promoção e incentivo a

mais ensaios e

apresentações didáticas e

interativas;

Promoção da

aproximação e

interdisciplinaridade dos

componentes curriculares.

Será

processual por

meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até o final

da gestão,

dezembro

de 2023.

Estimular e

possibilitar

atualização

profissional/

Assessorar e

apoiar 100%

das

iniciativas

Provocação junto à EAPE

da oferta de cursos de

formação continuada

voltada especificamente

Será

processual por

meio de

encontros

Equipe

Gestora

Até o final

da gestão,

dezembro

de 2023.
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artística e

pedagógica e

a formação

continuada

ao corpo

docente

em prol da

formação

continuada

ao corpo

docente

para professores que

atuam em nossa Escola;

Sensibilização da

administração central da

SEEDF quanto à

necessidade de concessão

de AFAST para que o

docente possa se atualizar

e investir em sua formação

continuada;

Promoção de espaços para

realização de concertos,

recitais e shows do corpo

docente e discente por

meio de musicais tais

como a série “Levino de

Alcântara” e os Shows

Virtuais.

pedagógicos

periódicos

11.2 Gestão de Resultados Educacionais

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações
Responsáveis

Cronogram

a

Potencializar o

fluxo contínuo

do discente

nos

Ofertar

100% dos

component

es

Disponibilização de todos os

componentes curriculares

previstos nos planos de curso

em todos os semestres;

Será

processual

por meio da

aplicação de

Equipe

Gestora

Até o final

da gestão,

dezembro

de 2023..
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componentes

curriculares

dos cursos

com vistas a

conclusão

destes em

tempo previsto

no itinerário

curricular.

curriculares

previstos

nos planos

de curso em

todos os

semestres;

Negociação junto às

instâncias superiores da

SEEDF contratação de

professor efetivos por meio

de concurso específico.

Negociação junto às

instâncias superiores da

SEEDF contratação de

professor temporário em

tempo hábil ao início do ano

letivo para assegurar a oferta

dos componentes

curriculares.

questionários

on-line

Implementar

a oferta EAD

de

componentes

curriculares

dos cursos de

Qualificação

Profissional e

Técnico

Profissionaliz

ante.

Ampliarem

5% a oferta

das vagas

nos editais

de ingresso

Acompanhamento do

percurso curricular dos

discentes

Utilização plataforma de

ensino virtual - MOODLE

nos cursos parciais e totais

EAD

Será

processual

por meio da

aplicação de

questionários

on-line

Equipe

Gestora

Até o final

da gestão,

dezembro

de 2024.
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11.3 Gestão Participativa

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações
Responsáveis

Cronogram

a

Promover

interação

entre os

colegiados

escolares

Fomentar

100% da

interação

dos

colegiados

Realização de reuniões e ações

conjuntas em busca de

soluções e melhorias para

aprimorar o funcionamento da

U.E.E.;

Divulgação sobre o escopo de

atuação de cada colegiado;

Disponibilização espaço para

que os colegiados busquem

parcerias e caminhos para

melhoria de funcionamento da

U.E.E;

Publicização das propostas e

ações da equipe gestora.

Será

processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,

dezembro

de 2023.

11.4 Gestão de Pessoas

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações
Responsáveis

Cronogra

ma

Articular

ações

conjuntas

Promover

em 100%

a interação

Promoção de reuniões e ações

conjuntas em busca de

Será processual

por meio da

aplicação de

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,
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entre o corpo

docente,

discente, pais

e

responsáveis

dos

estudantes e

comunidade

em geral

entre os

segmentos

da

comunida

de escolar

melhorias no funcionamento da

U.E.E.;

Potencialização da eficiência

nos meios e formas de

comunicação da EMB;

Produção de mais ensaios e

apresentações didáticas e

interativas;

Publicização das propostas e

ações da equipe gestora.

questionários

on-line

dezembr

o de

2023.

11.5 Gestão Financeira

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações
Responsáveis

Cronogra

ma

Regularizar

Funcionamen

to da APAM

Atualizar

em 100%

as

pendências

documenta

is da

APAM

Articulação junto às instâncias

competentes, a regularização de

funcionamento da APAM

(encontra-se judicializada

desde a última gestão);

Será

processual por

meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,

dezembro

de 2023.

Obter

recursos

financeiros e

materiais

Organização de eventos e

outros meios de arrecadação

financeira ou de materiais para

a EMB, sem ferir leis que

Será

processual por

meio de

encontros

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,
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para a EMB

por meio de

ações,

projetos e

parcerias

regem o uso do espaço público

e com adesão voluntária da

comunidade escolar;

Gerenciamento dos recursos

financeiros oriundos do poder

público ou da comunidade

escolar, garantindo a

transparência e o controle

social.

pedagógicos

periódicos

dezembro

de 2023.

11.6 Gestão Administrativa

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações
Responsáveis

Cronogra

ma

Adequar e

ampliar as

instalações

elétricas

Implemen

tar a

ampliação

e

adequaçã

o da

estrutura

elétrica

em 30%

Reestruturação do sistema

elétrico das salas de aula e

teatros, por meio da utilização

da verba do PDAF, inclusive o

destinado à realização do

CIVEBRA e com a parceria do

corpo docente da EMB,

comunidade e outras entidades.

.

Será processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,

dezembro

de 2023.

Adquirir

materiais

pedagógicos,

Atualizar

em 10%

dos

Compra de materiais

pedagógicos, equipamentos e

Será processual

por meio da

aplicação de

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,
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equipamento

s e

instrumentos

musicais,

materiais

e recursos

didáticos

pedagógic

os

instrumentos musicais, bem

como realizar pequenas

questionários

on-line

dezembro

de 2023.

Melhorar as

condições

físicas

(ventilação,

iluminação,

higiene e

condição

acústica das

salas e

auditórios).

Adequar e

ampliar as

instalações

elétricas.

Reestrutu

ração em

20% dos

espaços

físicos

Reestruturação e/ou

manutenção dos espaços físicos

por meio da utilização da verba

do PDAF, inclusive o destinado

à realização do CIVEBRA e

com a parceria do corpo

docente da EMB, comunidade e

outras entidades.

Será processual

por meio da

aplicação de

questionários

on-line

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,

dezembro

de 2023.

Atualizar a

organização

dos registros

dos bens

materiais da

U.E.E.

Registrar

em 100%

os bens

em

“sistema

de nuvem

digital”.

Identificação e catalogação dos

bens por meio de planilhas

digitais armazenadas em

“sistema de nuvem digital”.

Será processual

por meio da

aplicação de

questionários

on-line

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,

dezembro

de 2023.
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Dinamizar e

otimizar o

funcionamen

to da

Secretaria

Escolar

Facilitar

em 100%

o acesso

aos

serviços

da

secretaria

escolar

Acréscimo no quantitativo de

servidores na Secretaria;

Substituição dos computadores

do setor;

Promoção de reuniões internas,

estudos e treinamentos

periódicos com os documentos

e procedimentos da SEEDF e

da EMB.

Será processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,

dezembro

de 2023.

Sistematizar

a utilização

de recursos

tecnológicos

para controle

de

empréstimos

de

instrumentos

musicais,

equipamento

s, livros e

salas e

identificação

do corpo

docente e

Facilitar

em 100%

o acesso e

uso

recursos

tecnológi

cos para

controle

de

emprésti

mos de

instrumen

tos

musicais,

equipame

ntos,

Desenvolvimento de planilhas

para registros e cadastros

digitais armazenadas em

“sistema de nuvem digital”;

Capacitação dos servidores para

aplicação e utilização dos

recursos tecnológicos

desenvolvidos.

Será processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,

dezembro

de 2023.

SGA/Sul Quadra 602 Projeção D Parte A - Asa Sul, Brasília - DF, 70200-030 | escolademusicadebrasilia.com | diretoria.cepemb@se.df.gov.br

84



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Subsecretaria de Educação Básica
Diretoria de Educação Profissional

Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto
Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília

discente do

CEP-EMB

livros e

salas e

identifica

ção do

corpo

docente e

discente

do

CEP-EM

B

Ampliar e

consolidar o

uso das

ferramentas

do atual

Sistema de

Gerenciame

nto

Acadêmico

Utilizar

100% das

ferrament

as do

atual

Sistema

de

Gerencia

mento

academic

o .

Negociação junto às instâncias

competentes da SEEDF, a

manutenção, ampliação e

sedimentação do atual sistema

de gerenciamento acadêmico

adequado aos registros de uma

Escola de Ensino

Profissionalizante e em acordo

com a SEEDF.

Será processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até o

final da

gestão,

dezembro

de 2023.

12. PLANOS DE AÇÃO ESPECÍFICOS

12.1 Coordenação Pedagógica

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações

Responsáve

is

Cronogra

ma
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Articular

ações que

garantam a

realização da

coordenação

pedagógica,

o

cumpriment

o de dos

planos de

cursos, do

itinerário

formativo e

das ementas

Envolver

100% dos

docentes

nas ações

da

coordenaçã

o

pedagógica

Realização periódica:

➢ de estudos e

intercâmbio de saberes

e práticas musicais

exitosas

➢ atualizações

técnico-administrativa

s sobre os ritos e

fluxos escolares

reflexões e avaliações dos

resultados educacionais

verificados

➢ E seguir o Artigo 120

do Regimento SEEDF

Será processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos
Equipe

Gestora

Até final

de 2023

12.2. Conselho Escolar

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações

Responsáve

is

Cronogra

ma

Acompanhar

e colaborar

com a gestão

colaborar

com a

gestão no

encaminh

amento

de

melhorias

Fornecer informações gerais

sobre as necessidades urgentes,

fazer contatos ou viabilizá-los,

cooperar com as ações

propostas. Além de seguir o

recomendado no Artigo 24 do

Regimento SEEDF

Será processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até final

de 2023
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para a

U.E.E.

12.3 Servidores Readaptados

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações

Responsáve

is

Cronogra

ma

Ativar a

oferta dos

serviços da

musicoteca,

biblioteca e

instrumentot

eca

Fomentar

100% do

acesso e a

atividade

nesses

espaços

viabilizar o acesso e controle

deste acesso

Será processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até final

de 2023

12.4 Orientação Educacional

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações

Responsáve

is

Cronogra

ma

Reforçar

(junto ao

estudante e

familiares)

a orientação

fornecida

pelo

professor de

instrumento

quanto a

necessidade

Atender

100% dos

discentes

que

demanda

m

orientaçã

o e

convenci

mento

com

Disponibilização de

atendimentos e orientações

quanto a necessidade de se

buscar métodos e rotinas de

estudo alternativas, quando

necessárias

Será processual

por meio da

aplicação de

questionários

on-line

Equipe

Gestora

Até final

de 2023
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da prática

diária e de

hábitos de

estudos,

segundo

“táticas”

pré-estabele

cidas pelos

professores

relação à

necessida

de da

prática

diária de

estudos

Contactar

continuadam

ente os

discentes

faltosos ou

com baixo

rendimento

acadêmico

Acolher e

orientar

100% dos

discentes

quanto

aos

caminhos

e

possibilid

ades da

continuid

ade e

formação

profission

al

Estabelecimento de contato e

atendimentos continuados para

escuta sensível e orientações

dos discentes

Será processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até final

de 2023

12. 5 Biblioteca Escolar

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações

Responsáve

is

Cronogra

ma
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Disponibiliz

ar acervos

genéricos e

específicos a

linguagem

musical para

pesquisa e

estudo

Atender

100% da

comunida

de escolar

Manutenção, organização e

atualização periódica dos

acervos

Será processual

por meio da

aplicação de

questionários

on-line

Equipe

Gestora

Até final

de 2023

12.6 Sala de Recursos

Objetivos Metas Ações
Avaliações das

Ações

Responsáve

is

Cronogra

ma

Dar suporte

tanto para

professores

como de

estudantes

ANEE no

desenvolvim

ento das

atividades e

materiais

pedagógicas

conforme os

perfis e

necessidades

de

Ofertar

atendime

nto em

100% da

capacidad

e da sala

de

recursos

Atendimentos semanais aos

estudantes, conforme os

horários estabelecidos.

Atendimento aos docentes

mediante a agendamento prévio

Será processual

por meio de

encontros

pedagógicos

periódicos

Equipe

Gestora

Até final

de 2023
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aprendizage

m

13. PROJETOS ESPECÍFICOS

O CEP - Escola de Música de Brasília, paralelamente aos cursos regulares, oferta

projetos, ações, propostas e atendimentos previstos que complementam e incrementam o escopo

pedagógico e artístico oferecido à comunidade do Distrito Federal do Brasil e também do

Exterior.

O CEP – Escola de Música de Brasília, além do Projeto Político Pedagógico, possui dois

Projetos Pedagógicos Permanentes analisados, aprovados e renovados pela DIEP/SUBEB e

CREPP, segundo a portaria 264/2021: Madrigal de Brasília (processo nº

00080-00046637/2017-19) e Musicalização Infantojuvenil (processo nº

00080-00046637/2017-19).

13.1 Projetos Desenvolvidos

13.1.1 MUSICALIZAÇÃO INFANTOJUVENIL

A Musicalização Infantojuvenil tem sido ofertada com sucesso pelo CEP/EMB como

requisito fundamental para a formação de futuros músicos profissionais desde a década de 70.

Exatamente por sua significativa história para esta cidade, compreendemos que o Projeto

de Musicalização Infantojuvenil favorece a futura inserção de discentes nas etapas do itinerário

formativo dos cursos Técnicos de Instrumento Musical do CEP/EMB. Assim ele abrange a

Iniciação ao Instrumento voltadas para crianças, com idade de 08 até 14 anos, faixa etária

anterior ao previsto nos cursos FIC, por meio da oferta de componentes curriculares

prático-teóricos das matrizes curriculares dos respectivos cursos, com o objetivo de formar

estudantes instrumentistas direcionados aos cursos FIC – Básico Instrumental (Qualificação

Profissional) e Técnico em Instrumento Musical, ambos para estudantes com idade a partir de 15

anos.
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A música, por ser uma habilidade que requer horas de treinamento para o

desenvolvimento de habilidades motoras cognitivas, distribuídas em vários anos de estudo,

necessita de um itinerário formativo que promova, desde a infância, a possibilidade da

aprendizagem de um instrumento musical.

Ao oferecer musicalização a crianças e adolescentes de diferentes segmentos sociais,

contribui-se para uma possível formação profissional na área de Música, fomentando-se a

apropriação de conhecimentos em música pela comunidade, abrindo caminho para a inserção na

Educação Profissional Técnica de Nível Médio e, em consequência, no mundo do trabalho.

Destacam-se dentre as ações do projeto Musicalização Infantojuvenil as seguintes

práticas de conjunto: Coro Primo Canto, Banda de Música das Crianças e Orquestra de Cordas

das Crianças.

A clientela Infantojuvenil atendida pelo presente projeto formará o material humano a

ingressar no curso técnico oferecido pelo CEP/EMB. Nesse sentido, a presença de estudantes a

partir de 8 anos de idade no referido curso é imprescindível para que a escola receba, no curso

técnico, estudantes devidamente preparados para alcançar um de seus principais objetivos:

formar profissionais altamente qualificados para atuar no mercado de trabalho. Maiores detalhes

na secretaria do CEP-EMB ou via consulta do processo SEI nº 00080-00046637/2017-19. Ver

também o ANEXO 3 deste PPP.

PROJETO OBJETIVOS PRINCIPAIS AÇÕES PROFESSOR(ES)

RESPONSÁVEL(IS)

AVALIAÇÃO DO

PROJETO E NO

PROJETO

Projeto Pedagógico

Permanente

Musicalização

Infantojuvenil

Preparar os

estudantes para

os cursos

técnicos

Instrução musical inicial

para crianças a partir dos 8

anos de idade;

Implementação das

práticas de conjunto:

banda, orquestra de cordas

e coral avançado.

CRISTIANE BERTOLUCCI REIS

- Mat: 0205.557-0; EUNICE DIAS

DA ROCHA RODRIGUES -

Mat:0036.256-5; EDER ALVES

GONCALVES - Mat: 0046.933-5;

MICHELINE ALMEIDA

MORAIS MENDES - Mat:

0223.470-X;

Avaliação continuada
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13.1.2 MADRIGAL DE BRASÍLIA

O Madrigal de Brasília do CEP-EMB surgiu em 1963 por iniciativa do Maestro Levino

Ferreira de Alcântara, formando um grupo de cantores recém-chegados à nova capital. Em todos

esses anos de existência, o grupo percorreu uma trajetória de sucesso no cenário da música

erudita brasileira e alcançou um nível técnico que o destaca como um dos melhores coros do

Brasil. Seu repertório abrange a literatura vocal de todos os períodos da música ocidental e, com

frequência, o grupo realiza estreias de diversas composições. Durante sua história, o Madrigal de

Brasília do CEP-EMB gravou quatro CDs, sendo dois deles dedicados exclusivamente ao

repertório coral brasileiro e um deles gravado a convite da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, contendo o Hino Oficial de Brasília e o Hino Nacional Brasileiro. Além disso, obteve

premiações em festivais e concursos de canto coral no Brasil e no exterior. O Madrigal de

Brasília do CEP-EMB contou com a participação de inúmeros integrantes durante a sua

existência, entre professores, funcionários, alunos e ex-alunos do CEP-EMB. Maiores detalhes

na Secretaria do CEP-EMB ou no processo SEI nº 00080-00046637/2017-19. Consulte também

o ANEXO 2 deste PPP.

PROJETO OBJETIVOS PRINCIPAIS

AÇÕES

PROFESSOR(ES)

RESPONSÁVEL(IS)

AVALIAÇÃO DO

PROJETO E NO PROJETO

Projeto

Pedagógico

Permanente

Madrigal de

Brasília

Estudar e executar repertório

de alto nível e de diferentes

períodos e estilos musicais,

por meio de ensaios diários,

sob a orientação da equipe de

professores que formam o

Madrigal de Brasília do

CEP-EMB;

Proporcionar aos

estudantes-cantores uma

rotina profissional de

ensaios, como a existente no

Aumento de

atendimento a

estudantes;

Aumento da

qualidade e da

quantidade de

concertos oferecidos

à comunidade;

Maior participação

em eventos,

seminários,

encontros de coros e

ANDREIA MAULAZ

LACERDA QUEIROZ,

MAT: 0216.903-7;

DANIEL SOUTO DE

MORAES, MAT:

0240.655-1; DAVID

MARCIO BARBOSA

REIS, MAT: 0239.061-2;

ARIADNE ARAUJO

PAIXAO, MAT:

0202.930-8; ELISA

SILVEIRA E SILVA,

MAT: 0224.068-8;

FERNANDO

O Projeto Permanente

Madrigal de Brasília será

avaliado semestralmente

pela Equipe Gestora do

CEP-EMB através do

acompanhamento das

atividades

pedagógico-artísticas

realizadas e descritas em

relatórios semestrais,

gerados pela equipe de

professores envolvidos no
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mundo do trabalho;

Relacionar, de maneira

transdisciplinar,

conhecimentos e atividades

musicais;

Desenvolver o hábito do

estudo diário do repertório

em desenvolvimento, bem

como das práticas exigidas a

um cantor profissional pelo

mercado de trabalho;

Desenvolver e aperfeiçoar as

relações interpessoais;

Promover concertos gratuitos

e apresentações didáticas

dentro das Unidades

Escolares da SEDF, assim

como em outros espaços de

cultura.

afins, dentro e fora

do Distrito Federal,

inclusive em outros

países, levando

expertise e

buscando troca de

experiências.

SANGLARD DA

FONSECA, MAT:

0220.870-9; JOSÉ

ALBERTO DE ALMEIDA

JÚNIOR, MAT:

0216.728-X; LIGIA

NOGUEIRA, MAT:

0216.730-1; MARIA

LUCIA DA SILVA ROSA,

MAT: 0034.233-5;

MARCOS TEIXEIRA

SFREDO, MAT:

0216.731-X; PAULA

IMACULADA

RODRIGUES BARBOSA,

MAT: 0211.294-9;

THIAGO VIEIRA SILVA,

MAT: 0237.824-8;

WELLINGTON

FAGUNDES DE LIRA,

MAT: 0205.555-4.

projeto e comprovados por

documentação própria:

Diários de classe, Ofícios

de requisição do grupo por

parte da SEEDF,

Memorandos das Unidades

de Ensino atendidas,

Programas de Concertos e

Apresentações,

Certificados, Material

fotográfico, Material

fonográfico ou quaisquer

outros documentos ou

mídias que comprovem a

realização das atividades

propostas.

13.1.3 CIVEBRA

O Curso Internacional de Verão de Brasília (CIVEBRA) da Escola de Música de Brasília,

concebido e realizado desde a década de 70, tem como objetivo proporcionar a integração,

compartilhamento e atualização de conhecimentos musicais entre professores, estudantes e

profissionais da música de Brasília, do Brasil e de outros países. O CIVEBRA possibilita tais

ações por meio de aulas, masterclasses, workshops, oficinas, concertos, recitais e shows

realizados por profissionais músicos/professores de Brasília, do Brasil e Exterior. O Curso é

acessível aos estudantes de todo o Brasil e de outros países, por inscrição prévia, cujas regras são

publicadas em edital próprio.

O CIVEBRA proporciona ainda à comunidade de Brasília e entorno apresentações

musicais públicas e gratuitas de altíssimo nível, realizadas por professores e estudantes

participantes do Curso.
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Para mais detalhes, consultar o ANEXO 4 deste PPP.

PROJETO OBJETIVOS PRINCIPAIS AÇÕES PROFESSOR(ES)

RESPONSÁVEL(IS)

AVALIAÇÃO DO

PROJETO E NO

PROJETO

Curso Internacional

de Verão de Brasília

da Escola de Música

de Brasília -

CIVEBRA.

Tem como objetivo

proporcionar troca de

experiências,

possibilidades de

intercâmbio e

atualização geral sobre

o mundo pedagógico e

profissional da música.

Isto sendo

proporcionado aos

estudantes do

CEP-EMB e de todo o

Distrito Federal, de

outros Estados da

Federação e de outros

Países.

Aperfeiçoamento e

formação continuada

de professores,

musicólogos,

compositores,

arranjadores, regentes,

intérpretes e

estudantes dos níveis

básico, intermediário,

avançado e

profissional;

Análise, discussão e

realização do

fenômeno musical sem

restrições de gênero

e/ou estilo, sem

limitações estético-

formais, na busca da

mais ampla

compreensão do

pensar e do fazer

musical em nossos

dias.

DAVSON DE

SOUZA, MAT:

0900.120-4.

E

DANIEL BAKER

MÉIO, MAT:

0036.257-3;

O Grupo de Trabalho

constituído e

composto por

membros da equipe

gestora, membros do

corpo docente do

CEP-EMB e um

representante da

SEEDF é encarregado

de avaliar cada edição

do Curso Internacional

de Verão da U.E.E.

13.1.4 PROPOSTA ARTÍSTICO/PEDAGÓGICA (para execução em breve, após

aprovação)

Implantada no final da década de 80, quando da primeira gestão do prof. Carlos Galvão

com o título de Estudos Orientados, teve sua abrangência ampliada e potencializada na gestão do
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prof. Tibana, quando passou a ser chamada de Projeto Artístico. Na segunda gestão do professor

Carlos Galvão, já nos anos 2000, passa a chamar-se Recital Didático. Trata-se de apresentações

musicais públicas de grupos formados por professores e/ou professores e estudantes com viés

artístico/didático, realizadas no CEP-EMB, UE’s da SEEDF e em aparelhos culturais públicos do

GDF e entorno.

A formação na Escola de Música de Brasília é sustentada em uma perspectiva praxial,

calcada na teoria integrada à prática musical, seja instrumental ou vocal. O aprendizado em

música se consolida a partir de três práticas principais: apreciação, execução e criação (também

se articula com os PCN em artes, quanto às competências e habilidades: realizar produções

artísticas; apreciar produtos de arte (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/14_24.pdf - pág.

57)). Neste contexto, tão importante quanto a aula de instrumento, é também a atividade de ouvir

música e assistir apresentações ao vivo, onde o estudante pode acompanhar situações reais do

fazer musical. Simultaneamente às apresentações existe a Prática de Apreciação Musical

conjugada à Apresentação Artística, para que o estudante do CEP-EMB e também das demais

Unidades de Ensino da SEEDF possam ter uma informação e contextualização teórica da

programação artística a ser apresentada.

A Prática de Apreciação Musical consiste em uma contextualização teórica, uma

explicação relacionada ao concerto, recital ou show a ser apresentado aos estudantes do

CEP-EMB - bem como aos estudantes da SEEDF em geral (a convite) - e na própria

apresentação. Dessa forma, aos estudantes das escolas propedêuticas da SEEDF é oferecido um

embasamento teórico do conteúdo do concerto, necessário para além do enriquecimento cultural,

uma vez que oportuniza uma introdução ao ensino de música. O projeto também atua como

estímulo a um estudo mais aprofundado na área musical, com vias à profissionalização e ainda

proporciona acesso a conhecimentos de conteúdos musicais aferidos em provas nacionais e

locais para ingresso em universidades, tais como PAS e ENEM. De forma sucinta, uma Proposta

Artístico/Pedagógica oferece: 1) abordagem prática, por meio das apresentações; 2) abordagem

teórica, com contextualização e explicação sobre aspectos relevantes a serem observados na

apresentação a se realizar.
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Para prover tal necessidade na formação dos estudantes o CEP-EMB estabelece ciclos de

concertos, recitais e apresentações artísticas, principalmente por se tratar de um centro de

excelência na área. Para tal, é estabelecida uma agenda de programação artística anual com

apresentações musicais, nas dependências do CEP-EMB e também em outras unidades de ensino

da Secretaria de Educação. Proporciona-se, assim, uma maior divulgação e democratização da

cultura, possibilitando o acesso de todas as classes sociais e regiões do Distrito Federal. Para

mais detalhes, verificar o Anexo 3 deste PPP. (pág. 125).

PROJETO OBJETIVOS PRINCIPAIS AÇÕES PROFESSOR(ES)

RESPONSÁVEL(IS)

AVALIAÇÃO DO

PROJETO E NO

PROJETO

Proposta

Artístico/Pedagógica

Levar apresentações

musicais, histórica e

artisticamente

contextualizadas, aos

estudantes da SEEDF

em geral, na própria

unidade escolar

selecionada.

Abordagem prática, por

meio das apresentações;

Abordagem teórica,

com contextualização e

explicação sobre

aspectos relevantes a

serem observados na

apresentação.

DAVSON DE

SOUZA, MAT:

0900.120-4;

DANIEL BAKER

MÉIO, MAT:

0036.257-3

O Grupo de Trabalho

constituído e

composto por

membros da equipe

gestora e membros do

corpo docente do

CEP-EMB será

encarregado de avaliar

cada apresentação.

13.1.5 SEMANA PEDAGÓGICA DAS ÁREAS

O CEP-EMB promove durante o ano letivo as “Semanas Pedagógicas” relacionadas a

áreas específicas da UE. Trata-se de semanas dedicadas a Concertos, Recitais, Shows,

Master-Classes, Workshops, Palestras e Debates relacionados e direcionados para determinada

área de atuação do CEP-EMB.

Nas Semanas dedicadas a áreas específicas (tais como Semana da Música, Semana de

Palhetas, Semana dos Metais, Semana dos Sopros, Semana da Voz, Semana do Piano, Semana

das cordas Friccionadas, Semana da Percussão etc.) o estudante poderá atuar como espectador ou
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participante dos concertos, palestras, workshops, master-classes e debates com professores da

própria EMB e/ou convidados programados para estes eventos.

PROJETO OBJETIVOS PRINCIPAIS AÇÕES PROFESSOR(ES)

RESPONSÁVEL(IS)

AVALIAÇÃO DO

PROJETO E NO

PROJETO

Semana

Pedagógica das

Áreas

Mostrar a produção

musical de cada

área da escola

proporcionando a

interação dos

agentes culturais.

Concertos, Recitais, Shows,

Master-Classes, Workshops,

Palestras e Debates inerentes e

direcionadas para determinada

área de atuação do CEP-EMB

Coordenadores dos

Núcleos Pedagógicos

O Grupo de Trabalho

constituído e

composto por

membros da equipe

gestora e membros do

corpo docente do

CEP-EMB será

encarregado de avaliar

cada apresentação.

13.1.6 VISITAS MUSICADAS NA EMB

As visitas musicadas na EMB constituem-se da realização de aulas/ensaios com a

presença de plateia. Tal audiência é composta, em especial, dos alunos das Escolas Públicas do

DF, podendo também contemplar a comunidade em geral, a depender da disponibilidade da

Escola.

Durante tais visitas, além de assistir à execução do repertório daquele ensaio específico, o

público recebe ensinamentos e pode interagir com os participantes sobre a música de concerto,

sobre os instrumentos musicais, o funcionamento dos grandes e pequenos grupos, a dinâmica de

ensaio, parte da rotina pedagógica da EMB e a vida do estudante e do profissional da música.

Desta forma, as Visitas Musicadas na EMB se constituem em ferramentas pedagógicas

importantes para a prática de aulas/ensaios com plateia para os estudantes da EMB, para a

formação de plateias no Distrito Federal e para o ensino e difusão da arte aos alunos da rede

pública.

As visitas podem ocorrer nos dois turnos da EMB, tanto nos ensaios dos Grandes e

Pequenos Grupos da Escola, quanto nos ensaios dos diversos projetos artísticos da EMB.

SGA/Sul Quadra 602 Projeção D Parte A - Asa Sul, Brasília - DF, 70200-030 | escolademusicadebrasilia.com | diretoria.cepemb@se.df.gov.br

97



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Subsecretaria de Educação Básica
Diretoria de Educação Profissional

Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto
Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília

PROJETO OBJETIVOS PRINCIPAIS AÇÕES PROFESSOR(ES)

RESPONSÁVEL(IS)

AVALIAÇÃO DO

PROJETO E NO

PROJETO

Visitas

Musicadas

na EMB

Realizar aulas/ensaios

musicais com

presença de plateia, a

qual é estimulada a

interagir com

perguntas e

comentários.

Oportunizar a experiência de

assistir a um ensaio ou aula

musical, com possibilidade de

interação com os músicos para

conhecer mais sobre o

programa, os compositores, os

instrumentos e sobre a vida

profissional do músico.

DAVSON DE

SOUZA, MAT:

0900.120-4;

DANIEL BAKER

MÉIO, MAT:

0036.257-3

O Grupo de Trabalho

constituído e

composto por

membros da equipe

gestora, membros do

corpo docente do

CEP-EMB, será

encarregado de avaliar

cada apresentação.

14. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PPP

14.1 Avaliação do Projeto Político Pedagógico

O acompanhamento e a avaliação deste Projeto Político Pedagógico serão realizados

anualmente, pelo coletivo da escola, por meio de leituras, fóruns, avaliações (formulários

online), reavaliações e, quando necessário, ajustes no documento, adequando-o à realidade da

nossa escola. Tal processo avaliativo tomará como base a “Programação”, isto é, verificará se o

planejamento estratégico e os encaminhamentos previstos têm sido atendidos em todas as suas

dimensões tendo em vista reorganizar e articular as ações. Serão feitos por meio de reunião com

a comunidade escolar em seus diversos segmentos e por meio de correio eletrônico e formulários

online com comentários e sugestões enviadas à direção do CEP-EMB.

Para tanto, os procedimentos avaliativos deverão contemplar diferentes momentos de

participação, de forma a garantir que a escola, por meio dos seus professores, funcionários,

estudantes, pais e instâncias colegiadas, repense as práticas cotidianas do trabalho escolar

desenvolvido. Neste sentido, as próprias reuniões de áreas/núcleos e vários outros momentos de

discussão terão como propósito o acompanhamento do processo de implementação da PPP,

podendo, ainda, ser utilizado um instrumento específico para a avaliação do mesmo.
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ANEXOS

ANEXO 1

Os Eixos Estruturantes no CEP-EMB

EIXO INSTRUMENTO E ESTILOS

As aulas deste eixo visam ao fazer musical consciente, por meio do desenvolvimento do

conhecimento e do domínio instrumental pelo estudante. Envolvem aspectos ergonômicos,

técnicos e de interpretação. Promovem a conexão entre os conhecimentos aurais, técnicos,

teóricos, estéticos e históricos, com a intenção de desenvolver autonomia, criatividade,

capacidade crítica, ética e política na formação e na atuação profissional.

De acordo com o curso, seus diferentes níveis e objetivos (ver respectivos e específicos

planos de curso) as aulas podem ser individuais e/ou coletivas, ministradas pelo professor

regente, com a possibilidade da atuação complementar de um professor acompanhador

(correpetidor) para prover suporte à interpretação musical (Correpetição com Instrumento

Acompanhador).

Em alguns planos de curso, em seu itinerário formativo, há necessidade de componentes

curriculares específicos, além da aula instrumental, os quais complementam e dão suporte ao

fazer musical do instrumentista. Essa configuração é verificada nos cursos abaixo listados:

Curso/Instrumento Componente Curricular Descrição do componente Curricular

Oboé Confecção de Palhetas
Tendo em vista a necessidade dos músicos

instrumentistas de Fagote ou Oboé confeccionarem suas

próprias palhetas para a produção de som, o objetivo deste

componente curricular é ensinar ao estudante as técnicas

Fagote

SGA/Sul Quadra 602 Projeção D Parte A - Asa Sul, Brasília - DF, 70200-030 | escolademusicadebrasilia.com | diretoria.cepemb@se.df.gov.br

105



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Subsecretaria de Educação Básica
Diretoria de Educação Profissional

Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto
Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília

de confecção das palhetas necessárias à produção sonora

para a prática destes instrumentos. Para isso, o estudante

irá receber instrução e desenvolver conhecimentos e

habilidades relacionados: i) à escolha da cana; ii) ao uso

das ferramentas e máquinas; iii) ao corte/molde; iv) às

medidas; v) à raspagem.

Alaúde Tablatura

Bateria Rudimentos

Bateria 1. Análise de Estilo;

2. Prática de Leitura

Aplicada ao

instrumento

Contrabaixo

Elétrico

Contrabaixo

Acústico

Guitarra

Piano Popular

Canto Popular
Prática de Leitura

Aplicada ao Canto

Canto Popular Repertório Técnico

OTV

Viola Caipira Música Caipira Técnico
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Acordeom
Prática de Leitura

Aplicada ao Instrumento

Piano Erudito
Técnica de Leitura à

Primeira vista

Gaita Cromática

Canto Erudito
Dicção Alemão

Dicção Italiano

Dicção Latim

Dicção Francês

Fonética Alemão

Fonética Italiano

Fonética Francês

Fonética Latim

Música de Câmara

Piano Complementar
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A avaliação nestes componentes curriculares se dá em processo, mediante

acompanhamento do desenvolvimento do estudante e valendo-se de critérios como: assiduidade,

participação e realização das atividades propostas.

EIXO TEORIA APLICADA

As aulas deste eixo devem ser ministradas em turmas de no máximo 15 estudantes e 1

professor Regente de classe. Consistem na exposição de temas teóricos – ligados à linguagem

musical nos aspectos notação e estruturação – e sua respectiva associação com a prática musical,

explorando, para tanto, exercícios teórico-práticos de percepção aural (apreciação musical) e de

execução musical (realização de solfejo, leitura rítmica, improvisação e harmonização). Os

conceitos musicais teóricos são expostos à medida que conceitos aurais são vivenciados. A

contextualização da música é exposta ao estudante por intermédio de aulas de História da Música

e do Instrumento, ao mesmo tempo em que é inserida nas aulas práticas. Um banco de exercícios

escritos e de percepção musical (com gabaritos) está acessível aos estudantes, por meio do sítio

oficial do CEP-EMB, com vistas ao treinamento constante.

EIXO PERFORMANCE

O Eixo Performance é formado por componentes curriculares que têm caráter

eminentemente prático. Os componentes curriculares do Eixo Performance previstos nas

matrizes curriculares dos cursos deste CEP favorecem a articulação/mobilização de

conhecimentos e habilidades musicais desenvolvidos no Eixo Instrumento e Estilos e no Eixo

Teoria Aplicada em situações análogas àquelas vivenciadas no trabalho do músico.

Um dos objetivos principais desses componentes curriculares é desenvolver e aprimorar

as habilidades técnicas do estudante em seu instrumento/voz, especificamente em situações em

grupos, tendo em vista que a coletividade é uma condição favorável e sensibilizadora para a

construção interativa e dialógica do discurso musical.
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Esses componentes curriculares visam à reflexão crítica sobre a prática musical e a

criatividade no contexto de apresentações, concertos, recitais e shows. Eles também estimulam o

desenvolvimento de capacidades interpessoais, organizacionais e de liderança na prática musical

em grupo – qualidades essenciais à independência e ao espírito empreendedor e responsável do

músico profissional na sociedade.

Os componentes curriculares do Eixo Performance contribuem para o maior domínio dos

aspectos práticos, interpretativos, técnicos e psicológicos requeridos durante a realização musical

instrumental/vocal, tanto em situação solo como em grupo. Envolvem, também, o domínio do

repertório abordado nos diferentes níveis dos cursos instrumentais/vocal e a performance em

grupo nas diferentes formações, desde os duos, trios e quartetos, até formações maiores, como

octetos, orquestras e bandas. Em função dessas diferentes formações, os componentes

curriculares são organizados em dois grupos:

I) Pequenos Grupos

II) Grandes Grupos

Pequenos Grupos em Música Erudita e Música Popular – Componentes Curriculares:

Os componentes curriculares ofertados e organizados nos Pequenos Grupos se

diferenciam conforme a matriz curricular de cada curso Técnico de Nível Médio ou curso FIC do

CEP/EMB e conforme a área: Música Erudita ou Música Popular

Componentes Curriculares de Pequenos Grupos

Música Erudita Música Popular

A) Música de Câmara A) Prática de Conjunto
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B) Prática de Conjunto

C) Prática de Repertório

D) Prática de Repertório Vocal

E) Preparação de Recital

F) Ópera Studio

G) Laboratório de Artes Cênicas

H) Corpo e Movimento

B) Repertório Técnico

C) Laboratório de Artes Cênicas

D) Performance Musical

Na área da MÚSICA ERUDITA existem os seguintes Pequenos Grupos:

A) Música de Câmara

Componente curricular previsto nas matrizes curriculares dos cursos de Instrumento

Específico (IE) em nível Técnico com duração de 02 (duas) horas/aula semanais.

A Música de Câmara é uma prática musical que surgiu na Europa em meados do século

XVIII e, de acordo com o dicionário Merriam-Webster online, os compositores escreviam esse

estilo de composição para ser tocado/cantado em locais menores e/ou reservados, como salas

privativas ou mini-auditórios. Por isso, a Música de Câmara era escrita para pequenos grupos

(desde duos até octetos), com partes específicas para cada um dos instrumentos (diferentemente

da atividade orquestral em que a mesma parte é tocada ao mesmo tempo por vários musicistas

daquele instrumento).

Para a oferta da componente curricular Música de Câmara são criadas diferentes turmas a

partir da diversidade de formações instrumentais/vocais do repertório camerístico e a partir das

necessidades pedagógicas dos estudantes.
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A quantidade de estudantes em cada turma observará, também, o repertório a ser

trabalhado – duo, trio, quarteto, quinteto, sexteto, septeto, octeto, noneto ou deceto.

Preferencialmente, esse componente curricular é ofertado e orientado por professor de

Instrumento Específico (IE) cuja formação inicial/habilitação contempla (ou se aproxima o mais

possível) os instrumentos participantes daquele grupo, e que tenha experiência profissional e

pedagógica de atuação em Música de Câmara. A formação inicial/habilitação refere-se,

prioritariamente, à graduação em Música (Licenciatura e/ou Bacharelado) e aos componentes

curriculares cursados e registrados em histórico escolar do professor.

Em função da complexidade do repertório e da formação instrumental/vocal do grupo de

Música de Câmara, pode haver a necessidade de um professor correpetidor integrar o grupo a fim

de dar apoio à execução musical.

B) Prática de Conjunto

A Prática de Conjunto na área de Música Erudita tem como objetivo levar o estudante a

colocar em prática todo o conhecimento desenvolvido nas aulas teóricas e de Instrumento

Específico, por meio da performance em grupo de composições e arranjos para formação de

repertório em formações instrumentais da mesma família de seu instrumento musical.

Habilidades como interpretação, respiração, articulação e afinação destes instrumentos quando

inseridos em prática performática em pequenos grupos, além de experiência e comportamento no

palco, são aspectos contemplados durante as aulas no decorrer do curso, tendo como uma das

finalidades a vivência de situações reais de apresentações para bancas e/ou plateia aberta.

B.1) Prática de Conjunto: “Grupo de Percussão”:

Componente curricular destinada à Prática de Conjunto nos itinerários formativos dos

diferentes níveis dos cursos Técnico e FIC – Básico de Percussão Erudita. Tem como objetivos,

além da preparação de repertório musical específico dessa área, propiciar aos estudantes outro

momento de aprendizagem, caracterizado pelas trocas de informações, experiências e vivências

em conjunto, por meio de recursos didáticos integradores da aprendizagem que acontecem nas

aulas individuais.
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As atividades dessa componente curricular, no curso de Percussão Sinfônica, norteiam-se

pelo respeito à singularidade de cada estudante em seu processo de aprendizagem; pela

horizontalidade dialógica entre professores e estudantes; pela análise, crítica e reflexão quanto às

decisões didáticas e pedagógicas; pelo protagonismo dado aos estudantes na construção de um

repertório; pelo caráter didático e artístico; pela formação, não somente técnica, mas também da

cultura geral do estudante; pelo incentivo à criatividade e autonomia dos estudantes.

B.2) Prática de Conjunto: “Grupo de Metais”:

O objetivo específico desta atividade consiste em oportunizar o estudo do repertório de

câmara para os instrumentos de metais (trompete, trompa, trombone, bombardino e tuba) e, ao

mesmo tempo, possibilitar o trabalho de aspectos técnicos como: embocadura, respiração,

emissão de som, coluna e fluxo de ar, afinação e articulação destes instrumentos quando

inseridos em prática performática na família dos metais. Dessa maneira, a componente curricular

constitui espaço oportuno para o desenvolvimento da habilidade de tocar em conjunto com

instrumentistas do mesmo naipe, assim como dos demais naipes da família de metais. Portanto,

como objetivo geral, esta componente curricular pretende oportunizar aos estudantes momentos

preparatórios para futuras atividades camerísticas mais complexas como quintetos de metais,

bandas sinfônicas e orquestras sinfônicas – todas essas fundamentais para a formação e a prática

profissional destes instrumentistas.

Considerando a diversidade natural dos instrumentos da família de metais e a necessidade

de ofertar atendimento personalizado para cada estudante, identificou-se a necessidade de contar

com 02 (dois) professores na condução do componente curricular, necessidade esta detalhada na

Portaria Específica Nº 68/2021 do CEP EMB.

B.3) Prática de Conjunto: “Orquestra de Flautas”:

Nos Cursos de Flauta Transversal este componente curricular está previsto para os níveis

T1 e T2 do curso Técnico e níveis B3, B4, B5 e B6 do FIC – Básico Instrumental. Visa à prática

e ao aperfeiçoamento da literatura para grupos de flautas e a vivência musical em conjunto. Para

tanto, as aulas, de caráter eminentemente prático, simulam um ambiente de prática profissional,
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pois proporciona a vivência de diferentes situações presentes no mundo do trabalho do músico.

Dessa forma, privilegiam, dentre as suas atividades, planejadas de acordo com os respectivos

níveis dos estudantes, o estudo e a performance de peças específicas para a formação de

“Orquestra de Flautas”, ensaios de peças originais e arranjos para a formação Orquestra de

Flautas, além de exercícios de afinação, exercícios de articulação, exercícios de dinâmica,

exercícios de performance em grupo e apresentações públicas do repertório.

B.4) Prática de Conjunto: “Conjunto de Violas da Gamba”:

É um componente curricular previsto nas matrizes curriculares do Núcleo de Música

Antiga, a saber, cursos Técnicos de: Alaúde, Cravo, Flauta Doce e Viola da Gamba.

De caráter eminentemente prático, este componente curricular visa a proporcionar ao

estudante diferentes situações práticas de estudo e trabalho, na forma de vivências simuladas de

situações concretas da atividade profissional do músico instrumentista de Viola da Gamba, que

envolvem:

● o domínio artístico do instrumento e da gramática musical desse gênero e estilo musical no

contexto da execução musical (leitura de repertório composto especificamente para as

formações: Trios, Quartetos, Quintetos e Sextetos para a família de Violas da Gamba –

soprano, tenor e baixo);

● relacionar, analisar e utilizar elementos básicos de postura, leitura e memória;

● articular os elementos da prática coletiva;

● estabelecer as relações dos componentes básicos da leitura na execução, e

● trabalhar aspectos interpretativos, técnicos e de afinação (estabelecer as relações de

sonoridade de acordo com a situação prática).

B.5) Prática de Conjunto: “Conjunto de Palhetas”:

Este componente curricular é ofertado semestralmente como Prática de Conjunto do

Núcleo de Palhetas aos estudantes dos níveis 3 e 4 dos cursos FIC Básico Instrumental de
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Clarineta, Fagote, Oboé e Saxofone. A carga horária da componente curricular é de 02 (duas)

horas/aula semanais. As turmas são formadas por até vinte estudantes. O número de estudantes e

a formação instrumental dos conjuntos podem variar a cada turma.

Considerando as especificidades dos instrumentos supracitados, as aulas de Prática de

Conjunto do Núcleo de Palhetas devem, preferencialmente, ser ministradas por dois ou mais

professores – pelo menos um professor de instrumento de palheta simples (Clarinete ou

Saxofone) e outro de instrumento de palheta dupla (Oboé ou Fagote). Os professores deste

componente curricular devem demonstrar domínio tanto na execução quanto na pedagogia de um

ou mais instrumentos da família das palhetas, bem como na prática e ensino de música em grupo.

É necessário também conhecer e dominar estratégias diversas de ensino de instrumento em grupo

e técnicas de ensaio para conduzir as aulas. É da competência dos professores de Prática de

Conjunto, juntamente com os demais professores do núcleo, selecionar o repertório para as

formações instrumentais trabalhadas e elaborar arranjos e transcrições instrumentais quando

necessário.

O objetivo deste componente curricular é oferecer ao estudante as primeiras experiências

de performance musical em conjunto, nas quais ele irá: i) desenvolver a habilidade de tocar

ouvindo os demais instrumentistas do conjunto; ii) tocar simultaneamente, afinar e equilibrar

intensidade sonora com os demais instrumentistas do conjunto; iii) identificar e diferenciar, na

execução, os papéis de solista e de acompanhador nas obras musicais; iv) executar as indicações

de dinâmica, articulação, agógica e expressão de forma equilibrada com os demais

instrumentistas do conjunto; v) conhecer estratégias de estudo e técnicas de ensaio; vi) aprender

a observar e atender ao gestual de liderança/comando em grupo (entradas, cortes de fermatas,

cortes de final de música, intenções de dinâmica e de alterações de agógica entre outras), bem

como aprender a realizá-los; vii) conhecer procedimentos para apresentação em público, como:

disposição do grupo no palco, comunicação oral com a plateia, forma de lidar com possíveis

falhas e imprevistos, cumprimento de agradecimento de aplausos etc; viii) praticar o ato de

apresentar em público obras musicais em conjunto. Além da performance em grupos de

palhetas, esta componente curricular possibilita ainda a performance em duos com piano e outras
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formações de música de câmara, bem como em grandes grupos (Banda Sinfônica, Big Band e

Orquestra Sinfônica).

Os critérios de avaliação dos estudantes de Prática de Conjunto (do Núcleo de Palhetas)

são: assiduidade, preparo individual das partes musicais e participação e realização das

atividades propostas (tais como provas e apresentações públicas). Os professores de Prática de

Conjunto devem informar aos professores de Instrumento Específico casos de baixa frequência

ou baixo rendimento para que acompanhem juntos o desempenho do estudante em questão,

auxiliando-o nas dificuldades verificadas e visando a sua recuperação ainda durante as aulas do

semestre. Para a avaliação e lançamento de notas/menções, os professores de Prática de Conjunto

podem, caso considerem necessário, consultar os respectivos professores de Instrumento

Específico dos estudantes.

C) Prática de Repertório

Componente curricular prevista nas matrizes curriculares da maioria dos cursos da

Educação Profissional Técnica de Nível Médio deste CEP. A componente curricular tem duração

de 01 (uma) hora/aula semanal e é ofertada e orientada pelo professor pianista correpetidor que,

ao mesmo tempo, toca a parte do piano e reforça a orientação outrora recebida pelo estudante

(por parte de seu professor de instrumento específico) em referência ao estudo, elaboração e

interpretação de seu repertório.

Conforme a necessidade pedagógica do estudante, o professor pianista correpetidor

reforça, reitera e auxilia, na aplicação prática, os ensinamentos de conteúdos musicais

específicos como ritmo, agógica, estilo musical, afinação e interpretação, outrora aprendidos nas

aulas de instrumento específico e de teoria, complementando a formação musical do estudante e

sempre em consonância com os princípios pedagógicos e objetivos estabelecidos entre o

estudante e o seu professor nas classes de Instrumento Específico (IE).

Prioritariamente, o repertório a ser abordado neste componente curricular é oriundo do

trabalho pedagógico desenvolvido pelo professor de IE. Assim, o professor da Prática de

Repertório seguirá as escolhas e recomendações do professor de IE e observará os princípios
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pedagógicos e critérios metodológicos desenvolvidos nesse componente curricular. Durante as

aulas de IE, o estudante recebe orientações específicas sobre a técnica de seu instrumento e

outros conteúdos. O ensino é complementado quando o estudante executa/toca o repertório na

aula de Prática de Repertório, numa situação interativa com o professor pianista correpetidor que

o estimula a ampliar conhecimentos e habilidades com autonomia e independência. Nesse

componente curricular, o repertório é destinado ao duo (instrumento e piano), sendo que a parte

do piano poderá ser original para esta formação, uma redução de orquestra, arranjo ou adaptação

para o piano. São exemplos desse repertório: os concertos, os concertinos e as peças avulsas em

que há redução ou adaptação para o piano.

D) Prática de Repertório Vocal

Componente Curricular previsto nas matrizes curriculares dos cursos de Instrumento

Específico - Canto Erudito em nível Técnico e FIC, com duração de 01 (uma) hora/aula semanal.

De modo semelhante ao componente curricular citado acima, a Prática de Repertório

Vocal é ofertada e orientada pelo professor pianista correpetidor que, ao mesmo tempo: 1) toca a

parte do piano e 2) auxilia na orientação ao estudante quanto ao estudo, elaboração e

interpretação de seu repertório. As características e condições desse trabalho pedagógico são

bastante semelhantes ao componente curricular Prática de Repertório. O que distingue uma da

outra é o repertório, que passa a ser vocal no segundo caso, destinado exclusivamente ao duo voz

e piano. O trabalho docente exercido pelo pianista correpetidor busca auxiliar o estudante do

curso Técnico em Canto Erudito em repertório com estética musical diversificada, tendo em vista

o Recital de Formatura do discente.

E) Preparação de Recital

O nome deste componente curricular, com duração de 01 (uma) hora/aula semanal,

destaca a finalidade para a qual ela é ofertada: preparar o estudante para seu recital de conclusão

de curso FIC - Básico. O repertório a ser trabalhado deverá ser indicado/sugerido pelo professor

de Instrumento Específico (IE).
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O professor regente deste componente curricular pode ser o professor de I.E. (podendo ter

o professor correpetidor como adjunto) e/ou o pianista correpetidor (este, seguindo as

orientações do professor de I.E.). Este último, quando em aula compartilhada com o professor de

I.E., deverá co-orientar o estudante, ajudar a dirimir suas dúvidas e tocar a parte do piano. Neste

caso, o repertório poderá ser tanto de Música de Câmara (com partes originais), quanto reduções,

ou adaptações de partituras orquestrais.

F) Ópera Studio

A finalidade deste componente curricular é a aplicação, em situações práticas, das

habilidades, musicais, vocais e cênicas a serem desenvolvidas pelo estudante de canto erudito, na

preparação de um personagem para a montagem de um espetáculo operístico. A participação do

estudante na montagem de um espetáculo constitui uma grande oportunidade para o

aprimoramento de técnicas e habilidades cênicas, musicais e vocais. Durante todo o processo de

montagem ele poderá aplicar, comparar, verificar seus conhecimentos e adquirir uma

significativa experiência que se obtém apenas na vivência prática do fazer musical em situações

de palco, consolidando o seu aprendizado.

Além disso, a montagem de um espetáculo operístico se caracteriza por ser uma atividade

essencialmente multi e transdisciplinar, pois sua realização envolve diversas áreas, sendo

algumas da área técnica (iluminação, cenografia, figurino, sonorização etc.), e outras da área

artística, como a atuação cênica, a execução musical instrumental e o próprio canto, dentre

outras. Assim, este componente acaba agregando a participação de professores e estudantes de

outros componentes curriculares (Corpo e Movimento; Laboratório de Artes Cênicas/Oficina

Cênica) e de outros cursos (FIC- Iluminação de Palco), para participação como elenco

complementar e contrarregra.

Dessa forma, não se pode deixar de mencionar a oportunidade que os estudantes têm de

conviver com outros professores e eventuais profissionais convidados, que participam

artisticamente, resultando numa intensa troca de experiências, sendo de fundamental

contribuição para sua formação.
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Como este componente curricular congrega as atividades cênicas, de música e canto,

torna-se necessária a formação de uma equipe multidisciplinar, composta de: i) um professor de

Artes Cênicas, responsável pela direção cênica do espetáculo; ii) um professor de Canto,

responsável pela preparação vocal e orientação do repertório; iii) um professor Correpetidor,

responsável pelo acompanhamento; e iv) orientação musical.

G) Laboratório de Artes Cênicas (Oficina Cênica)

Este componente curricular é conduzido por um professor de Artes Cênicas. Tem a

finalidade de iniciar e desenvolver a compreensão da linguagem cênica no contexto musical, por

meio de atividades expressivas, visando ao domínio dos princípios básicos da interpretação

teatral. Aliado a estes princípios, são aplicados exercícios que buscam desenvolver a postura

física e emocional adequada ao personagem que o cantor irá representar e a sincronicidade da

intenção musical com a representação cênica. O componente também propicia o reconhecimento

do espetáculo operístico como forma de análise e de reflexão das complexas relações humanas

(pessoais, materiais, sociais, estéticas, filosóficas, políticas, religiosas, econômicas etc.),

vivenciadas na construção das cenas e das formas de representação destas relações.

H) Corpo e Movimento

Este componente curricular está previsto na matriz curricular do curso de Canto Erudito

da modalidade FIC, com os objetivos de:

● estimular, em cada estudante, a busca de uma linguagem corporal própria, de forma

consciente e preventiva contra lesões por esforço repetitivo;

● construir uma autoestima positiva, colaborando para a desinibição.

São utilizados vários métodos e técnicas, para otimizar a sinestesia e permitir que o

estudante tenha uma auscultação fiel do seu corpo a fim de otimizar seus movimentos técnicos

em relação ao instrumento, voz e corpo, ampliando, assim, suas possibilidades expressivas,

visando a sua aplicabilidade no estudo e em performances musicais.
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Este componente curricular deve ser ministrado por um professor licenciado em

Educação Física, com experiência comprovada em dança (balé clássico ou dança

contemporânea) ou por um professor licenciado em dança.

Em todos os componentes curriculares do Eixo Performance a avaliação é contínua e

considera aspectos comportamentais como: assiduidade, pontualidade e o estudo semanal

individual, além de apresentações públicas realizadas pelo estudante em recitais de núcleo ou

individuais, quando o domínio da peça, afinação, postura de palco, são alguns dos itens

avaliados.

Na área de Música Popular, as aulas nos componentes curriculares do Eixo

Performance, oferecidas e organizadas nos Pequenos Grupos, assumem um caráter

eminentemente prático e visam colocar em prática todo o conhecimento adquirido e

desenvolvido nas aulas teóricas e de instrumento específico por meio da performance em grupo,

composição de arranjos e formação de repertório, tendo como fim a experiência real de palco em

apresentação para banca e apresentações públicas. Habilidades como improvisação, transposição,

transcrição e percepção auditiva, leitura de cifras e melodias em tempo real, acompanhamento de

cantores e instrumentistas, experiência e atitude no palco são contempladas durante as aulas no

decorrer do curso.

H) Elementos Técnicos do Palco – Práticas e Projetos

Propicia uma visão geral dos elementos técnicos/estéticos que integram o processo de

montagem no palco, abordando noções gerais de cenografia, iluminação e sonoplastia e suas

relações durante a realização de um espetáculo.

O conhecimento básico dos recursos técnicos do palco complementa a formação do

músico, por favorecer uma integração mais completa com o local em que ele estará utilizando

por inúmeros momentos no exercício da sua atividade artística no mundo do trabalho. O palco é

um espaço destinado ao exercício da espetacularidade. Pela perspectiva da Etnocenologia (estudo

da diversidade cultural sobre a estética cênica), trata-se de uma ação onde o atuante (o artista) se

coloca num estado diferenciado para ser visto e apreciado por um determinado grupo (o público),
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que por sua vez, sabe desta intenção e cria uma expectativa em relação ao que o atuante estará

exibindo. Para que este público aprecie mais profundamente o que irá assistir é necessário

também que o espetáculo tenha um processo interativo entre a obra e os elementos

técnicos/estéticos, que complementam a manifestação do artista no palco, tais como a

organização e ambientação do espaço, iluminação, som, figurino etc. Kusnet (1992, p. 19),

define que o teatro é essencialmente um trabalho de conjunto, o que também se encaixa no

contexto do espetáculo.

Muitas vezes a falta de noções do que pode ser adequado em relação à cenografia,

iluminação e sonorização, elementos técnicos (e estéticos) do palco resulta em soluções

improvisadas, de pouca coerência, insatisfatórias e de custo elevado, desgastando e

comprometendo o evento. Entretanto, quando o músico tem uma noção destes recursos, pode ter

um diálogo mais esclarecedor com os profissionais destas áreas técnicas e estéticas, apoiadoras

do seu trabalho e muitos destes problemas são resolvidos de forma mais simples e segura,

contribuindo para melhor qualidade do trabalho a ser apresentado.

Na área da MÚSICA POPULAR existem os seguintes Pequenos Grupos:

A) Prática de Conjunto

Componente curricular previsto nas matrizes curriculares dos cursos FIC – Básico em

Instrumento Musical e Técnico em Instrumento Musical da área de Música Popular, com duração

de 2 (duas) horas/aulas semanais.

A Prática de Conjunto na área de Música Popular tem como objetivo a aplicação de todo

o conhecimento do(a) estudante(a) por meio de prática de performance em grupo, tendo como

fim a experiência real de palco em apresentação para banca e/ou plateia. Este componente

curricular simula ensaios profissionais de uma banda ou grupo cujo repertório é de Música

Popular (jazz, MPB, blues, xote, baião, samba, choro, moda de viola, rock, pop, entre outros

estilos).
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No componente curricular são avaliados aspectos como assiduidade, compromisso,

organização e desempenho nos ensaios e no palco. São contempladas e avaliadas habilidades

como transposição, improvisação, transcrição, percepção auditiva, leitura de cifras e melodias

em tempo real (leitura à primeira vista), acompanhamento de cantores e instrumentistas, entre

outras.

Para a oferta do componente curricular Prática de Conjunto são formadas turmas

compostas por estudantes de mesmo nível de Instrumento Específico (IE) ou não, conforme os

níveis previstos no itinerário formativo contido nos respectivos planos de curso; os professores

de IE devem indicar o nível de grupo mais adequado para seus estudantes e a montagem de

grupos fica condicionada a tal indicação.

Os grupos devem ser constituídos em termos de quantitativo, conforme previsão na

estratégia de matrícula. A configuração instrumental dos grupos é baseada em formações

tradicionais na história da música popular como: Roda de Choro, Folia de Reis, Roda de Samba,

Trio e Quarteto de Jazz (piano e/ou guitarra, bateria e contrabaixo), Orquestra de Violões,

Orquestra de Violas, Orquestra Sanfônica (formada por estudantes de Acordeom), Conjunto

Vocal, Grupo de Choro, Power Trio, Banda + cantor(a), entre outras. Além disso, a partir da

demanda didático-pedagógica dos professores de IE, novas formações podem ser criadas, por

exemplo: Quarteto Vocal, Trio ou Quarteto de Contrabaixos, Duo de Baterias, etc.

Os professores indicados para lecionar a componente curricular são aqueles que possuem

competência nas áreas de Harmonia, de instrumentos que compõem as formações instrumentais,

do repertório convencional da música popular, noções de arranjo e de padrões existentes no

repertório, entre outras, além das habilidades de administrar e dirigir ensaios de grupos. Há no

CEP-EMB professores cujo concurso é específico para a área de Prática de Conjunto no Núcleo

de Música Popular, como providência para que a docência neste componente curricular seja

sempre ministrada por professores que realmente possuem as competências destacadas acima.

B) Performance Musical
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Neste componente, previsto nas matrizes curriculares dos cursos Técnicos em

Instrumento Musical (popular), privilegia-se o estudo dos componentes psicológicos, técnicos,

interpessoais, criativos e práticos envolvidos na performance musical instrumental solo e em

grupo por meio de situações de performance em tempo real. São desenvolvidas habilidades de

transposição em tempo real, elaboração de introduções, finais, organização de forma,

improvisação e interação interpessoal em diferentes configurações instrumentais, com ou sem

voz. Neste componente curricular é abordada uma grande variedade de estilos musicais. As

especificidades e idiossincrasias de cada instrumento são exploradas com a presença de

professores de cada instrumento e de canto, os quais participam das performances com os

estudantes, explorando o “como fazer” em situações profissionais típicas da performance

musical.

Grandes Grupos em Música Erudita e Música Popular – Componentes

Curriculares:

As aulas desses componentes do Eixo Performance Musical têm como objetivo a

execução de repertório e a aquisição de conhecimentos sobre interpretação musical voltados à

prática em Grandes Grupos. Os professores com formação em Regência (de coro, orquestra ou

banda) assumem o papel de maestro. Além do professor maestro/regente, outros professores

atuam como orientadores nas habilidades técnicas específicas de cada naipe instrumental/vocal.

Desta forma, faz-se necessária a atuação de vários professores orientadores em cada Grande

Grupo.

Nos Grandes Grupos, o trabalho é desenvolvido em conjunto, isto é, os grupos são

formados pela junção de vários e diferentes instrumentistas e/ou cantores que, durante a prática

(aulas/ensaios), necessitam receber orientações específicas para superar seus desafios

individuais. Estes componentes curriculares consistem em um ambiente simulado de prática

profissional, proporcionando a necessária vivência de diferentes situações presentes no trabalho

do músico. Por isso, as aulas são exclusivamente práticas, sob o formato de ensaio musical e

incluindo também apresentações públicas.
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Os componentes curriculares nesta categoria acontecem nas Bandas, Orquestras e

Coros da Escola de Música, conforme descrições a seguir:

A) Bandas:

As bandas de música são formações extremamente difundidas no Brasil, estando

presentes nas corporações militares, nos conservatórios, nas igrejas e instituições confessionais,

constituindo assim ampla oportunidade do exercício da profissão de músico no país. Desta

forma, o CEP-EMB oferece a disciplina banda em todos os seus turnos. Outrossim, a inclusão

das bandas no ensino da música está prevista no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos no Eixo

Tecnológico Produção Cultural e Design.

Banda[1] é um conjunto musical instrumental formado por instrumentos de sopro, em sua

maioria, cujo tamanho extrapola em números aos grupos de câmara. Por ser designada a atender

demandas distintas, as bandas são configuradas pela função e/ou pelo estilo/gênero aos quais se

aplicam. Por suas características peculiares, a banda pode receber designações como Banda

Sinfônica, Super Band, Swingphonic, Big Band, entre outras.

A.1) Banda Sinfônica

Este componente curricular está previsto tanto nos currículos da Formação Inicial, quanto

nos de Formação Técnica de Nível Médio do CEP-EMB. A disciplina constitui-se de prática de

banda em sua expressão sinfônica, com aulas no formato ensaio, com carga de 4 (quatro)

horas/aulas semanais. Os ensaios são conduzidos por:

● Um (01) Professor Maestro/Regente;

● Professores Orientadores dos instrumentos: Piccolo, Flauta Transversal, Oboé, Requinta,

Clarinete Bb, Clarinete Baixo, Fagote, Saxofone Alto, Saxofone Tenor, Saxofone Barítono,

Trompa, Trompete, Trombone, Bombardino, Tuba, Tímpano, Percussão Diversa e

Contrabaixo Acústico.
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Ao Maestro/Regente cabe atuar na perspectiva macro do grupo, cumprindo o papel

equivalente ao que o diretor artístico realiza nas bandas sinfônicas profissionais. Entre outras

incumbências, é responsável por:

● a escolha de repertório e a concepção da interpretação musical das peças;

● a condução dos ensaios;

● designar aos músicos sua função e os quantitativos nos naipes, com apoio dos Professores

Orientadores supracitados;

● definir a agenda de concertos da Banda juntamente com os Professores Orientadores e a

Direção da CEP-EMB.

Além do Maestro/Regente, as aulas na Banda Sinfônica acontecem com a necessária

participação do professor/orientador do respectivo instrumento do estudante para, ao tocar junto,

servir como referência e prover suporte nos aspectos técnicos, interpretativos e profissionais

adequados e exigidos pelo mundo do trabalho. A presença de Professores Orientadores, portanto,

é imprescindível, tendo em vista alcançar o melhor desempenho pedagógico possível. Estes

deverão atuar na organização interna dos naipes durante as aulas/ensaios e concertos, atuando

como executante, orientando os estudantes no decorrer da execução das peças, organizando a

disposição e número de músicos dentro do seu naipe e apoiando o Maestro/Regente em suas

funções. Neste sentido, a relação pedagógica oferece um vínculo fundado, ao mesmo tempo, na

confiança, no exemplo prático, em tempo real, de  expertise e na troca de experiências entre o

Professor Orientador e o estudante, proporcionando aprendizagens significativas e o

envolvimento na conquista dos saberes necessários à solidificação de sua prática instrumental,

tanto coletiva quanto individual.

As Bandas Sinfônicas são oferecidas nos três turnos (Matutino, Vespertino e Noturno),

com carga de quatro (04) horas/aula semanais, organizadas em dois dias. As aulas/ensaios serão

realizadas no Teatro da Escola de Música de Brasília – TEMB. O corpo discente das Bandas é

formado por alunos do curso de Formação Inicial e do Curso de Formação Técnica de Nível

Médio.
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A fim de promover a melhor sinergia entre os alunos dos diversos níveis, caberá aos

alunos mais avançados ocupar as principais cadeiras, sendo responsáveis pela execução de solos,

das partes de primeira estante e a liderança geral dos naipes. Já aos alunos menos adiantados,

tipicamente, alunos do Curso de Formação Inicial, caberá executar as partes de menor

dificuldade técnica como as partes de segunda e terceira estante e/ou primeira estante dos

repertórios mais simples. O convívio artístico entre alunos mais avançados e iniciantes constitui

ferramenta pedagógica importante na medida em que promove a troca de experiências, a

motivação mútua e a prática das responsabilidades de liderança e trabalho em grupo.

A performance instrumental neste componente curricular simula um ambiente de prática

profissional, pois proporciona a vivência de diferentes situações presentes no trabalho do músico

instrumentista de banda. Está prevista tanto nos currículos da Formação Inicial quanto nos de

Formação Técnica de Nível Médio do CEP-EMB, diferenciando-se pelo repertório escolhido. Tal

escolha se dá conforme o nível de complexidade estabelecido nos programas de componentes

curriculares desses grupos, alinhados aos programas de componentes curriculares dos cursos de

instrumentos musicais.

A.2) Banda Sinfônica

Originada de grupos como o Gilmore’s Band (1859) e a US Marine Band, de John Philip

Sousa, a Banda Sinfônica é um grupo formado majoritariamente por instrumentos de sopro e

percussão, possuindo também instrumentos típicos da orquestra sinfônica, como oboé, fagote,

tímpano, glockenspiel, celesta etc., podendo ser acrescida, ainda, de contrabaixos e violoncelos.

A.3) Big Band

A Big Band surgiu na década de 1920 nos EUA. Sua formação tradicional constitui-se

dos naipes de saxofones, trompetes, trombones, base rítmico-harmônica e voz. Atualmente, a

esta formação tradicional, têm sido acrescidos outros instrumentos. No Brasil, a Big Band foi
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estabelecida nos idos dos anos 1930. Em 1934, foi organizada a Orquestra Tabajara, uma Big

Band tradicional, que permanece em plena atividade.[2]

Este componente curricular está previsto tanto nos currículos da Formação Inicial, quanto nos de

Formação Técnica de Nível Médio do CEP-EMB. A disciplina constitui-se de prática de Big

Band, com aulas no formato de ensaio e carga de 4 horas/aulas semanais. Os ensaios são

conduzidos por:

● Professor Maestro/Regente;

● Professores Orientadores dos naipes de saxofones, trompetes, trombones, base

rítmico-harmônica, voz, entre outros.

A.4) SuperBand[3]

A Super Band se caracteriza como um grupo formado pelos instrumentos da Big Band

tradicional acrescida de instrumentos típicos de orquestra sinfônica, tais como flauta, oboé,

fagote, trompa, percussão, voz, entre outros. Nos EUA, maestros como Sammy Nestico, Nelson

Riddle, Quincy Jones[4], e no Brasil, Radamés Gnattali[5], Ciro Pereira[6], entre outros,

trabalharam e têm trabalhado com este tipo de formação em solenidades, concertos e

gravações.[7]

Este componente está previsto no currículo do FIC Básico Instrumental, porém, por

motivos pedagógicos, para maior completude da formação musical do estudante, pelas

possibilidades de repertório e arranjo e complexidade do repertório, deve também ser

possibilitado aos estudantes da Formação Técnica de Nível Médio do CEP-EMB. A disciplina

constitui-se de prática de Super Band, com aulas no formato de ensaio e carga de 4 horas/aulas

semanais. Os ensaios são conduzidos por:

● Professor Maestro/Regente;
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● Professores Orientadores dos naipes de saxofones, trompetes, trombones, base

rítmico-harmônica, voz, flauta, oboé, fagote, trompa, percussão, voz, entre outros.

[1] GROVE (1994: 71)

[2] Cf., http://www.orquestratabajara.com.br/home.htm

[3] A Super Band, ou Swing Phonic Sound, ou, ou Big Band Ritmo-Sinfonica. (N. A.). Cf., https://www.una.edu/universitybands/ensembles.html

e http://www.bigband.vr.it

[4] HENRY, Clarence Bernard. “Quincy Jones: His Life in Music”. Univ. Press of Mississipi. 2013. (p.61)

[5] Orquestra Brasileira (de Radamés Gnattali) Cf., http://www.dec.ufcg.edu.br/biografias/RadaGnat.html e

http://www.dicionariompb.com.br/radames-gnattali/dados-artisticos

[6] Jazz Sinfônica. Cf., MEDEIROS, F. Prado. “O Carinhoso de Ciro Pereira: Arranjo ou Composição?”. ECA/USP. 2009. (p.15)

[7] Cf.,

http://www.fab.mil.br/noticias/mostra/16659/EVENTO%20-%20FAB%20promove%20concerto%20musical%20em%20Bras%C3%ADlia

C) Orquestra – Prática Orquestral

Este componente curricular está previsto na matriz curricular da maioria dos cursos

técnicos instrumentais da área de música erudita do CEP-EMB. As aulas, sob a forma de ensaios

musicais, são conduzidas pelo professor Regente/Maestro, em atuação conjunta com os

Professores/Orientadores.

O componente constitui-se em atividade fundamental para a formação do estudante, tendo

em vista ser a orquestra um dos campos profissionais para atuação do músico instrumentista no

mundo do trabalho da música, campos estes previstos no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos.

As orquestras do CEP-EMB, com funcionamento nos três turnos, proporcionam aos

estudantes dos níveis T1 a T8 experiência de prática instrumental em orquestra, abordando o

repertório standard para a área e possibilitando ao estudante a vivência, em tempo real, da
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execução musical coletiva e diante de público, com as respectivas exigências conceituais, de

performance e comportamental, requeridas do profissional músico.

D) Coros

Nestes componentes curriculares os estudantes vivenciam atividades relacionadas à

execução de repertório coral específico e aos aspectos musicais interpretativos, envolvendo:

leitura musical com aplicação de fundamentos teóricos (“Ler e interpretar os signos gráficos

musicais” cf. RCNEPNT12 – área de Artes, p. 35), contextualização histórica, exercício fonético

em diferentes idiomas, percepção harmônica e aplicação de técnica vocal específica. Os

professores com formação em Regência assumem a posição de maestro em atuação conjunta

com professores orientadores nos naipes e com o professor pianista correpetidor.

D.1) Coros do FIC – Básico Instrumental dos curso de Música Erudita

Este componente curricular integra o tronco comum de cursos FIC do CEP-EMB da área

de Música Erudita e está previsto na matriz curricular em dois semestres consecutivos:

Introdução ao Canto Coral – para todos os estudantes ingressantes (nível 1), com 02 (duas)

horas/aula semanais - e Canto Coral – para estudantes do segundo semestre (nível 2) com 02

(duas) horas/aula semanais. O repertório é montado semestralmente pelos professores do núcleo,

buscando diversificar estilos e linguagens musicais, entre temas populares e eruditos.

As aulas acontecem sob o formato de ensaio musical, conduzidas pelo professor maestro

em atuação conjunta com os professores orientadores e o professor pianista correpetidor e devem

culminar em apresentações públicas ao final do semestre. A presença do professor orientador

garante a orientação técnica específica aos estudantes do respectivo naipe durante os ensaios. Os

professores orientadores e o professor pianista correpetidor são responsáveis, com o professor

maestro, pela avaliação dos estudantes.

D.2) Coro Madrigal de Brasília
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O Madrigal de Brasília, criado em 1963 por iniciativa do Maestro Levino Ferreira de

Alcântara, é o núcleo fundador da Escola de Música de Brasília. Entre 1972 e 1973, por meio de

projetos de ensino e realizações musicais do Madrigal de Brasília, a Escola de Música obteve o

terreno para a construção de sua sede definitiva, cuja inauguração se deu em 11 de março de

1974, na SGA/Sul Quadra 602, Projeção “D” Parte “A”, Brasília – DF. O fato se deu em 1974,

quando o maestro Levino Alcântara organizou um fórum composto por professores da rede

pública, os quais iniciaram uma intensa luta, objetivando a criação de uma Escola que viesse a

ser o núcleo do ensino musical profissionalizante em Brasília. Como resultado, após diversas

mudanças, formou-se o embrião da Escola de Música de Brasília, que ganhou sua sede definitiva

no atual endereço (GUERRA VICENTE, A. P., 2007, p.7).

Dessa forma, a existência do Madrigal de Brasília se funde com a existência da própria

EMB, pois o grupo desempenhou papel único na campanha pela sua criação, que se deu através

da Resolução nº 33/71 – CD Conselho Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal,

tendo o Maestro Levino de Alcântara como seu primeiro diretor, em gestão que permaneceu até

1985.

Em sua trajetória, o Madrigal de Brasília esteve sob a direção dos mais renomados

maestros e vem se destacando pelo alto grau de complexidade característico do repertório

executado pelo grupo e o elevado nível técnico dos seus integrantes.

Todas essas características tornam o Madrigal de Brasília campo ideal para realização de

prática profissional simulada e prática de conjunto, no qual os estudantes do CEP-EMB podem

desenvolver atividades de performance vocal e regência nas apresentações em recitais, concertos,

óperas, musicais, espetáculos teatrais, shows, gravações, participações em encontros, festivais, e

ainda o domínio dos diferentes gêneros e estilos musicais e da técnica vocal, sob a orientação

e/ou supervisão dos professores que integram esse coro de alta performance.

Além dos estudantes regulares dos Cursos Técnicos, recebe, ainda, estudantes que

ingressam no Madrigal por meio de edital para o projeto.
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O Madrigal de Brasília é hoje uma estrutura didático-pedagógica definida como Projeto

Pedagógico Permanente do CEP-EMB, tendo sido tal projeto aprovado em 2017 (Processo SEI

nº 00080-00046637/2017-19). Todos os detalhes deste Projeto – aprovados pelos setores

competentes da CREPP, DIEP e SUBEB –, referentes ao ingresso, quantitativo e a carga horária

dos professores, bem como às atividades desenvolvidas no Madrigal de Brasília, estão descritos

em documento próprio disponível na Direção deste CEP.

Pelo exposto, resulta claro que todas as aulas nos componentes curriculares do Eixo

Performance visam a possibilitar ao estudante vivência simulada das diferentes situações

presentes na realidade do músico. Em outras palavras, elas formam um conjunto contextualizado

de situações meio, voltadas para a geração de competências requeridas pelo processo produtivo

dessa área profissional, podendo compor-se, de forma complementar, como atividade de prática

profissional simulada (o mesmo que estágio profissional supervisionado), realizado em situação

real de trabalho.

Dessa forma, as aulas/ensaios e as apresentações públicas para a comunidade interna e/ou

externa se configuram em oportunidades para o estudante desenvolver um conjunto de

competências, habilidades e atitudes indispensáveis ao seu exercício profissional futuro, estando,

portanto, plenamente em consonância com o disposto no parágrafo 1º do Art. 12 da Resolução

CNE/CEB nº 1, de 21 de janeiro de 2004 que “Estabelece Diretrizes Nacionais para a

organização e a realização de Estágio de estudantes da Educação Profissional e do Ensino

Médio, inclusive nas modalidades de Educação Especial e de Educação de Jovens e Adultos” e,

ainda, com o parágrafo 4º do Art. 67 da Resolução nº 1/2012-CEDF de 11 de Setembro de 2012

(Publicada no DODF nº 225, de 6/11/2012, p. 11 a 21), que “Estabelece normas para o Sistema

de Ensino do Distrito Federal, em observância às disposições da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação”.

E) Concurso Jovens Solistas

O Concurso Jovens Solistas na Escola de Música de Brasília, movimentando estudantes e

professores e proporcionando momentos de realização aos solistas, à Banda Sinfônica da EMB e

à Orquestra Sinfônica da EMB em concertos apresentados no Teatro Levino de Alcântara.
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O concurso, que simula o modelo de concursos de jovens instrumentistas do Mundo da

Música, tem como objetivo motivar os estudantes a estudar seus instrumentos musicais de mais

intensidade, visando habituá-los a situações de competição e conquista de espaços via

meritocracia. Isso os impulsiona a trabalhar no aperfeiçoamento de sua técnica instrumental e em

suas habilidades interpretativas, promovendo um movimento geral e positivo de crescimento

musical e estético. Pelo fato de ser um concurso interno, a participação dos estudantes, com o

apoio dos seus professores, cria e fomenta o ambiente de competição saudável e crescimento

técnico e pessoal.

O Concurso Jovens Solistas é aberto a estudantes de todos os níveis e idades, sejam de

instrumentos musicais, sejam de canto, tanto dos cursos FIC quanto dos cursos Técnicos.

Os vencedores do certame tem como prêmio a oportunidade de tocar como solista à frente

da Banda Sinfônica da EMB ou da Orquestra Sinfônica da EMB, em um concerto público.

Também receberão um certificado de participação no concurso, emitido pela Escola de Música

de Brasília, com a colocação obtida.

Tal concurso é também realizado no âmbito do Coral da Escola de Música de Brasília.

Nestes casos, o concerto público como parte da premiação será realizado por aqueles grupos.

EIXO COMPONENTES CURRICULARES COMPLEMENTARES

A proposição de Atividades Complementares nos cursos de Educação Profissional

Técnica de Nível Médio do CEP-EMB tem seu fundamento no inciso X do Art. 3º da Lei nº

9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), observados o § 1º do Art. 21 da

Resolução CEB nº 06/2012 e as Diretrizes Curriculares Nacionais.

Entende-se por Atividades Complementares, as atividades relacionadas a habilidades,

conhecimentos, competências e atitudes que visam a enriquecer e alargar o currículo do

estudante, por meio de experiências e vivências acadêmicas internas ao curso ou externas ao

ambiente escolar. Assim, apesar de não integrarem o rol dos componentes curriculares que os
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estudantes devem cursar, as Atividades Complementares são consideradas um componente

curricular importante por estarem diretamente ligadas à sua formação, com o objetivo principal

de estimular a prática de estudos independentes, visando ao aumento da sua autonomia

intelectual e profissional.

São consideradas Atividades Complementares as atividades de caráter acadêmico,

técnico, científico, artístico, cultural, de inserção comunitária e as práticas profissionais

vivenciadas pelo estudante.

Dessa forma, rememoramos e reforçamos que todos os Cursos existentes neste CEP EMB

atuam em regime semestral, com entrada regulada por edital desta Secretaria de Educação. Todos

os cursos apresentam, em seus respectivos percursos formativos, uma estrutura pautada em até

quatro Eixos pedagógicos: descritos detalhadamente nas páginas anteriores. O discente portanto

tem semanalmente aulas dos três os quatro eixos estruturantes de seu curso. Agora daremos

tratamento a cada tipologia de curso aqui oferecido, seu respaldo legal vigente.
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ANEXO 2

PROJETO PEDAGÓGICO PERMANENTE MADRIGAL DE BRASÍLIA

1. Apresentação

1.1 – Dados de Identificação

CRE: Plano Piloto

Título: Projeto Pedagógico Permanente Madrigal de Brasília

Unidade Escolar Proponente: Centro de Educação Profissional Escola de Música de Brasília

Temas do Projeto:

● Manutenção de um Coro de Câmara em nível avançado para servir de laboratório e espaço

de formação de estudantes em nível técnico, atendendo às especificidades e se articulando

com os vários itinerários formativos correntes no CEP/EMB;

● Realização de Apresentações Didáticas em Unidades de Ensino da Rede Pública do GDF e

Concertos Públicos abertos à comunidade de Brasília e entorno;

● Registro de obras da literatura coral em CD/DVD ou qualquer mídia pertinente para uso

como material didático no CEP/EMB e nas demais Unidades de Ensino da Rede Pública

do GDF;

● Registro de obras novas de autores do DF ou relacionadas ao DF, em CD/DVD ou

qualquer mídia pertinente, para uso como material didático no CEP/EMB e nas demais

Unidades de Ensino da Rede Pública do GDF.

Etapa/modalidade da Educação Básica atendida: Educação Profissional

Número de estudantes atendidos: até 16 indivíduos selecionados através de processo seletivo

externo (atendimento à comunidade externa como uma das ações deste projeto) e até 16 alunos já

matriculados no CEP/EMB com equivalência para a componente curricular “Prática de

Conjunto/Música de Câmara”. Havendo aprovação em algum momento da modalidade “Estágio”

ou “Prática Educativa em Serviço” na atualização do Plano de Curso Técnico em Canto Erudito,
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este número será revisto para adequar o atendimento à nova realidade do itinerário formativo.

Além disso, há o atendimento realizado nas Apresentações Didáticas, sendo este impossível de

mensurar, pois varia de acordo com o tamanho das escolas atendidas11.

Espaços utilizados para desenvolver as atividades do Projeto: Sala H-10 e Teatro do

CEP/EMB para ensaios, Teatro do CEP/EMB para o registro de obras da literatura coral em

CD/DVD ou qualquer mídia pertinente para uso como material didático no CEP/EMB; e Teatro

do CEP/EMB e Unidades de Ensino da SEDF, assim como outros espaços de cultura disponíveis,

para as apresentações.

Período de Execução: O Projeto se define como permanente.

Responsáveis pela execução do Projeto: Será desenvolvido pela Equipe Gestora do CEP/EMB

e Professores exclusivos, lotados no CEP/EMB e habilitados para participarem do Projeto.

2. Introdução

2.1 Histórico:

O Madrigal de Brasília do CEP/EMB surgiu em 1963 por iniciativa do Maestro Levino

Ferreira de Alcântara, formando um grupo de cantores recém-chegados à nova capital. Em todos

esses anos de existência, o grupo construiu um marco referencial no cenário da música erudita

brasileira e chegou a alcançar um nível técnico que o destacou como um dos melhores coros do

Brasil. Atualmente, seu repertório abrange a literatura vocal de todos os períodos da música

ocidental. Com frequência, o grupo realiza estreias nacionais e mundiais de composições

inéditas, se firmando como um agente ativo na construção de novos saberes no cenário do

canto-coral brasileiro e internacional. Durante sua trajetória, o Madrigal de Brasília do

CEP/EMB gravou quatro CDs, sendo dois deles dedicados exclusivamente ao repertório coral

brasileiro e um deles gravado a convite da Câmara Legislativa do Distrito Federal, contendo o

Hino Oficial de Brasília e o Hino Nacional Brasileiro. Além disso, obteve premiações em

festivais e concursos de canto coral no Brasil e no exterior. O Madrigal de Brasília do CEP/EMB

11 No ano de 2016, o número de estudantes atendidos em Apresentações Didáticas em Unidades de Ensino do GDF e
Concertos Públicos realizados no CEP/EMB foi de cerca de dois mil e quinhentos estudantes.
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contou com a participação de inúmeros integrantes durante a sua existência, entre professores,

funcionários, estudantes e ex-estudantes da Instituição. Diversos maestros conduziram os

trabalhos do grupo e, atualmente, o Madrigal de Brasília do CEP/EMB está sob a regência do

Maestro Deyvison Miranda.

A fundação do Madrigal de Brasília desempenhou um papel fundamental na campanha

pela criação da EMB. Em 1964, em virtude da realização de inúmeros concertos em escolas da

rede e em instâncias do governo, a projeção deste coral na FEDF e em Brasília, proporcionou a

oficialização da Escola de Música de Brasília, através da Resolução nº 33/71 – CD Conselho

Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal, tendo então Levino de Alcântara como seu

primeiro diretor em gestão, que perdurou até 1985.

No início, o Madrigal atuava junto à Rádio Educadora de Brasília, passando a vincular-se

apenas à Escola de Música, em 1969. Entre 1972 e 1973, sobretudo através dos trabalhos de

ensino e produção musical do Madrigal de Brasília, a Escola de Música conseguiu o terreno para

a construção de sua sede definitiva, cuja inauguração se deu a 11 de março de 1974, na SGA/Sul

Quadra 602, Projeção “D” Parte “A”, Brasília – DF.

Em 1964, o maestro Levino Alcântara, organizou um fórum composto por professores da

Rede Pública, que iniciaram uma intensa luta, objetivando a criação de uma Escola que viesse a

ser o núcleo do ensino musical profissionalizante em Brasília. Na ocasião, formou-se o embrião

da Escola de Música de Brasília. Após várias mudanças, a Escola de Música de Brasília ganhou

sua sede definitiva, em 11 de março de 1974 (GUERRA VICENTE, A. P., 2007, p.7).

O coro participou ativamente de todas as etapas para angariar fundos, na parte pedagógica

e na fundação da Escola de Música de Brasília. Também teve papel relevante em todas as

atividades que vieram a culminar com a formação da Orquestra Sinfônica da Escola de Música

de Brasília, nos anos de 1979 e 1980. Esta se transformaria na base para a atual Orquestra

Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro, com a qual o Madrigal de Brasília tem se

apresentado até o presente.

Em sua história, esteve sob a direção dos mais renomados maestros brasileiros entre os

quais estão os maestros Levino de Alcântara, Cláudio Santoro, Eleazar de Carvalho, Carlos

Alberto Pinto Fonseca, Orlando Leite, Marlos Nobre, Camargo Guarnieri, Isaac Karabtchevsky,
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Jocelei Bohrer, Sílvio Barbato, Emilio De Cesar, Lincoln de Andrade, Henrique Morelembaum e

outros, além de maestros internacionais como Mr. Robertson, diretor da Ópera de Londres,

Christopher Bochmann, e John Pool, regente da BBC Singers, da Inglaterra, Wolfgang Groth,

Gerald Kegelmann e o Prof. Hans Kast, do Robert Schumann Institut de Düsseldorf, da

Alemanha, o maestro Manuel Ivo Cruz, de Portugal, Hans Swarowsky, da Áustria, Eric Ericsson,

da Suécia, Robert Chambless, Robert Pratt, da Universidade de Michigan, Ernest Green dos

Estados Unidos, Stephen Zork, da Universidade Andrews, entre outros.

2.2 Justificativa

O "MADRIGAL DE BRASÍLIA" está previsto no Projeto Político-Pedagógico da Escola

de Música de Brasília como Projeto Pedagógico desta instituição.

As atividades do Madrigal de Brasília visam a dar continuidade ao aprendizado de

competências próprias da atividade profissional, objetivando o desenvolvimento do estudante

para a vida cidadã e para o trabalho. As atividades práticas musicais desenvolvidas no Madrigal

de Brasília durante os ensaios, gravações, concertos, apresentações públicas para a comunidade

interna e externa ao CEP/EMB e diversas outras, constituem-se oportunidades reais para o

estudante-cantor desenvolver competências indispensáveis ao seu exercício profissional.

Ao proporcionar situações reais da prática profissional para os estudantes-cantores

inseridos no Madrigal de Brasília, é possível garantir uma aproximação imediata da

aprendizagem com o mundo do trabalho e, dessa forma, favorecer a construção de novas

competências a partir do reconhecimento da prática em questão e do potencial significativo das

ações observadas e/ou realizadas, assim como da funcionalidade das habilidades a serem

desenvolvidas para melhor qualificar essas ações.

Com isso, espera-se que o estudante-cantor se torne de fato o construtor de seu

conhecimento, a partir da reflexão e indagação da sua prática e da sua participação no processo

ensino-aprendizagem, de modo crítico, reflexivo e criativo. Nesse direcionamento, os professores

do Madrigal de Brasília colocam-se como facilitadores da realização contínua de aprendizagem,

focado no desenvolvimento integral destes estudantes-cantores, sejam eles da modalidade de

Prática Educativa em Serviço, bem como de Prática Profissional Simulada, Prática de Conjunto,
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FIC Aperfeiçoamento (todos, espaços de aprendizagem propiciados pelo Projeto Permanente em

tela), organizando as atividades e buscando tornar efetiva a construção do conhecimento.

De acordo com os Referenciais Curriculares Nacionais da Educação Profissional de nível

Técnico para a Área de Artes, as escolas da Área de Artes devem reconhecer a relação do mundo

do trabalho com a arte e oferecer aos futuros profissionais uma formação que contribua para a

construção de uma excelente bagagem cultural.

Nesse sentido, as escolas têm a incumbência de permitir uma formação que culmine com

o pleno desenvolvimento das potencialidades do estudante, fazendo-o transitar entre as diferentes

propostas artístico-musicais (RCNEPTNM, p. 15). Tal perspectiva inclui a ideia de que a escola

é um espaço destinado ao despertamento e ao preparo de artistas, etapa que é percorrida pelo

estudante em toda a sua trajetória ao ingressar no CEP-EMB.

Os objetivos gerais do CEP-EMB, explicitados em seu Projeto Político Pedagógico são:

“formar técnicos de nível médio nas áreas de atuação da unidade escolar, capazes de atender as

necessidades sociais e as demandas do mercado de trabalho, local e regionalmente; qualificar e

requalificar jovens e trabalhadores para atuar nos níveis intermediários do processo de produção

nas áreas de atuação do CEP/EMB; formar e certificar para o exercício profissional na área

técnica” (p. 23).

O Projeto Madrigal de Brasília insere-se em tal propósito, ofertando práticas e vivências

diversas, articuladas com o fazer musical e com o mundo do trabalho na área de canto erudito,

popular e canto-coral, para um público diverso em suas várias formas de atendimento e ações

propostas. Deve-se compreender que o domínio das habilidades necessárias ao cantor, seja

solista ou coralista, envolve habilidades de extrema complexidade e implica, portanto, uma

vivência em várias atividades complementares além das previstas em um itinerário formativo.

Além disso, é necessária uma interferência, com uma ação pedagógica em concertos públicos e

produção de material didático sonoro, para a formação de uma plateia informada e consciente do

que está ouvindo. Todo esse processo fomenta uma procura direta ou indireta aos cursos do

CEP/EMB, seja pela pessoa que ao ouvir música sente a vontade de trilhar esse caminho

profissional ou pela pessoa que irá incentivar seus filhos a fazê-lo. De acordo com Costa (2003):
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“as habilidades especializadas são adquiridas através de muitas horas de treino partindo de uma

exposição cultural iniciada na infância” (p. 27).

Segundo a autora acima, o ato da execução musical requer a integração de habilidades

desenvolvidas modularmente, dominadas de forma gradativa e hierarquicamente coordenadas.

Trata-se de uma atividade sensório-motora, fundamentada em gerar e combinar ações baseadas

em discriminações sensoriais (p. 27). Deve-se aqui ressaltar que o ensino musical nas escolas

regulares não corresponde de modo algum ao ensino musical deste CEP, já que este enfatiza e

objetiva a aprendizagem de instrumentos musicais e canto. Dessa forma, acreditamos que a

existência deste espaço de vivências musicais e ações didáticas, culturais e sociais, completa a

formação do cantor profissional, deixando-o apto a ter uma melhor inserção no mundo do

trabalho.

O ensino de música em qualquer modalidade - Formação Inicial e Continuada, Técnico e

Superior - fundamenta-se nas especificidades exclusivas implícitas na aprendizagem de um

instrumento musical. Cita-se ainda o que Costa (2003) escreveu sobre a trajetória de um artista:

“o futuro artista é aquele que progride suficientemente durante os chamados anos de latência, de

modo que, ao passar a criticar o próprio trabalho, ele o considerará aceitável e prosseguirá

produzindo” (p. 27).

Deste modo, entende-se quão importante e determinante na vida do artista músico, é a

promoção de uma formação planejada, a qual irá contribuir fundamentalmente para a geração de

novos talentos, preparados para o exercício de suas habilidades, compondo junto a outras

profissões uma configuração favorável ao ser humano, cidadão do mundo.

Sendo assim, acreditamos que com este projeto, estamos contribuindo não apenas para a

formação de nossos alunos, como músicos capazes, e para todo o público atendido pelo projeto,

como ouvintes esclarecidos, mas também para a formação de um cidadão e ser humano pleno.

Atualmente, a Escola de Música de Brasília voltou a exercer uma atividade intensa de

Música de Câmara, Sinfônica e Coral, mas por muito tempo foi o Madrigal que exerceu toda esta

atividade, representando a Escola em comemorações e festividades oficiais relevantes, tanto do

Executivo, como Legislativo, em âmbito nacional e internacional. Vale ressaltar que a quase

totalidade dos alunos do CEP/EMB que participaram deste espaço de fazer musical ao longo de
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sua existência atuaram posteriormente na formação de novos corais, conseguiram empregos em

coros profissionais no Brasil ou no exterior, tornando-se alguns solistas destacados em ópera no

Brasil e no exterior. Vários dentre esses retornaram ao CEP/EMB como professores, ou são

professores em outras instituições de ensino. Isso por si só, já demonstra o sucesso da atuação do

Madrigal de Brasília na inserção destes ex-alunos no mundo do trabalho em Música.

3. Objetivos

3.1. Objetivos gerais:

● Estudar e executar repertório de alto nível e de diferentes períodos e estilos musicais, por

meio de ensaios diários, sob a orientação da equipe de professores que formam o

Madrigal de Brasília do CEP/EMB;

● Proporcionar aos estudantes-cantores uma rotina profissional de ensaios, como a

existente no mundo do trabalho;

● Relacionar, de maneira transdisciplinar, conhecimentos e atividades musicais;

● Desenvolver o hábito do estudo diário do repertório em desenvolvimento, bem como das

práticas exigidas a um cantor profissional pelo mercado de trabalho;

● Desenvolver e aperfeiçoar as relações interpessoais;

● Promover concertos gratuitos e apresentações didáticas dentro das Unidades Escolares da

SEDF, assim como em outros espaços de cultura do Distrito Federal.

3.2. Objetivos específicos:

● Executar grandes obras do repertório de câmara ou sinfônico coral brasileiro e

internacional (ópera, missa, oratório entre outros);

● Utilizar os elementos e conhecimentos de leitura à primeira vista no momento da

realização musical;
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● Aplicar, na atuação, as técnicas de execução e os elementos básicos da postura, leitura e

memória;

● Ler e interpretar os signos gráficos musicais;

● Atuar na prática coral avançada, respondendo aos desafios colocados na situação

específica de performance;

● Utilizar a técnica vocal para a realização do repertório trabalhado;

● Solfejar em conjunto com ou sem apoio harmônico;

● Praticar as regras de pronúncia em línguas estrangeiras para a realização do repertório

trabalhado;

● Integrar os conhecimentos técnicos adquiridos em Morfologia e Análise, dentro da

experiência da performance.

● Trabalhar os procedimentos de escolha de repertório para um espetáculo musical.

4. Conteúdos:

A formação dos professores que compõem o Madrigal de Brasília é ampla e diversificada.

Além da competência vocal necessária ao desenvolvimento do trabalho, estes possuem outras

áreas de competências artístico-pedagógico-musicais. Sendo assim, o trabalho desenvolvido pelo

Madrigal de Brasília junto aos estudantes-cantores contribui para a abrangência das diferentes

disciplinas em que hoje se segmenta o trabalho escolar. Ainda, proporciona aos estudantes uma

vivência multidisciplinar no desenvolvimento de competências e habilidades, características

exigidas do futuro profissional que ingressará no mercado de trabalho.

● SOLFEJO: Trabalho realizado em todos os ensaios, utilizando o repertório selecionado

para as apresentações. No solfejo os estudantes cantam os intervalos entre as notas, de

acordo com cada altura e obedecendo aos ritmos grafados na partitura. É uma construção

de habilidade gradual e progressiva.
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● PERCEPÇÃO MUSICAL: Responsável pelo desenvolvimento do ouvido musical. Nos

ensaios o estudante tem a oportunidade de treinar seu ouvido para perceber/identificar as

características musicais presentes, tais como: melodia (altura das notas), ritmo utilizado e

harmonia (resultado da interação entre as notas simultâneas).  

● LEITURA RÍTMICA: Trabalho realizado em todos os ensaios, utilizando o repertório

selecionado para as apresentações no qual são trabalhadas as estruturas rítmicas que

compõem a música. Em cada repertório escolhido, o estudante pratica ritmos diferenciados

até que forme um repertório rico e diversificado.

● HISTÓRIA DA MÚSICA: Trabalho realizado na sala de ensaio durante a leitura do

repertório selecionado para as apresentações. Nessa ocasião, são trabalhados os conceitos

estéticos referentes aos períodos históricos nos quais se inserem as peças do repertório

escolhido. Nesse sentido, o estudante vivencia estéticas diferenciadas na sua abordagem

vocal.

● HARMONIA E CONTRAPONTO: Trabalho realizado na sala de ensaio durante a leitura

do repertório selecionado para as apresentações no qual são trabalhadas as estruturas

dessas duas gramáticas composicionais. Em cada repertório escolhido o estudante vivencia

procedimentos de construção musical diferenciados, adquirindo maior compreensão dessas

duas matérias.

● MORFOLOGIA MUSICAL: Aqui o estudante aprende a ouvir e a identificar os padrões

da “arquitetura musical”, significando-os e observando os seus usos recorrentes. Desse

modo, poderá executar com compreensão o repertório musical selecionado. Ao atribuir

significado à música, os estudantes se tornam mais capacitados para preparar

profissionalmente os seus próprios repertórios.

● TÉCNICA VOCAL: Trabalho realizado em todos os ensaios, solucionando os problemas

apresentados aos estudantes a partir da aplicação dos conceitos técnico-vocais na

preparação do repertório selecionado para as apresentações. Durante os ensaios os

estudantes são auxiliados na superação das dificuldades técnicas surgidas no decorrer da

preparação.

● LÍNGUAS ESTRANGEIRAS: Através do uso do Alfabeto Fonético Internacional (IPA), o

estudante é apresentado às regras de pronúncia para os idiomas que serão trabalhados no
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repertório escolhido. Esta formação é altamente necessária na formação de um cantor

profissional.

● APRECIAÇÃO MUSICAL: Na apreciação musical o estudante e todas as pessoas

atingidas pelas ações deste projeto aprendem a ouvir e a identificar padrões em música.

● CANTO CORAL: Objetivo principal a ser trabalhado neste projeto, em suas diversas

facetas. Sendo a voz um dos instrumentos principais em todas as culturas do mundo, é

explorada de diferentes modos, contribuindo para o desenvolvimento musical do cantor. O

canto coral se apresenta como a principal forma de aproximação musical social, assim

como o principal instrumento musicalizador.

5. Metodologia:

A metodologia empregada é integrativa na medida em que contempla ensaios em grupo,

envolvendo todos os participantes (professores e estudantes) do Madrigal de Brasília na

construção de um resultado comum. Além disso, em apresentações públicas internas e externas,

tanto a comunidade escolar como a comunidade externa são envolvidas como participantes ativas

do fazer artístico, abrangendo diferentes faixas etárias.

Outro benefício desse projeto permanente é que a metodologia é colaborativa, uma vez

que o Madrigal de Brasília é constituído por naipes – grupos de vozes semelhantes –, o que

requer que seus integrantes conjuguem esforços na consecução do fim comum, tanto entre os

membros de cada naipe, quanto no conjunto vocal do grupo como um todo.

5.1 Desenvolvimento das ações:

As atividades do Projeto Permanente Madrigal de Brasília do CEP/EMB estão assim previstas:

● Ensaiar 3 dias por semana (4 horas de ensaio por dia), no turno matutino, totalizando 12

(doze) horas semanais, na sala H-10 e no Teatro do CEP/EMB, de acordo com a

distribuição de salas planejada pela Equipe Gestora do CEP/EMB;

● Programar e realizar o mínimo de dois concertos bimestrais no Teatro do CEP/EMB e

projetos artístico-pedagógicos diversos em outras Unidades de Ensino da SEDF e em

espaços alternativos definidos junto às coordenações do CEP/EMB, em consonância com a

demanda e as articulações propostas pela Equipe Gestora do CEP/EMB;
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● Atender a todos os estudantes das disciplinas de Introdução ao Canto Coral e Canto Coral

(matriculados nos níveis B1 e B2 de todos os Cursos FIC Básico Instrumental eruditos do

CEP/EMB) através de participação nos ensaios gerais e concertos finais dessas turmas;

● Atender os estudantes da disciplina Coro Lírico do turno matutino (turno de atividade do

projeto), em seus diversos níveis, através de participação nos ensaios e concertos dessas

turmas, na sala H-10 ou no Teatro do CEP/EMB, de acordo com a distribuição de salas

planejada pela Equipe Gestora do CEP/EMB;

● Realizar projetos pontuais, com a participação da comunidade escolar, na preparação e

apresentação de concertos específicos, na sala H-10 ou no Teatro do CEP/EMB, de acordo

com a distribuição de salas planejada pela Equipe Gestora do CEP/EMB;

● Apresentar-se, quando convocado pela SEEDF, em solenidades oficiais do GDF, em

comum acordo com a Direção do CEP/EMB e a Coordenação de Programação Artística

(condicionadas à demanda).

Por meio das suas apresentações públicas, o Madrigal de Brasília contempla, além dos

estudantes do CEP/EMB e suas famílias, a comunidade em geral.

5.1.1. Infraestrutura:

Para o bom desenvolvimento dos ensaios-aula são necessários espaços amplos como o

Teatro do CEP/EMB ou a sala H-10, com os seguintes equipamentos:

● Cadeiras sem braço

● Estantes de partituras

● Um piano ou teclado com amplificação

O CEP/EMB deverá disponibilizar, dentro de suas possibilidades, uma máquina

copiadora ou duplicadora para cópia das partituras que serão utilizadas nos ensaios-aula,

apresentações didáticas e concertos.

Os Materiais de apoio (partituras e livros) constam no acervo bibliotecário e

musicográfico do CEP/EMB, e serão complementados, se necessário, com o acervo pessoal dos

professores envolvidos no projeto.
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6. Cronograma anual de trabalho:

As atividades do Projeto Permanente Madrigal de Brasília do CEP/EMB estão assim previstas:

● Ensaios, como descrito no item 5.1;

● Participação em dois ensaios gerais por semestre em todas as turmas de Introdução ao

Canto Coral e de Canto Coral do CEP/EMB;

● Participação no concerto de encerramento do semestre (avaliação final) de todas as turmas

de Introdução ao Canto Coral e Canto Coral do CEP/EMB;

● Promover 1 concerto por semestre envolvendo alunos e professores dos cursos

instrumentais do CEP/EMB;

● Realizar Apresentações Didáticas nas Unidades de Ensino do GDF (condicionadas à

demanda);

● Realizar 4 concertos por semestre no Teatro do CEP/EMB, abertos ao público, com

repertórios distintos. Estes concertos poderão ser repetidos em outros espaços de cultura,

fora do CEP/EMB, também de forma gratuita, como Ação Social do projeto, ou conforme

demanda apresentada à Direção do CEP/EMB;

● Apresentar-se, quando convocado pela SEEDF, em solenidades oficiais do GDF, conforme

demanda apresentada à Direção do CEP/EMB e à Coordenação de Programação Artística

(condicionadas à demanda).

7. Corpo Docente:

7.1 Quantitativo de professores

O Madrigal de Brasília, no decorrer de sua história, se consolidou como um coro de

câmara de alta performance, com elevado nível técnico, o que o destaca como um dos melhores

coros do Brasil. Isso se deve, entre outros fatores, ao equilíbrio da sua formação.

Os editais de seleção para vagas de emprego em coros profissionais e audições para

cantores constantemente exigem que o candidato execute repertório que abranja desde o período

renascentista até o contemporâneo, passando pelas grandes obras corais dos séculos XVIII e

XIX, peças com o alto grau de complexidade característico do repertório realizado por este

grupo, tais como: Messias, de G.F. Händel; Oratório de Natal, de J.S. Bach; Grande Missa em
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Dó Menor, W.A. Mozart; A Criação, J. Haydn; Nona Sinfonia, L. Von Beethoven; Pequena

Missa Solene, G. Rossini; Missa de Santa Cecília, C. Gounod; Requiem Alemão, J. Brahms;

Carmina Burana, C. Orff; Choros 10, H. Villa-Lobos entre outros.

Para o seu funcionamento pleno e ideal e para que se possa oportunizar ao estudante a

experiência de executar o repertório necessário para a sua formação profissional, assim como

realizar as grandes obras corais indispensáveis à formação do estudante-cantor, o Madrigal de

Brasília da EMB compor-se-á da seguinte forma:

Professores:

● 1 (um) professor/maestro, 1 (um) professor/pianista correpetidor, 24 (vinte e quatro)

professores/cantores – sendo, 6 (seis) professores/sopranos, 6 (seis) professores/contraltos, 6

(seis) professores/tenores e 6 (seis) professores/baixos. Um professor, dentre os vinte e quatro

já citados, acumulará a função de professor de técnica vocal;

● Os professores/maestro, professor/correpetidor pianista e o professor de técnica vocal serão

definidos em processo seletivo interno, dentre os participantes do projeto Madrigal de

Brasília.

Vale destacar que o quantitativo total de estudantes atendidos por este projeto representa

100% dos estudantes que ingressam nos Cursos Básicos da Área Erudita da Escola de Música de

Brasília. Isso porque todos os alunos que ingressam neste Centro de Educação Profissional

cursam as disciplinas Iniciação ao Canto Coral e Canto Coral, atendidas pela atuação do

Madrigal de Brasília. Também deve ser frisado que este é o único grupo vocal que realiza

repertório à altura das necessidades profissionais de todos os estudantes de canto desta

instituição de ensino bem como de qualquer formação instrumental que, do CEP/EMB, necessite

de coro em sua composição.

Além de sua atuação no CEP/EMB, o Madrigal de Brasília também atende centenas de

estudantes da Rede Pública de Ensino por meio de apresentações didáticas nas Unidades de

Ensino da SEDF.
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Sendo assim, o quantitativo de professores envolvidos no Projeto Pedagógico Permanente

Madrigal de Brasília atende ao princípio da eficiência citado no Art. 37 da Constituição Federal.

Entenda-se que a eficiência aborda o modo como executamos uma atividade; consiste em fazer

corretamente as coisas que nos são atribuídas. O Projeto Permanente Madrigal de Brasília realiza

suas atividades de forma eficiente, na medida em que consome o mínimo de recursos na

obtenção dos resultados propostos. A quantidade de recursos empregados é compatível com a

necessidade das operações pedagógicas que realiza.

7.2 Habilitações

Todos os professores envolvidos no Projeto Madrigal de Brasília deverão ter habilitação

em Canto, Canto Coral, Técnica Vocal, ou demonstrar aptidões nestas áreas em procedimentos

de avaliação realizados por uma banca de professores da área, formada especificamente para este

fim, da qual faz parte, obrigatoriamente, o maestro do grupo.

7.3 Carga horária dos professores do Madrigal de Brasília

A atuação dos professores integrantes do Madrigal de Brasília dá-se neste momento da

seguinte forma: 12 (doze) horas semanais no turno matutino em regência neste projeto. O

complemento de carga horária para os professores que trabalham no contrato de 40 horas em

regime de 20/20 horas está feito em turmas teóricas ou aulas de instrumento específico, de

acordo com suas habilitações, no turno vespertino ou noturno, conforme a portaria de

distribuição de carga horária vigente.

Os ensaios-aulas do Madrigal de Brasília compreendem a Ação Social Canto Coral no

Madrigal de Brasília, Prática de Conjunto, atendimento às turmas de Introdução ao Canto Coral

(ICCO) e Canto Coral (CCO) e atendimento às Unidades de Ensino do Distrito Federal.

Os horários de atendimento à Ação Social Canto Coral no Madrigal de Brasília e Prática

de Conjunto/Música de Câmara ocorrem às terças-feiras e quintas-feiras, das 9h30 às 12h.

O Atendimento às turmas de ICCO e CCO ocorre de diferentes formas, a saber:

gravações de guias de estudo e gravações de material didático para utilização em sala de aula às

quintas-feiras, das 8h às 9h50, conforme necessidade das turmas dos turnos matutino, vespertino
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e noturno; ensaios-aulas periódicos junto às turmas no seu turno de atividade; ensaios-aulas e

apresentações bimestrais no Teatro do CEP/EMB.

Apresentações, quando convocadas pela SEEDF, em solenidades oficiais do GDF, em

comum acordo com a Direção do CEP/EMB e a Coordenação de Programação Artística

(condicionadas à demanda).

8. Corpo Discente: Modalidades de atendimento aos estudantes e formas de acesso.

O Madrigal de Brasília atende cerca de 450 alunos no CEP/EMB, dispostos da seguinte

forma:

8.1 Ação Social – Canto Coral no Madrigal de Brasília

Terá duração mínima de 01 (um) semestre e são destinadas 16 vagas para indivíduos da

comunidade do Distrito Federal, sendo 4 vagas para cada naipe (sopranos, contralto, tenor e

baixo).

O pré-requisito é o de ter conhecimento musical e vocal em nível avançado.

A forma de acesso será por processo seletivo simplificado semestral de ampla divulgação,

a ser realizado no Centro de Educação Profissional Escola de Música de Brasília (CEP/EMB),

em etapa única, composta por teste prático vocal e entrevista com o candidato perante banca

examinadora composta por maestro e professores do Madrigal de Brasília.

8.2. Prática de Conjunto/Música de Câmara

Aos estudantes do CEP/EMB que se destacam no instrumento Canto será ofertada a

possibilidade de integrar o Madrigal de Brasília por meio de banca avaliadora constituída por

uma equipe de professores atuantes no Madrigal de Brasília, escolhidos para este fim. Serão

selecionados até 4 estudantes por naipe (conforme a demanda) totalizando até 16 estudantes

nesta modalidade de atendimento.

A sua permanência será reavaliada a cada semestre letivo de acordo com seu rendimento

nas atividades propostas por este Projeto Permanente.

8.3. Disciplinas de Introdução ao Canto Coral e Canto Coral
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Atendimento aos estudantes das disciplinas de Introdução ao Canto Coral e Canto Coral

(matriculados nos diversos cursos instrumentais do CEP/EMB) através de participação nos

ensaios-aulas e concertos dessas turmas. O quantitativo de estudantes atendidos nestas turmas é

de aproximadamente 350 por semestre.

8.4. Disciplinas de Coro Lírico

Atendimento aos estudantes das disciplinas de Coro Lírico (matriculados no Curso

Técnico em Canto Erudito do CEP/EMB) através de participação ativa nos ensaios-aulas e

concertos deste projeto (observando a carga horária que o aluno deve cumprir em seu itinerário

formativo). O quantitativo de estudantes atendidos nestas turmas é de aproximadamente até 10

por semestre.

8.5. Estudantes das Unidades de Ensino das Regiões Administrativas do DF

Atendimento aos estudantes através de apresentações didáticas devidamente agendadas e

acordadas entre o Madrigal de Brasília, o CEP-EMB e as Unidades de Ensino. O quantitativo de

estudantes atendidos nesta modalidade é de aproximadamente 1.000 por semestre.

9. Critérios de Avaliação e de Acompanhamento:

9.1 Do Projeto:

O Projeto Permanente Madrigal de Brasília será avaliado semestralmente pela Equipe

Gestora do CEP/EMB através do acompanhamento das atividades pedagógico-artísticas

realizadas e descritas em relatórios semestrais, gerados pela equipe de professores envolvidos no

projeto e comprovados por documentação própria: Diários de classe, Ofícios de requisição do

grupo por parte da SEEDF, Memorandos das Unidades de Ensino atendidas, Programas de

Concertos e Apresentações, Certificados, Material fotográfico, Material fonográfico ou quaisquer

outros documentos ou mídias que comprovem a realização das atividades propostas.

9.2. Dos estudantes:

De acordo com o artigo 34, do Parecer CNE/CEB, nosso sistema de ensino público adota

o conceito de avaliação contínua e cumulativa:
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A avaliação da aprendizagem dos estudantes envolvidos no projeto visa à sua progressão

para o alcance do perfil profissional de conclusão, sendo contínua e cumulativa, com prevalência

dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos, bem como dos resultados ao longo do processo

sobre os de eventuais provas finais.

Com base nesses pressupostos, entendemos que a avaliação deve primar pelo

acompanhamento permanente e atento do estudante em seu processo educativo. Deve-se

considerar a avaliação do processo e o resultado obtido no trabalho conjunto estudante e

professor.

Nesse sentido, para tomar conhecimento das aprendizagens dos alunos envolvidos neste

projeto, o Madrigal de Brasília elabora avaliações diagnósticas periodicamente. No início do

semestre é realizada uma sondagem acerca dos conhecimentos apreendidos até então, sua

trajetória acadêmica, seu progresso em outras disciplinas e sua vivência dentro do Canto Coral.

A partir disso as atividades são planejadas levando-se em conta os diversos perfis encontrados

nos alunos atendidos.

Nessa perspectiva, a avaliação tem início desde o primeiro encontro entre a equipe de

professores e os estudantes. Mutuamente, as partes envolvidas já delineiam entre si impressões

que influirão na relação que ali terá início ou continuidade, nos casos em que as partes já se

atuaram juntas. Aos professores, entretanto, cabe conduzir o processo dentro de parâmetros

conhecidos por ambas as partes.

A menção final é estabelecida com base no rendimento apresentado pelos alunos durante

os ensaios e seu desempenho nos concertos e apresentações diversas. É feita a observação e os

registros em fichas de avaliação individuais pelos professores durante o semestre, de forma a

"prevalecer os aspectos qualitativos sobre os quantitativos, bem como dos resultados ao longo do

processo sobre os de eventuais provas finais", como prevê a LDB (Lei 9.394/96).

A avaliação do processo de ensino aprendizagem deve ser: formativa, processual,

contínua, cumulativa, abrangente, diagnóstica e interdisciplinar, com prevalência dos aspectos

qualitativos sobre os quantitativos do desempenho do estudante.
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O objeto da avaliação no CEP-EMB assenta-se sobre os conhecimentos e habilidades

musicais adquiridos nos diversos cursos ofertados, com vistas ao reconhecimento das

aprendizagens e a uma certificação.

Para a avaliação continuada, será dada ênfase no processo de aprendizagem, que

abrange tanto as horas diretas quanto indiretas utilizadas durante o trabalho e que diz respeito aos

objetivos e conteúdos do projeto:

● Critérios de avaliação: Compreensão dos conteúdos, participação nos ensaios e

apresentações do Madrigal de Brasília, teste individual, naipes, quartetos e/ou em grupo;

● Procedimentos de avaliação: A avaliação possui dois momentos de verificação conjunta,

por ocasião dos finais do 1o e 2o bimestres, em cada um dos dois semestres;

● Bancas avaliadoras: constituídas por no mínimo três professores e pelo maestro do

Madrigal de Brasília;

● Relatórios elaborados e registrados em diário de classe específico sobre o desenvolvimento

do estudante.

As avaliações dos estudantes ocorrerão bimestralmente e consideram o conjunto de

estratégias pedagógicas avaliativas citadas acima. Os resultados das avaliações bimestrais dos

estudantes do CEP-EMB são expressos por meio de menções, conforme abaixo:

Menção Conceito Definição Operacional

AP Apto

O estudante desenvolveu as competências requeridas, com o

desempenho desejado conforme Plano de Curso, obtendo por meio

dos instrumentos utilizados para a avaliação as menções: SS, MS

ou MM.

NA Não Apto

O estudante não desenvolveu as competências requeridas, obtendo

por meio dos instrumentos utilizados para a avaliação as menções:

MI, II ou SF.
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O resultado da primeira avaliação bimestral é considerado indicativo de desempenho,

servindo para registrar o momento do estudante em seu percurso pedagógico, bem como para

orientar as partes envolvidas – professor e estudante – no estabelecimento das estratégias de ação

pedagógica para o segundo bimestre.

O resultado da segunda avaliação bimestral considera todos os critérios citados e equivale

à avaliação final do semestre, quando o estudante deverá “demonstrar o domínio de determinadas

habilidades e conhecimentos que se constituem em condições indispensáveis para as

aprendizagens subsequentes.” (Regimento das Escolas Públicas do DF 2015, p.74)

9.3. Perfil de Conclusão do estudante diretamente envolvido nas atividades do

Madrigal de Brasília

O aluno egresso do Projeto Permanente Madrigal de Brasília estará apto a ingressar no

mundo do trabalho, pois vivenciou um repertório musical/vocal que o habilitará a participar dos

editais de concurso para os principais coros profissionais atuantes, bem como estará apto a

ingressar no mercado de eventos e gravações. Ao final do curso, ele terá adquirido as habilidades

e competências próprias do coralista, a saber:

● Conhecer, analisar e aprimorar a técnica e a expressão vocal;

● Mobilizar saberes técnicos e expressão vocal em situação prática;

● Dominar artisticamente o instrumento (voz) e a gramática musical dos diferentes gêneros e

estilos musicais, no contexto da execução;

● Relacionar, analisar e utilizar os elementos básicos de postura, leitura e memória musicais;

● Apreender a intenção estética do compositor;

● Aprimorar a execução por meio da construção de saberes e da análise, reflexão e

compreensão técnica e estética musicais;

● Conhecer e analisar a morfologia musical;

● Dominar a postura corporal necessária para a boa performance;

● Aprender técnicas de relaxamento e aquecimento para prevenção de LER/DORT;

● Trabalhar em equipe, respeitando as individualidades, em prol do alcance do objetivo

comum estabelecido;
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● Analisar as peças do repertório trabalhado em diversos contextos musicais: histórico,

formal, estrutural, entre outros;

● Desenvolver a fluência da leitura visando à execução do maior número de informações

contidas numa partitura (dinâmica, andamento, modulação, afinação, dicção e fonética,

entre outras);

● Executar peças do repertório original para coro de diferentes níveis de dificuldade técnica,

estilos e períodos musicais;

● Executar arranjos de música popular ou folclórica brasileira de diferentes níveis de

dificuldade técnica;

● Executar grandes obras do repertório de câmara ou sinfônico coral brasileiro e

internacional (ópera, missa, oratório entre outros);

● Utilizar os elementos e conhecimentos de leitura à primeira vista no momento da

realização musical;

● Aplicar, na atuação, as técnicas de execução e os elementos básicos da postura, leitura e

memória;

● Ler e interpretar os signos gráficos musicais;

● Atuar na prática coral avançada respondendo aos desafios colocados na situação específica

de performance;

● Utilizar a técnica vocal para a realização do repertório trabalhado;

● Solfejar em conjunto com ou sem apoio harmônico;

● Praticar as regras de pronúncia em línguas estrangeiras para a realização do repertório

trabalhado;

● Integrar os conhecimentos técnicos adquiridos durante o seu curso regular, dentro da

experiência da performance.

Bases tecnológicas/Conteúdo:

● Percepção, organização e leitura rítmica, melódica, harmônica e textural aplicados;

● Ferramentas e técnicas de expressão individual e coletiva e de manipulação de repertórios;

● Normas e padrões de utilização dos elementos básicos de postura, leitura, memória e

sincronicidade;
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● Técnicas de leitura;

● Técnicas de análise de fraseologia, agógica, estilos, sonoridade, sincronização;

● Conhecimentos de estilos, formas e gêneros;

● Conhecimentos em História da Música: a) Periodização da História da Música Ocidental

através do repertório estudado; b) Aspectos históricos da Música Brasileira Tradicional e

Popular através do repertório estudado.
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ANEXO 3

PROJETO PEDAGÓGICO PERMANENTE MUSICALIZAÇÃO INFANTOJUVENIL

1. IDENTIFICAÇÃO

O Projeto Permanente do Núcleo de Musicalização Infantojuvenil tem sido ofertado pelo

CEP/EMB desde a fundação da U.E.E. como requisito importante para a formação de futuros

músicos profissionais.

O Núcleo de Musicalização Infantojuvenil atende às etapas do itinerário formativo

antecedente aos cursos Técnicos de Instrumento Musical do CEP/EMB: Iniciação em

Instrumento e Intermediário no Instrumento-Básico Instrumental, voltadas para crianças, com

idade inicial entre 8 e 14 anos.

2. INTRODUÇÃO

De acordo com os Referenciais Curriculares Nacionais da Educação Profissional de nível

Técnico para a Área de Artes, as escolas da Área de Artes, devem reconhecer a relação do

mundo do trabalho com a arte e oferecer aos futuros profissionais uma formação que contribua

para a construção de uma excelente bagagem cultural.

Nesse sentido, as escolas têm a incumbência de permitir uma formação que culmine com

o pleno desenvolvimento das potencialidades do estudante, fazendo-o transitar entre as diferentes

propostas artístico-musicais (RCNEPTNM, p. 15). Tal perspectiva inclui a ideia de que a escola

é um espaço destinado ao despertamento e ao preparo de artistas, etapa que é percorrida pelo

estudante em toda a sua trajetória na Escola de Música de Brasília.

O Projeto Permanente Musicalização Infantojuvenil oferece cursos destinados ao público

a partir de oito anos de idade, em conformidade com os objetivos gerais do CEP-EMB

explicitados em seu Projeto Político Pedagógico, a saber:

● formar técnicos de nível médio nas áreas de atuação da unidade escolar, capazes de

atender as necessidades sociais e as demandas do mercado de trabalho, local e

regionalmente;
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● qualificar e requalificar jovens e trabalhadores, para atuar nos níveis intermediários do

processo de produção nas áreas de atuação do CEP/EMB;

● formar e certificar para o exercício profissional na área técnica” (p. 23).

Deve-se compreender que a aprendizagem de um instrumento musical envolve

habilidades de extrema complexidade e implica, portanto, um período que ultrapassa a carga

horária de 800h do curso técnico de música (catalogado pelo PRONATEC).

Historicamente consta que o CEP/EMB, por ocasião da gestão do fundador dessa

Unidade Escolar Especializada, o maestro Levino de Alcântara, a U.E.E. passou a ofertar cursos

para crianças e adolescentes conforme abaixo:

● Público a partir de sete anos de idade⇒ Curso CCM - Crescendo com a Música.

● Público Infantojuvenil⇒ Cursos PP-Pré-profissionalizante e Técnicos Profissionalizantes

(matutino e vespertino, instrumental e vocal).

● Público de maiores de dezoito anos⇒ Curso CM - Cultura Musical (noturno).

Em 1985, na gestão do professor Carlos Galvão, os cursos Crescendo com a Música e

Pré-Profissionalizante foram substituídos pelos cursos de Musicalização Infantil e de

Musicalização Juvenil.

A partir de 2011, com a gestão do Prof. Ataíde de Mattos, o Núcleo de Musicalização

Infantil, foi substituído pelo Núcleo de Musicalização Infantojuvenil, por abranger cursos com

faixa etária inicial de 08 a 14 anos.

É notória, na história dessa Unidade Escolar, a necessidade de abranger em seu ensino de

música crianças e adolescentes, mesmo visualizando, na sua concepção, uma escola para formar

profissionais em música. A música, por ser uma habilidade que requer horas de treinamento para

o desenvolvimento de habilidades motoras cognitivas, distribuídas em vários anos de estudo,

necessita de um itinerário formativo que promova, desde a infância, a possibilidade da

aprendizagem de um instrumento.

Apesar de o Núcleo de Musicalização Infantojuvenil estar inserido em um Centro de

Educação Profissional, acreditamos na existência de amparo para o estabelecimento da formação

musical a que nos propomos.
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Considerando que se trata de uma escola única, no Distrito Federal, a oferecer curso

específico de música e de forma gratuita, o projeto em questão servirá como forma de

atendimento a uma parcela da demanda de estudantes provenientes das escolas públicas, cujas

famílias nem sempre possuem poder aquisitivo para manter os filhos em uma escola particular

específica de música. Ao oferecer musicalização a crianças e adolescentes de diferentes faixas

etárias e segmentos sociais com vistas a formar instrumentistas, contribui-se para uma possível

formação profissional na área de Música, possibilitando a apropriação de conhecimento musical

pela comunidade, abrindo caminho para a inserção na Educação Profissional Técnica de Nível

Médio e, em consequência, no mundo do trabalho.

Atualmente, o Núcleo de Musicalização Infantojuvenil atende aproximadamente 700

estudantes, que ingressam na escola por meio de sorteio ou prova prática de instrumento. Nota-se

que a procura pelos cursos tem aumentado a cada ano.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com Costa (2003): “as habilidades especializadas são adquiridas através de

muitas horas de treino partindo de uma exposição cultural iniciada na infância” (p. 27).

Segundo a autora o ato de tocar um instrumento musical requer a integração de

habilidades desenvolvidas modularmente, dominadas de forma gradativa e hierarquicamente

coordenada. Trata-se de uma atividade sensório-motora, fundamentada em gerar e combinar

ações baseadas em discriminações sensoriais (p. 27). Deve-se aqui ressaltar que o ensino musical

nas escolas regulares não corresponde de modo algum ao ensino musical deste CEP, já que este

enfatiza e objetiva a aprendizagem de um instrumento musical. Dessa forma, acreditamos que a

oferta de cursos direcionados a estudantes a partir de 8 anos de idade possibilita o percurso de

um itinerário formativo completo para a formação do músico profissional, deixando-o apto,

inclusive, para prosseguir na carreira acadêmica em música.

O ensino profissional de música em qualquer modalidade - formação inicial e continuada,

e técnico - fundamenta-se nas especificidades exclusivas implícitas na aprendizagem de um

instrumento musical. Cita-se ainda o que Costa (2003) declara sobre a trajetória de um artista: “o

futuro artista é aquele que progride suficientemente durante os chamados anos de latência, de
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modo que, ao passar a criticar o próprio trabalho, ele o considerará aceitável e prosseguirá

produzindo” (p. 27).

Deste modo, entende-se quão importante e determinante na vida do artista músico é a

formação planejada, a qual irá contribuir fundamentalmente para a geração de novos talentos,

preparados para o exercício de suas habilidades, compondo junto a outras profissões uma

configuração favorável ao ser humano, cidadão do mundo.

4. OBJETIVOS

Objetivo Geral:

Preparar estudantes para os Cursos Técnicos do CEP/EMB.

Objetivos Específicos:

● Despertar e desenvolver o gosto musical;

● Favorecer o desenvolvimento da sensibilidade musical;

● Desenvolver o senso rítmico, a improvisação, a audição de diferentes tipos de sons, a

memória auditiva, a concentração, a autodisciplina e a consciência corporal;

● Desenvolver a percepção e a produção musical (criatividade);

● Realizar o fazer musical por meio da execução instrumental da flauta doce, do teclado em

grupo e de instrumentos de percussão diversificados, do canto coral, e de jogos e

brincadeiras musicais;

● Proporcionar a aprendizagem de conteúdo específicos de teoria musical, solfejo, leitura

rítmica e percepção musical, necessárias à execução de um instrumento;

● Fornecer ferramentas que possibilitem o domínio da linguagem musical, capacitando o

estudante para a execução do instrumento;

● Preparar o estudante para a formação instrumental específica a ser cursada no nível

Técnico.
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5. CONHECIMENTOS E METODOLOGIA

A entrada/admissão de estudantes nos cursos do CEP/EMB realiza-se semestralmente,

mediante edital divulgado no DODF.

De acordo com a Portaria nº 24, de 05 de fevereiro de 2018, o CEP-EMB, “em paralelo

aos cursos regulares, oferta os projetos pedagógicos Madrigal de Brasília e Musicalização

Infantojuvenil, autorizados segundo os parâmetros da Portaria 444/2016, previstos em seu

Projeto Político Pedagógico”. A mesma Portaria informa que o ingresso no Projeto Pedagógico

Musicalização Infantojuvenil se dá conforme definido abaixo:

I - Ingresso para o curso de Iniciação ao Instrumento: os estudantes não necessitam de

conhecimento prévio e a entrada ocorre por meio de sorteio.

II - Ingresso para curso Intermediário no Instrumento-Básico Instrumental: os

estudantes necessitam, ou não, dependendo do curso, de conhecimento prévio, e a entrada ocorre

por meio de teste no instrumento/entrevista ou sorteio.

Ao ingressarem nos cursos ofertados pela Musicalização Infantojuvenil, os estudantes são

inseridos em turmas, de acordo com os componentes curriculares teóricos e práticos oferecidos

pelo núcleo, bem como pela faixa etária, conforme especificado abaixo:

I. Curso de Iniciação ao Instrumento:

A. MIA: Estudantes com idade inicial de 8 ou 9 anos;

B. MIB: Estudantes com idade inicial de 10 a 12 anos;

C. MIC: Estudantes com idade inicial de 13 e 14 anos.

II. Curso Intermediário no Instrumento-Básico Instrumental

A. MIBI: Estudantes com idade inicial de 12 e 14 anos

A seguir, a descrição de cada uma dessas modalidades.

I. Curso de Iniciação ao Instrumento:
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Nas aulas das turmas MIA e MIB as atividades são distribuídas da seguinte forma:

PEM (Percepção e Estruturação Musical):

Compreendem aulas de teoria, percepção musical, teclado e flauta em grupo, solfejo e

leitura rítmica, com o uso de instrumentos de percussão e do método “O Passo”. As aulas de

PEM são ofertadas em turmas de até 15 estudantes e são ministradas apenas por um professor.

Canto Coral:

Nas aulas são trabalhadas técnica vocal e repertório erudito e popular diversificados.

Destaca-se que as aulas de canto coral destinadas ao curso básico possuem carga horária e

repertório diferenciados em relação às aulas dos cursos MIA, MIB e MIC. As aulas são

ministradas por um professor maestro e um professor pianista correpetidor.

Iniciação ao Instrumento:

São realizadas aulas semanais no instrumento escolhido pelo estudante. As aulas de

Instrumento são ofertadas em turmas de 1 a 4 estudantes, conforme Programa da Disciplina,

justificadas pedagogicamente, considerando as condições necessárias relatadas pelos professores

regentes das disciplinas, como por exemplo espaço físico adequado, níveis dos estudantes,

número de instrumentos, entre outras. As aulas são ministradas por um professor, apenas.

Práticas de Conjunto:

As práticas de conjunto da Musicalização Infantojuvenil compreendem: bandas, orquestra

de cordas, flauta doce, canto coral avançado (Primo Canto) e percussão. As aulas de prática de

conjunto passaram a ser oferecidas aos alunos que ingressam no curso de Iniciação ao

Instrumento MIA e MIB Musicalização Infantojuvenil a partir do 2º semestre de 2017, com o

objetivo de oferecer a esses estudantes a oportunidade de participar de uma prática instrumental

coletiva, uma vez que a disciplina Prática de Conjunto só é oferecida no Curso Básico pelos

diversos Núcleos de Instrumento.

A participação na prática de conjunto possibilita ao estudante o contato com um

repertório musical que promove seu desenvolvimento em etapas progressivas. No trabalho com o

repertório musical, as aulas focam aspectos musicais interpretativos com viés exclusivamente
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prático, sob o formato de ensaio musical e incluem apresentações públicas. Além disso, as aulas

permitem ao aluno a oportunidade de rever conceitos teóricos e práticos, como leitura rítmica e

solfejo das peças executadas.

Ressalta-se que os alunos cujo instrumento não se enquadra nas modalidades de sopro ou

cordas friccionadas poderão participar da prática de flauta doce. Nessas práticas, os alunos

entram em contato com um repertório baseado no método “Essencial Elements” ou similares,

além da utilização de repertório diversificado, de acordo com os temas desenvolvidos nos

concertos de encerramento do semestre.

Integra também as práticas de conjunto o coro especial da Musicalização Infantojuvenil,

criado em 2004, sob o título “Coro Primo Canto”, com o objetivo realizar apresentações

artísticas e didáticas com estudantes previamente selecionados por seus talentos musicais

(afinação, ritmo, leitura musical), bem como promover o crescimento cultural e musical dos

mesmos, por meio de repertório coral variado, de estilos, épocas, nacionalidades e compositores

diversos, além de incentivar a criação conjunta de arranjos vocais e rítmicos para canções -

compostas ou não - pelo próprio grupo.

Outros objetivos a serem alcançados pelo Coro Primo Canto são: subsidiar a formação de

futuros profissionais em música, garantindo a oferta de um coro infantojuvenil permanente do

CEP-EMB para estudantes da Instituição; desenvolver a postura de palco; desenvolver a técnica

vocal; realizar e aprimorar a leitura musical; executar a interpretação de diferentes estilos

musicais; executar arranjos diversificados; divulgar variados repertórios; incentivar a

comunidade, através das apresentações, à prática do canto coral; estimular o estudante na

continuidade do estudo da música; fornecer subsídios para a formação profissional em música;

oferecer aos estudantes do CEP/EMB a vivência da performance em coro em apresentações

internas e externas, como parte da formação musical; desenvolver habilidades e competências do

músico coralista, envolvidas na prática de coro; desenvolver a vivência social como resultado da

prática conjunto; aproximar o estudante do CEP-EMB dos estudantes da rede e da sociedade por

meio de apresentações musicais;  desenvolver senso estético através do repertório coral, além de

ampliar o conhecimento e o gosto musical através do repertório coral. 
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As aulas são realizadas com procedimentos pedagógicos utilizados em corais, tais como:

aquecimento, técnica vocal, solfejo, contextualização histórica e social da música, leitura e treino

das vozes em separado, afinação das vozes em grupo, dinâmica e uniformização da música e

aprimoramento musical.

Os concertos são realizados para que o estudante desenvolva intimidade com o palco,

aprenda postura adequada e o relaxamento necessário para o canto coral. Tudo isso é abordado

nos ensaios (aulas), ocasiões nas quais o estudante é preparado para a performance - técnica

vocal, leitura musical, domínio de interpretação, domínio de palco -, aspectos estes fundamentais

na formação de um músico profissional. 

Ao participar de grupos como o Coro Primo Canto, os estudantes terão contato com

arranjos musicais elaborados com alta qualidade, com vistas à formação musical mais específica

e direcionada à profissionalização.  O quantitativo de alunos que compõem os ensaios do grupo é

de aproximadamente 30 por aula.

Para que alcancem a esperada qualidade e os estudantes de cada instrumento sejam

devidamente assistidos, as aulas de Prática de Conjunto contam com os seguintes profissionais:

1) BANDA INICIANTE E INTERMEDIÁRIA - 01 professor maestro; 01 professor

assistente para instrumentos da família das madeiras; 01 professor assistente para

instrumentos de metais, 01 professor assistente para instrumentos de percussão e um

correpetidor.

2) ORQUESTRA: 01 professor maestro; 01 professor assistente para violinos; 01

professor assistente para violas clássicas; 01 professor assistente para violoncelo; 01

professor assistente para contrabaixo acústico.

3) CORO AVANÇADO: 01 professor maestro; 01 professor correpetidor (piano).

4) Flauta Doce

5) Percussão
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Nos Cursos de Iniciação ao Instrumento que se destinam a estudantes com idade inicial

de 8 e 9 anos, os participantes cursarão do nível MIA1 ao MIA8. Cada nível corresponde a um

semestre, conforme Matriz Curricular abaixo:

NÍVEIS MIA1 MIA 2 MIA 3 MIA 4 MIA 5 MIA 6 MIA 7 MIA 8

DISCIPLINAS

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

Canto

Coral

1 h/a

Canto

Coral

1 h/a

Canto

Coral

1 h/a

Canto

Coral

1 h/a

Canto

Coral

1 h/a

Canto

Coral

1 h/a

Canto

Coral

1 h/a

Canto

Coral

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

Prática de

Conjunto/Banda
1 h/a 1 h/a 1 h/a 1 h/a 1 h/a 1 h/a 1 h/a 1 h/a

CH Semanal 5 h/a 5 h/a 5 h/a 5 h/a 5 h/a 5 h/a 5 h/a 5 h/a

CH Semestral 100

h/a
100 h/a 100 h/a 100 h/a 100 h/a 100 h/a 100 h/a 100 h/a

CH Anual 200 h/a 200 h/a 200 h/a 200 h/a

*I.I.= Iniciação ao Instrumento, ofertada pelos núcleos instrumentais.

Nos Cursos de Iniciação ao Instrumento que se destinam a estudantes com idade inicial

de 10 a 12 anos, os participantes cursarão do nível MIB1 ao MIB4. Cada nível corresponde a um

semestre, conforme Matriz Curricular abaixo:

NÍVEIS MIB1 MIB 2 MIB 3 MIB 4

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a
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DISCIPLINAS Canto Coral

1 h/a

Canto Coral

1 h/a

Canto Coral

1 h/a

Canto Coral

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

Banda/PC 1 h/a 1 h/a 1 h/a 1 h/a

CH Semanal 5 h/a 5 h/a 5 h/a 5 h/a

CH Semestral 100 h/a 100 h/a 100 h/a 100 h/a

CH Anual 200 h/a 200 h/a

I.I.*= Iniciação ao Instrumento, ofertada pelos núcleos instrumentais.

Nos cursos de Iniciação ao Instrumento os estudantes com idade inicial de 13 e 14 anos

cursarão do nível MIC1 ao MIC4. Cada nível corresponde a um semestre, conforme Matriz

Curricular abaixo:

NÍVEIS MIC1 MIC2 MIC3 MIC4

DISCIPLINAS

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

PEM

2 h/a

Canto Coral

1 h/a

Canto Coral

1 h/a

Canto Coral

1 h/a

Canto Coral

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

I.I.*

1 h/a

Banda/ PC 1 h/a 1 h/a 1 h/a 1 h/a

CH Semanal 4 h/a 4 h/a 4 h/a 4 h/a

CH Semestral 80 h/a 80 h/a 80 h/a 80 h/a

CH Anual 160h a 160h a

I.I.*= Iniciação ao Instrumento, ofertada pelos núcleos instrumentais.

II. Curso Intermediário no Instrumento-Básico Instrumental- MIBI
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1. BAS MI - estudantes com idade inicial entre 12 e 14 anos.

Para as turmas de BAS MI as disciplinas ofertadas pelo Núcleo de Musicalização

Infantojuvenil são:

PEM (Percepção e Estruturação Musical):

Compreendem aulas de teoria e percepção musical, solfejo e leitura rítmica. As aulas de

PEM são ofertadas em turmas de até 20 estudantes.

Canto Coral:

Nas aulas são trabalhadas técnica vocal e repertório erudito e popular diversificado.

Destaca-se que as aulas de canto coral destinadas ao curso básico possuem carga horária e

repertório diferenciados em relação às aulas dos cursos MIA e MIB. As aulas de Canto Coral são

ofertadas em turmas de até 40 estudantes.

As demais disciplinas são ofertadas pelos núcleos de instrumentos, de pequenos grupos e

de grandes grupos, conforme matriz curricular de cada curso.

No curso Instrumento-Básico Instrumental os estudantes, com idade inicial entre 12 e 14

anos, cursarão do nível 1 ao 6. Cada nível corresponde a um semestre. As disciplinas ofertadas e

o número de estudantes por turma variam de acordo com o instrumento (ver PC’s dos Cursos

Básicos Instrumentais).

6. METODOLOGIA

A metodologia adotada pelo Núcleo a partir do MIA consiste em atividades que

desenvolvem a sensibilidade musical por meio da execução de repertório nacional e internacional

nas aulas de canto coral e das seguintes atividades, nas aulas de PEM: flauta doce, teclado,

instrumentos de percussão, além da parte específica da execução do instrumento do curso do

estudante. O repertório adotado considera as etapas e o nível de aprendizagem dos estudantes no

intuito de atrelar a teoria à prática. As aulas teóricas são sempre permeadas por atividades
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práticas e lúdicas, com a inserção de brincadeiras e jogos musicais específicos para cada tema

abordado. Essa abordagem metodológica permite, além do reforço do conteúdo teórico, que as

aulas se tornem mais dinâmicas com momentos produtivos, agradáveis e prazerosos.

A inserção dos fundamentos teórico-musicais é realizada por meio do desenvolvimento

de atividades propícias a cada faixa etária. Assim, no início do curso, os estudantes passam por

uma etapa de sensibilização musical, que envolve vários aspectos de vivência sonora, tais como:

audição, apreciação, percepção, composição, improvisação e execução de fontes sonoras

diversas. Nessa fase, a ênfase da aprendizagem está voltada para os conceitos musicais

vivenciais: ritmo e entonação, observando-se, desta forma, o desenvolvimento da linguagem

musical, a qual permite ao estudante se expressar em sua musicalidade. Contudo, desde esta

etapa o estudante já está adquirindo os conceitos iniciais na execução do seu instrumento.

Utilizam-se vários recursos metodológicos e pedagógicos, incluindo aulas de canto coral,

iniciação à flauta doce, teclado e percussão durante as aulas de PEM, além das Práticas de

Conjunto instrumentais acima especificadas.

Em etapas posteriores, as aulas ocorrem de forma a levar em consideração uma sequência

de aprendizado musical relacionada a cada faixa etária. Assim, passam a focar de forma mais

abrangente a notação musical convencional, objetivando a sistematização teórica dos conceitos

musicais, sempre atrelados à prática.

É importante ressaltar que, ao final de cada semestre, todos os estudantes,

independentemente da idade e do nível, participam do Recital de Encerramento do semestre, no

TEMB (Teatro da Escola de Música), cantando e tocando, ilustrando a profícua relação

teoria-prática trabalhada em sala de aula.

Ressalta-se ainda que, a partir do 1º semestre de 2016, os alunos dos cursos MIA e MIB

passaram a ingressar na escola com a escolha definitiva do instrumento, realizada por meio de

inscrição no processo seletivo, via Edital. Os candidatos aos cursos MIC passaram a ingressar a

partir do 2º/2019, seguindo o mesmo padrão do MIA e MIB. Dessa forma, tais estudantes

ingressarão na escola para cursar o instrumento para o qual cada um pleiteou vaga, não sendo

possível realizar a troca de instrumento durante o curso, a menos que participem de novo

processo seletivo.
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Entendemos que essa prática instrumental é uma dimensão importante a ser considerada

na aprendizagem e no desenvolvimento das competências do estudante. A introdução da

aprendizagem dos instrumentos efetua-se de modo gradual e adequado aos diferentes níveis de

desenvolvimento cognitivo e teórico do estudante.

As atividades do Núcleo de Musicalização Infantojuvenil são desenvolvidas em sala de

aula pelo grupo de professores regentes, com a utilização dos recursos disponibilizados pelo

CEP/EMB, conforme discriminadas abaixo:

● AULAS TEÓRICAS: São realizadas a cada semana com a utilização de recursos materiais

diversificados. Entre eles temos o caderno de atividades, uma apostila que abriga os

conteúdos específicos a cada nível teórico. Esse material é preparado cuidadosamente

pelos professores do Núcleo, reproduzido pela escola e distribuído gratuitamente aos

estudantes.

● AULAS DE TECLADO: São realizadas em grupo, com todos os estudantes da turma,

durante as aulas de PEM, nos níveis A1, A2, A3, A4, B1 e B2. Trata-se de uma ferramenta

utilizada para musicalizar o estudante. O trabalho ocorre em uma sala especial com 12

teclados. Desde o primeiro dia de aula, o estudante experimenta o instrumento com

partituras não convencionais. O instrumento ajuda a concretizar os elementos abstratos da

música. A técnica instrumental, vivenciada com foco no interesse musical, torna-se uma

fonte de prazer.

● AULAS DE FLAUTA DOCE: Assim como as aulas de teclado, são realizadas em grupo,

com todos os estudantes da turma, durante as aulas de PEM, com o intuito de auxiliar o

estudante em seu processo de musicalização. Cada estudante adquire sua própria flauta e a

cada aula executa em grupo melodias preparadas por cada professor, de acordo com o nível

das turmas. As melodias levam em consideração o conteúdo teórico trabalhado, auxiliando

na visualização prática da teoria.

● MUSICOGRAMA: Nos níveis iniciais, durante as aulas de PEM, os estudantes são

contemplados com atividades práticas que utilizam instrumentos de percussão e outros não

convencionais (feitos pelos professores com materiais recicláveis). Nessa fase, a leitura é

realizada por meio de um musicograma, ou seja, a música é representada de forma não

convencional (como numa partitura), de maneira abstrata, através de cores, símbolos e
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formas geométricas. Dessa forma, mesmo antes de conhecer uma obra, se vir a sua

representação em um musicograma, a criança poderá perceber imediatamente a sua

estrutura: a forma, os temas semelhantes ou contrastantes (em cores iguais ou diferentes), a

duração e a instrumentação. Além disso, ao visualizar determinados símbolos, o estudante

reconhece o que deverá ser tocado.

● SOLFEJO: Trabalho realizado em sala de aula durante as aulas de PEM, utilizando

apostilas confeccionadas pelos professores. No solfejo os estudantes cantam trechos

melódicos (sequências de notas com intervalos variáveis) de acordo com cada altura e

obedecendo aos ritmos grafados na partitura. É um trabalho gradual e progressivo na

medida em que se avançam os níveis.

● PERCEPÇÃO MUSICAL: Responsável pelo desenvolvimento do ouvido musical. Nas

aulas o estudante tem a oportunidade de ouvir determinados trechos musicais e treinar seu

ouvido para perceber/identificar as características musicais presentes, tais como altura das

notas, ritmo utilizado, entre outros.  

● LEITURA RÍTMICA: Este conteúdo é parte integrante das aulas de PEM. Nele são

trabalhadas estruturas rítmicas que compõem a música. Em cada nível o estudante pratica

ritmos diferenciados até que forme um repertório rico e diversificado, principalmente ao se

considerar os ritmos brasileiros, tais como, samba, baião, bossa-nova, chorinho, entre

outros.

● JOGOS MUSICAIS: Por meio de atividades lúdicas e jogos diversificados, nas aulas de

PEM, os estudantes entram em contato com a linguagem musical de forma divertida.

Alguns exemplos dos jogos e brincadeiras aplicados são: bingo sonoro, bingo rítmico,

bingo melódico, cartas com pares, jogo da memória, amarelinha musical, baralho musical,

tapete sonoro com figuras musicais, baralho musical, dominó musical, jogos rítmicos e

melódicos com a utilização de dado, boliche dos sons, bola facetada musical, trilha

musical, entre muitos outros. Os jogos são confeccionados pelos professores e

apresentados com grau de dificuldade compatível com cada nível.

● O PASSO: A metodologia em questão é utilizada por ocasião das aulas de PEM. Consiste

em um método empregado para auxiliar no ensino-aprendizagem do ritmo. O estudante usa

o próprio corpo para desenvolver e vivenciar experiências rítmicas. Considerando que é
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meta da Educação Musical nutrir a musicalidade da criança para que ela possa criar,

realizar e apreciar, o “Passo” permite vivenciar experiências musicais que são autênticas e

significativas. Na formação musical do estudante, a prática do “Passo” desenvolve a

rítmica dos estudantes, independentemente da idade, liberando o potencial para aqueles

que queiram se tornar músicos.

● APRECIAÇÃO MUSICAL: Na apreciação musical o estudante aprende a ouvir e a

identificar padrões na música e a ouvir e executar, com compreensão, o repertório musical

comum, em vez de simplesmente aprender de cor e imitando ou memorizando, sem

atribuir significado musical. Ao atribuir significado à música, os estudantes são capazes

não só de tocar boa música, mas também de realizar suas próprias composições.

● LEITURA DE PARTITURAS: A leitura de partituras é realizada em todas as aulas teóricas

e práticas, de modo a preparar o estudante para uma alfabetização musical completa, que

sirva como base e fundamento para uma leitura precisa no seu instrumento. A leitura de

partituras é fundamental na execução instrumental. Desde as primeiras aulas, as crianças

praticam leitura de partituras não convencionais até que a leitura na pauta seja introduzida

e as crianças percebam sua importância e utilidade prática.

● INSTRUMENTO ESPECÍFICO E DISCIPLINAS PRÁTICAS DE OUTROS NÚCLEOS:

Ao mesmo tempo em que o estudante participa de aulas teóricas, de percepção musical e

de canto coral, existem horários destinados às aulas de instrumento específico e disciplinas

práticas de acordo com a matriz curricular de cada curso. Assim, eles serão atendidos por

professores em seus respectivos núcleos, em salas específicas, de acordo com o

instrumento escolhido.

● RECITAL DE ENCERRAMENTO DE SEMESTRE: Esse recital ocorre em decorrência

das aulas realizadas durante o semestre. É o fruto do trabalho conjunto de toda a equipe.

Na ocasião todos os estudantes se apresentam no auditório da escola. Os familiares e

amigos unem-se à comunidade escolar para prestigiar os estudantes, que mostram o

resultado do trabalho realizado em sala de aula. As apresentações incluem melodias no

canto coral e das práticas de conjunto oferecidas pelo Núcleo.

● CANTO CORAL: Sendo a voz um dos instrumentos principais, é explorada de diferentes

modos, contribuindo para o seu bom desenvolvimento. O trabalho é iniciado com canções
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propícias a cada faixa etária e de acordo com o nível das turmas. As canções são

trabalhadas de forma que o canto seja realizado em uníssono, a duas ou mais vozes. São

utilizadas técnicas de respiração, extensão e afinação da voz, de modo a interpretar

canções do folclore, da música popular brasileira e do repertório erudito.

7. CRONOGRAMA DE TRABALHO

Este Projeto atende as matrizes curriculares propostas no item 5 e tem a duração variável,

de acordo com o curso proposto:

● Iniciação ao Instrumento:

o MIA - 4 anos

o MIB - 2 anos

o MIC - 2 anos

● Básico Instrumental: 3 anos.

Este cronograma se repete continuamente como parte integrante do CEP/EMB.

8. Infraestrutura

As especificações abaixo contemplam condições pedagógicas ideais para a realização dos

cursos.

● Biblioteca com acervo específico e atualizado;

● Instrumentoteca com instrumentos musicais para aulas, ensaios, estudos individuais e

apresentações;

● Musicoteca com acervo de partituras musicais;

● Discoteca com acervo específico e atualizado;

● Salas de aula, para Instrumento Específico, equipadas com cadeiras sem braço, estantes de

partituras, quadro branco com pauta, sistema de som, computador e instrumento;

● Salas de aula para Pequenos Grupos, com espaço para até 20 estudantes.

● Salas de aula para Grandes Grupos, com espaço para até 70 (setenta) pessoas, devidamente

equipadas com cadeiras sem braço, estantes de partituras, pódio, sistema de som,

computador, piano/teclado;
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● Salas para as aulas teóricas com espaço para até 20 pessoas, equipadas com data show,

sistema de som, piano, armário, carteiras e teclados;

● Salas para estudos individuais e coletivos;

● Auditórios para ensaios e apresentações musicais;

● Laboratório de informática com programas específicos da pedagogia musical;

● Partituras e exercícios selecionados específicos do curso;

● Instrumentos;

● Metrônomo;

● Estúdio de gravação.

9. Corpo Discente

A entrada/admissão de estudantes nos cursos do CEP/EMB realiza-se semestralmente,

mediante edital divulgado no DODF. A Musicalização Infantojuvenil atende estudantes inseridos

nas seguintes modalidades de ingresso:

● Ingresso para o curso de Iniciação ao Instrumento: os estudantes não necessitam de

conhecimento prévio e a entrada ocorre por meio de sorteio.

● Ingresso para curso Intermediário no Instrumento-Básico Instrumental: dependendo do

curso, pode ser necessário ou não conhecimento prévio, e a entrada ocorre por meio de

teste no instrumento/entrevista ou sorteio.

Do segundo semestre de 2012 até final de 2015, o Núcleo de Musicalização

Infantojuvenil ofertou o curso Musicalização Infantil com as disciplinas PEM, Canto Coral,

Oficina Instrumental, Introdução ao Instrumento e as Oficinas Instrumentais, que objetivavam a

experimentação do aluno em vários instrumentos, antes de proceder à escolha do instrumento

específico. A partir do 2º semestre de 2017 também passaram a ser oferecidas turmas de Prática

de Conjunto, que foram inseridas no itinerário formativo dos alunos dos cursos MIA, MIB e,

posteriormente, MIC.

A partir do primeiro semestre de 2016 o curso Musicalização Infantil passou a ser

chamado de curso de Iniciação ao Instrumento, por ter como objetivo principal a formação de

instrumentistas. Naquele momento, o curso constava das disciplinas PEM, Canto Coral e
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Iniciação ao Instrumento. No 2º semestre de 2017 foi acrescida a disciplina Prática de Conjunto.

O estudante, desde o seu ingresso, está inserido no instrumento escolhido e não poderá mudar de

instrumento, a menos que participe de um novo processo seletivo.

Desde 2012/2, as disciplinas LM e Canto Coral são ofertadas pelo próprio Núcleo de

Musicalização Infantojuvenil, conforme matrizes curriculares dos Cursos Básicos Instrumentais.

10. Corpo Docente

Atualmente, o corpo docente do Núcleo de Musicalização Infantojuvenil conta com os

professores abaixo relacionados, contudo, para o atendimento aos cursos ofertados por este

Núcleo, o número de professores deveria ser 14 professores para as disciplinas teóricas (PEM e

LM) e 2 professores correpetidores (piano) para a disciplina Canto Coral, uma vez que estas

disciplinas atendem a todos os cursos instrumentais do CEP/EMB.*

MATR. NOME CARGO

EFETIVO

HABILITAÇÃO

205.557-0
CRISTIANE BERTOLUCCI

REIS

PROF. DE

EDUC. BÁSICA

Educação Artística/ Música

Pedagogia; Especialização Educ.

Musical

046933-5
EDER ALVES

GONÇALVES

PROF. DE

EDUC. BÁSICA
Educação Artística/ Música

6052209-7 ERIKA KALLINA
CONTRATO

TEMPORÁRIO
Educação Artística/ Música

036.256-5
EUNICE DIAS DA ROCHA

RODRIGUES

PROF. DE

EDUC. BÁSICA

Ed. Artística / Música

Geografia

Especialização Educ. Musical

Mestrado Musica

0216.730-1 LÍGIA NOGUEIRA
PROF. DE

EDUC. BÁSICA
Educação Artística/ Música
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237.821-3
PATRÍCIA SAMPAIO

TAVARES

PROF. DE

EDUC. BÁSICA

Bacharelado em Regência, Canto e

Piano; Complementação

Pedagógica em Música; Mestrado

em Performance Vocal.

223.470-X
MICHELINE ALMEIDA

MORAIS MENDES

PROF. DE

EDUC. BÁSICA

Bacharel Música/Piano

Educação Artística/ Música

203.017-9
TRISTANA ROSSI DE

SIQUEIRA

PROF. DE

EDUC. BÁSICA
Educação Artística/ Música

*Para as demais disciplinas dos cursos de Iniciação ao Instrumento e Básico Instrumental,

farão parte do corpo docente professores dos núcleos instrumentais, dos pequenos grupos e dos

grandes grupos do CEP/EMB.

11. Critérios de Acompanhamento

De acordo com o artigo 34 do Parecer CNE/CEB, nosso sistema de ensino público adota

o conceito de avaliação contínua e cumulativa.

A avaliação da aprendizagem dos estudantes visa à sua progressão para o alcance do

perfil profissional de conclusão, sendo contínua e cumulativa, com prevalência dos aspectos

qualitativos sobre os quantitativos, bem como dos resultados ao longo do processo sobre os de

eventuais provas finais (p. 65).

Com base nesses pressupostos, entendemos que a avaliação deve primar pelo

acompanhamento permanente e atento do estudante em seu processo educativo. Deve-se

considerar a avaliação do processo e o resultado obtido no trabalho conjunto estudante e

professor.

Nesse sentido, para tomar conhecimento das aprendizagens das crianças e adolescentes, o

Núcleo de Musicalização Infantojuvenil elabora avaliações diagnósticas periodicamente. No

início do semestre é realizada uma sondagem acerca dos conhecimentos apreendidos até então,

de sua trajetória acadêmica e de seu progresso em outras disciplinas e no instrumento. A partir

disso as atividades são planejadas levando-se em conta os diversos perfis encontrados nas

turmas.

SGA/Sul Quadra 602 Projeção D Parte A - Asa Sul, Brasília - DF, 70200-030 | escolademusicadebrasilia.com | diretoria.cepemb@se.df.gov.br

174



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Subsecretaria de Educação Básica
Diretoria de Educação Profissional

Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto
Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília

Nessa perspectiva, a avaliação tem início desde o primeiro encontro entre o professor e o

estudante. Mutuamente, as partes envolvidas já delineiam entre si impressões que influirão na

relação que ali terá início ou continuidade, conforme o caso. Ao professor, entretanto, cabe

conduzir o processo dentro de parâmetros conhecidos por ambas as partes.

A menção final é estabelecida com base nos testes envolvendo teoria, percepção, solfejo e

ritmo, levando também em conta a observação e os registros do professor durante o semestre, de

forma a "prevalecer os aspectos qualitativos sobre os quantitativos, bem como dos resultados ao

longo do processo sobre os de eventuais provas finais", como prevê a LDB 9.394/96.

Entende-se que a melhor forma de estimular e obter aprendizagens embasadas em

objetivos educacionais é planejar o processo, o qual promoverá as ações educativas capazes de

produzir resultados satisfatórios quanto aos objetivos educacionais. Neste sentido, nossa

perspectiva quanto ao planejamento ideal do processo educativo incluirá atenção integral e

intensiva ao estudante em seu percurso de aprendizagem.

Apresentamos a seguir nossas diretrizes pedagógicas acerca do processo avaliativo

durante o semestre letivo.

A avaliação do processo de ensino aprendizagem deve ser: formativa, processual,

contínua, cumulativa, abrangente, diagnóstica e interdisciplinar, com prevalência dos aspectos

qualitativos sobre os quantitativos do desempenho do estudante.

O objeto da avaliação no CEP-EMB assenta-se sobre os conhecimentos e habilidades

musicais adquiridos nos diversos cursos ofertados, com vistas ao reconhecimento das

aprendizagens e à certificação para prosseguimento ou conclusão dos estudos. Para tal, considera

um conjunto de estratégias pedagógicas avaliativas tais como:

a) estudo/prática musical extraclasse;

b) participação, frequência e nível de interesse em apresentações musicais, audições,

recitais didáticos, eventos e atividades diversas (palestras, workshops e concursos);

c) assiduidade, pontualidade, participação e cumprimento das tarefas nas aulas, e

d) desempenho em provas teóricas e práticas.
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As avaliações dos estudantes ocorrerão bimestralmente, sendo levado em consideração o

conjunto de estratégias pedagógicas avaliativas citadas acima.

Os resultados das avaliações bimestrais dos estudantes do CEP-EMB são expressos por

meio de notas, sendo que a “aprovação do estudante se dará na medida em que obtiver os

seguintes resultados em termos de frequência e aproveitamento pedagógico, em todas as

disciplinas” (REGIMENTO ESCOLAR, 2017, p. 34). Nesse sentido, para ser aprovado, o

estudante deverá:

a) Atingir a Nota Final (NF) igual ou superior a 5,0 (cinco) em cada disciplina.

b) Ter frequência global igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) por disciplina.

O resultado final de todo o processo avaliativo significa a promoção ou não do estudante

ao nível seguinte da trajetória curricular do seu curso, devendo ser expresso por uma das

menções conceituadas e operacionalmente definidas a seguir:

Menção Conceito Definição Operacional

AP Apto

O estudante desenvolveu as competências requeridas, com o desempenho

desejado conforme Plano de Curso, obtendo por meio dos instrumentos

utilizados para a avaliação, notas de 5,0 (cinco) a 10,0 (dez).

NA Não Apto

O estudante não desenvolveu as competências requeridas, obtendo por meio

dos instrumentos utilizados para a avaliação notas de 0,0 (zero) a 4,9 (quatro

vírgula nove).

O resultado da primeira avaliação bimestral é considerada como indicativo de

desempenho, servindo para registrar o momento do estudante em seu percurso pedagógico, bem

como para orientar as partes envolvidas – professor e estudante – no estabelecimento das

estratégias de ação pedagógica para o segundo bimestre.
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O resultado da segunda avaliação bimestral considera todos os critérios citados e equivale

à avaliação final do semestre por meio da qual o estudante deverá “demonstrar o domínio de

determinadas habilidades e conhecimentos que se constituem em condições indispensáveis para

as aprendizagens subsequentes.” (Regimento das Escolas Públicas do DF 2015, p.74)

O estudante que não realizar a primeira e/ou segunda avaliação bimestral poderá

encaminhar à Supervisão Pedagógica requerimento, com justificativa, de segunda chamada,

disponível na Secretaria Escolar. Para isso, dispõe de prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data da prova.

O resultado da avaliação final implica a promoção ou não do estudante ao semestre

seguinte na matriz curricular do seu curso.

Para as provas teóricas e práticas serão considerados os seguintes instrumentos

avaliativos:

a) Testes escritos e/ou orais;

b) Provas práticas com a presença do professor do estudante ou de bancas (para testes de

instrumento específico) com um mínimo de 02 (dois) professores integrantes, sendo um o

professor do estudante e os demais, professores do núcleo ou de área afim;

c) Audições públicas com a presença do professor do estudante ou de bancas (para testes de

instrumento específico) com um mínimo de 02 (dois) professores integrantes, sendo um o

professor do estudante e os demais, professores do núcleo ou de área afim.

As provas práticas ou audições públicas relativas à primeira avaliação bimestral são

aplicadas em conformidade com o instrumento avaliativo escolhido pelo professor da disciplina.

Em se tratando da segunda avaliação bimestral, a deliberação feita a cada semestre por

parte dos núcleos, sobre aplicação ou não de bancas (para testes de instrumento específico), deve

ser observada para todos os estudantes do respectivo núcleo e curso.

Todo o procedimento de avaliação, incluindo o programa de conteúdo específico e os

critérios estabelecidos, deve ser comunicado ao estudante e/ou responsável no início do semestre.
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As atividades serão registradas, formalmente, nos Diários de Classe.

O CEP-EMB, considerando o artigo 12, inciso V da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional 9.394/96 – que delega aos estabelecimentos de ensino a incumbência e a

obrigatoriedade de “prover meios para a recuperação dos estudantes de menor rendimento”, a

serem disciplinados em seus regimentos e em respeito à pluralidade dos ritmos e características

dos estudantes ao longo do processo de ensino-aprendizagem – utiliza a Recuperação Contínua

e a Recuperação Paralela. Ambas ocorrem ao longo de todo o semestre letivo, e são oferecidas

assim que observado o baixo rendimento do estudante.

A Recuperação Contínua é realizada pelo professor no decorrer das aulas, em seu

horário regular, em função de fragilidades verificadas em avaliações diagnósticas e não

pressupõe a realização de provas específicas com a finalidade de alterar notas já obtidas, mas sim

determinar o domínio de conhecimentos para a análise final de resultado no componente

curricular.

Por sua vez, a Recuperação Paralela será oferecida, sempre que possível, ao estudante

que não apresentar os progressos previstos em relação aos objetivos definidos para cada

componente curricular. Nestes casos, o estudante poderá ser convocado para aulas de

Recuperação Paralela (Estudo Orientado/ Estudos de Recuperação) em horário diverso da classe

regular, julgada a sua conveniência, em cada caso, pelo professor responsável, após análise em

conjunto com o Coordenador de Área e com o deferimento da Supervisão Pedagógica. Para as

disciplinas práticas a recuperação paralela deverá ser estudada pelo corpo docente do CEP-EMB,

na sua viabilidade e aplicabilidade.

Os dois sistemas de recuperação constituem uma estrutura pedagógica de

acompanhamento e apoio à aprendizagem, contribuindo para que o estudante atinja os objetivos

estruturantes dos diferentes componentes curriculares. Os ERs devem, portanto, contemplar

reposição, fixação e adequação de conteúdos e de metodologias de ensino segundo o perfil

específico do estudante, criando novas situações de aprendizagem por meio de atividades

desafiadoras e diversificadas e de temas/tópicos que favoreçam aprendizagens significativas.

O estudante convocado para Recuperação Paralela deverá participar das atividades de

recuperação somente o tempo necessário à superação das dificuldades diagnosticadas.
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As atividades desenvolvidas nos Estudos de Recuperação – ERs serão planejadas pelas

áreas/coordenações pedagógicas em conjunto com a Supervisão Pedagógica, de acordo com as

demandas de cada curso e em cada semestre.

O CEP-EMB oferece ainda atendimento personalizado pelo Serviço de Orientação

Educacional – SOE – para estudantes com necessidades educacionais. A orientação educacional

atua no diagnóstico destas necessidades e faz o devido encaminhamento. Caso seja necessário, o

estudante é encaminhado para o Núcleo de Educação Inclusiva – NEI. Este Setor presta o

atendimento necessário previsto na legislação específica.

Aos estudantes diagnosticados com necessidades especiais e encaminhados ao Núcleo de

Educação Inclusiva – NEI, após avaliação do Serviço de Orientação Educacional – SOE, será

assegurada a adequação curricular prevista em lei e conforme a necessidade específica.

Os resultados da avaliação serão registrados em fichas individuais do estudante e/ou

diário de classe do professor, consignando-se em ata própria os casos especiais e comunicados ao

estudante e/ou responsável ao final de cada nível e/ou semestre letivo. As fichas individuais do

estudante e/ou diário de classe do professor poderão conter os critérios de avaliação.

Todo o procedimento de avaliação para fins de renivelamento, reconhecimento de

créditos e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos será de responsabilidade da

supervisão pedagógica do CEP-EMB.

A avaliação do Projeto Permanente Musicalização Infantojuvenil será realizada conforme

detalhado na PP do CEP/EMB:

“O CEP-EMB deverá realizar a cada início de gestão sua avaliação

institucional interna, com o objetivo de “identificar os pontos fortes e fracos,

as possíveis omissões e potencialidades inexploradas para que se possa (...)

dar consequência, corrigindo rumos e buscando iluminar as virtudes”

(RISTOF 2005, p.48), tarefa necessária à busca de uma escola melhor. A

avaliação será feita pelo coletivo da escola (todos avaliam tudo), coordenada

por uma Comissão Interna especialmente constituída, responsável pela

formulação e a delimitação de indicadores, pela aplicação de instrumentos
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de coleta de informações e pela análise dos resultados, de forma a permitir

ações corretivas até chegarmos à escola que queremos. Os dados coletados

na Avaliação Institucional deverão ser utilizados pela escola como base para

o desenvolvimento de propostas educativas e para a reformulação ou

implementação de novas metas, formação continuada e outras ações que o

contexto exigir. Nessa perspectiva a Avaliação Institucional deve servir

como ferramenta de gestão para direcionar as práticas educativas nesta

Escola, buscando reflexões sobre a efetiva consolidação da identidade desta

instituição de ensino. Para a comunidade interna do CEP-EMB, portanto, a

Avaliação Institucional representa um momento pedagógico importante de

reflexão sobre nossa Escola: suas limitações, avanços e possibilidades, com

vistas a oferecer uma educação de qualidade.”
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ANEXO 4

PROPOSTA ARTÍSTICO PEDAGÓGICA

CRE: Plano Piloto

TÍTULO DO PROJETO: Proposta Artístico Pedagógica

UNIDADE ESCOLAR PROPONENTE: CEP – Escola de Música de Brasília

TEMA DO PROJETO: Apresentações Musicais Contextualizadas

PARCERIAS ENVOLVIDAS: CREPP e DIEP

ETAPA/MODALIDADE: Educação Profissional

NÚMERO DE ESTUDANTES ATENDIDOS: Todos do CEP-EMB (2.500 aproximadamente) e

estudantes da rede em geral

ESPAÇOS A UTILIZAR: Teatros do CEP - EMB e de Escolas da SEEDF

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 2022/2023

RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO: Professores do CEP-EMB

1. INTRODUÇÃO

Há mais de quatro décadas o Centro de Educação Profissional Escola de Música de

Brasília (CEP-EMB) atua no Distrito Federal produzindo educação e cultura de excelência no

campo musical, de forma democrática e acessível. Tendo importância notória na formação de

músicos consolidados no cenário nacional e internacional, como Hamilton de Holanda, Lula

Galvão, Júlio Ribeiro Alves (Marshall University, EUA), só para citar alguns que passaram pela

Instituição entre 1980 e 2011, dentre tantos outros.

A formação na Escola de Música de Brasília é sustentada em uma perspectiva praxial,

calcada na teoria integrada à prática musical, seja instrumental ou vocal.

“O talento artístico é um exercício de inteligência, uma forma de saber,

embora possa ser diferente em aspectos cruciais de nosso modelo-padrão de
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conhecimento profissional. Ele não é inerentemente misterioso, é rigoroso

em seus próprios termos, e podemos aprender muito sobre ele – dentro de

que limites devemos tratá-lo como uma questão aberta – através do estudo

cuidadoso das performances mais competentes.” (Schön, 1998, p. 22).

2. PROBLEMATIZAÇÃO

O aprendizado em música se consolida a partir de três práticas principais: apreciação,

execução e criação12. Neste contexto, tão importante quanto a aula de instrumento, é também a

atividade de ouvir música e assistir apresentações ao vivo, onde o estudante pode acompanhar

situações reais do fazer musical.

O professor de música necessita estar em constante atuação artística para poder estar apto

a preparar um estudante para esse universo profissional, através da exemplificação e

convencimento práticos.

A partir de uma agenda de programação artística anual, são realizadas apresentações nos

três turnos nas dependências do CEP-EMB, podendo também haver circulação em outras

unidades de ensino da Secretaria de Educação. Dessa forma possibilita-se uma maior divulgação

e democratização da cultura e o acesso a todas as classes sociais e regiões do Distrito Federal.

3. JUSTIFICATIVA

Ao ser estimulado a assistir concertos e recitais, o estudante tem a oportunidade de

vivenciar, por intermédio da apreciação musical, exemplos de condutas práticas no meio

profissional e ingressar, eventualmente, no mundo do trabalho da música.

12 Também se articula com os PCN em artes, quanto às competências e habilidades: realizar produções
artísticas; apreciar produtos de arte (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/14_24.pdf - pág. 57).
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Em primeiro lugar, o estudante aprende como ser espectador, apreciar um espetáculo,

como se comportar, o que e como observar, formular preferências de estilos musicais, etc.

Em segundo lugar aprende os procedimentos de palco propriamente ditos, tais como:

comportamento mais recomendável de um artista profissional ao palco, resoluções técnicas e

decisões interpretativas in loco. O estudante tem uma experiência artística prática (a partir da

apreciação musical) e significativa (mais próxima dos objetivos do aprendizado musical em si).

Segundo John Dewey, os estudantes aprendem também por meio da observação da

performance onde se iniciam nas tradições da prática. Para ele, “Os costumes, métodos e padrões

de trabalho da vocação constituem uma ‘tradição’(...) e a iniciação nas tradições é o meio através

do qual as forças (o potencial) dos aprendizes são liberadas e dirigidas” (Dewey, 1974, p. 151).

Donald Schön, em seu livro “Educating the Reflective Practioner”13 (1998), destaca que

no ensino das artes performáticas, professor e estudante passam por processo de convencimento

e confiança, onde o professor, por meio da performance, tem o papel de demonstrar sua arte e

convencer o estudante dos princípios e procedimentos desta possível profissão a ser abraçada.

Ao estudante cabe, após uma orientação prévia, primeiro confiar e depois, através de

comparações de outras performances similares, decidir acreditar ou não no que lhe vem sendo

demonstrado e quais caminhos seguir e que conhecimentos buscar desenvolver e adquirir.

Dessa forma, deve-se destinar uma carga horária do processo de ensino/aprendizagem

para esta atividade prática de apreciação, que “pode ser considerada como uma disciplina

independente e fundamental, visando colocar o estudante como um ouvinte mais crítico e

consciente de seus procedimentos musicais." (CUNHA, 2003, p. 64)

Essa necessidade requer a implementação da Prática de Apreciação Musical conjugada à

Apresentação Artística, para que o estudante do CEP-EMB e também das demais Unidades de

Ensino da SEEDF possam ter uma informação e contextualização teórica da programação

artística a ser apresentada.

A Prática de Apreciação Musical contando na carga horária dos estudantes de toda a

SEEDF, em articulação com os conteúdos trabalhados em Prática Diversificada, dentro de uma

13 “Educando o Profissional Reflexivo”
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proposta de Transversalidade, pode proporcionar embasamento teórico de conteúdo musical para

além do enriquecimento cultural.

Este projeto oportunizaria aos demais estudantes da rede um introdutório ao ensino de

música, estimulando a entrada desses no CEP-EMB para um estudo mais aprofundado com vias

à profissionalização. Além disso, proporcionaria acesso a conhecimentos do universo musical

cobrados em provas nacionais e locais para ingresso em universidades, tais como PAS, ENEM e

demais processos seletivos para o nível superior por meio do “CONEXÃO EMB e PAS ‘UNB’’.

De forma sucinta, as Propostas Artístico Pedagógicas realizam: (REPETIDO adiante)

1) abordagem prática, por meio das apresentações;

2) abordagem teórica, com contextualização e explicação da apresentação a se realizar.

A contextualização teórica será ministrada preferencialmente por um professor de teoria

musical, estando inserida na distribuição de carga horária deste professor e, caso seja necessário,

na carga dos professores que farão as apresentações artísticas, desde que esta inserção não seja

cumulativa.

4. OBJETIVO GERAL

Proporcionar Apresentações Artísticas de forma gratuita para os estudantes do CEP –

EMB, extensivas a toda a rede pública de ensino e comunidade em geral.

5. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

5.1 Abordagem prática, por meio das apresentações artísticas;

5.2 Abordagem teórica, com contextualização e considerações acerca da apresentação

a se realizar;

5.3 Oportunizar aos demais estudantes da rede pública de ensino uma introdução ao

ensino de música, estimulando a entrada desses estudantes no CEP-EMB e sua

possível inserção no mundo de trabalho;
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5.4 Possibilitar e sedimentar acesso a conhecimentos de conteúdos musicais de

provas nacionais e locais para ingresso em universidades, tais como PAS, ENEM e

demais formas de ingresso ao nível superior.

6. FUNDAMENTAÇÃO

Dentro da literatura em Educação Musical, muito se tem discutido acerca da formação a

partir da prática da apreciação como meio de se ter uma experiência artística significativa, pois

esta não se apresenta de forma fragmentada, mas na experiência total da manifestação musical.

Schroeder, à luz de Bahktin (2000), explica que “assim como o som em si, os elementos musicais

também são insuficientes para que se atinja o nível da linguagem. O simples reconhecimento

desses elementos nada nos diz sobre seu significado num contexto estético.” (SCHROEDER,

2009, p. 47)

O ato de apreciar o fazer artístico ao vivo possibilita ao estudante se relacionar com este

contexto estético, não se pontuando questões como notas, sonoridade ou ritmo, mas o resultado

da integração destes elementos que se apresentam como uma linguagem, possibilitando-o

entender a música que está sendo tocada. Ainda citando Shroeder,

“Muitas vezes um estudante não está entendendo determinado trecho e, ao

ouvi-lo tocado pelo professor (...), muda completamente a sua execução,

geralmente melhorando muito em termos de articulação do discurso

musical, sem necessariamente ‘copiar’ mecanicamente a execução ouvida.”

(Idem, p. 47).

Logo, apreciar coloca-se como um dos atos principais da formação musical, que deve

permear todo o processo de aprendizagem. Swanwick (2003) fundamenta uma sequência

metodológica para o aprendizado e alerta que “em qualquer evento, a sequência de

procedimentos mais efetiva na aprendizagem é: ouvir, articular, depois ler e escrever”

(SWANWICK, 2003, p.27) Dessa forma, o educador inglês ressalta a importância de se partir de

uma experiência real e completa da música para depois abordar as questões envolvidas na técnica

instrumental e estrutural. Contudo, este processo não é pontual e deve ocorrer continuamente ao
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longo da formação do músico. Assim, a atividade de apreciação é fundamental ao processo

educativo.

“Nos estágios iniciais do ensino prático, reinam a confusão e o mistério. A

passagem gradual à convergência de significado é mediada – quando

acontece – por um diálogo distintivo entre o estudante e o instrutor

(professor/músico/artista), no qual a descrição (o ensino) da prática está

entrelaçada com a performance”. (Schön, 1998, p. 27).

7. COORDENAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA – CPA: AVALIAÇÃO,

ACMPANHAMENTO E GERENCIAMENTO ARTÍSTICO

Objetivando organizar, gerenciar e acompanhar as apresentações proporcionadas pelos

professores do CEP-EMB, assim como os recitais de estudantes, as formaturas e concertos dos

grandes grupos, faz-se necessário reestruturar e instrumentalizar a CPA - Coordenação de

Programação Artística. Para isso, algumas funções ainda carecem ser supridas dentro do quadro

de professores que devem atuar na CPA (remanejamento ou carga residual). Crê-se que é

importante reconfigurar a quantidade de servidores e suas funções, tornando-as mais específicas

e eficazes ao acompanhamento e à produção de apresentações artísticas com a esperada

qualidade. Assim, propõe-se a seguinte configuração para a CPA:

a) Coordenador de Produção Artística (20 horas) diurno;

b) Coordenador de Produção Artística (20 horas) noturno;

c) Um servidor da área de Comunicação (20 horas);

d) Um servidor Programador Visual (20 horas ou 40 horas);

e) Um servidor Profissional de iluminação (20 horas ou 40 horas);

f) Um servidor Profissional de Sonorização (20 horas ou 40 horas);
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g) Um servidor de apoio e acompanhamento de espetáculos (40 horas) (logística geral).

Sugere-se que os coordenadores trabalhem com a excepcionalidade, prevista em portaria,

de poder transitar nos três turnos.

7.1 Descrição do Perfil dos Profissionais para as Funções

7.1.1 Coordenador de Coordenação Artística 20h – Diurno

Este profissional deverá ser músico (performer), possuir amplo conhecimento da área

musical, ter experiência com realização de concertos, recitais, shows e espetáculos (inclusive

fora do âmbito EMB e Brasília), ser articulado, ter noções básicas de diagramação (para

orientação de confecção e conferência de execução de programas e cartazes) e ter noções de

produção musical.

7.1.2 Coordenação Artística (técnica) 20h - Noturno

Este profissional não precisa necessariamente ser músico, mas deve ter experiência em

trabalhar com eventos musicais, ter noções de produção musical, ser articulado, ter noções

básicas de diagramação e experiência com realização de recitais, concertos e shows.

7.1.3 Servidor da Área de Comunicação

Este profissional deverá ser articulado, ter experiência com elaboração de textos e de

projetos e conhecimentos básicos de informática.

7.1.4 Diagramador

Este profissional deverá ter domínio de informática, domínio de programas de

informática da área para elaboração de cartazes, filipetas e programas de concertos e recitais (ex.

Corel Draw, Ilustrator, GIMP, Inkscape), saber trabalhar com alimentação de sites (inclusão e

exclusão de informações no site do CEP-EMB), criação e manutenção de sites etc.

7.1.5 Servidor Profissional de Iluminação
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Este profissional deverá ser articulado e ter conhecimento e domínio de técnicas de

iluminação de palco para espetáculos, shows, concertos e recitais.

7.1.6 Servidor Profissional de Sonorização

Este profissional deverá ser articulado e ter conhecimento e domínio de técnicas de

sonorização de instrumentos musicais (acústicos e elétricos) e voz, para recintos fechados

(teatros e auditórios) e locais abertos.

7.1.7 Servidor Profissional de Apoio e Acompanhamento de Programação Artística

Este profissional deverá ser articulado, ter noções básicas de música, de produção

musical e atuar sob orientações de supervisor e coordenadores.

8. MODALIDADES DE PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

a. Um recital/apresentação/concerto, “Série Tocata”, com um diferencial: um ensaio

aberto (explicando a funcionalidade do grupo e dos instrumentos e abrindo espaço

para perguntas dos estudantes/plateia). Com possibilidade de circulação;

b. Recital Didático (RD): Por esta proposta devem ocorrer, previamente ou

conjuntamente à execução das obras, explicações sobre compositor, composições,

contexto (composição/autor/estilo) e instrumentos (quando for o caso). Também é

possível, ao final do recital, abrir-se espaço para possíveis perguntas dos

estudantes/plateia. Os RD têm possibilidade de circulação;

c. Semanas de núcleos: Apresentações, exposições, painéis, Masterclasses e Workshops

(estes, sempre que possível, itinerantes, em articulação com as demais Unidades de

Ensino);

d. “Concertos para a Juventude”, realizados aos sábados ou domingos (com acordo de

compensação de carga horária, nos dias de Coordenação Pedagógica Coletiva, nos

termos da Portaria de Distribuição de Carga Horária vigente, quando for o caso), uma

vez por mês, com possibilidade de circulação.
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Propõe-se que sejam consideradas cerca de 50 propostas de apresentações artísticas

anuais, contemplando aproximadamente 200 apresentações internas e mais 200 externas,

totalizando 400 apresentações anuais, se implementadas no 1º semestre. Se implementadas no 2º

semestre, deve-se considerar a metade de apresentações e propostas. A partir das propostas,

contemplando-se as dimensões artística, técnica e administrativa, serão distribuídas as

apresentações e acertadas as obrigações de cada grupo proponente. Para apreciação de cada

proposta, além do coordenador da CPA, será organizada uma comissão com a equipe de direção,

supervisão pedagógica e os coordenadores da área, erudita e/ou popular. Dessa forma, busca-se

descentralizar ao máximo o processo, envolvendo-se professores de diferentes especialidades.

9. PROPOSTA

Deverão ser previstos, por semestre, uma carga horária semanal de ensaio de 2 horas,

para cada professor integrante do projeto, mais 4 apresentações públicas distribuídas no

semestre, com duração mínima de 45 minutos cada.

No caso de apresentações realizadas fora das dependências do CEP-EMB, o

deslocamento dos docentes e discentes participantes será realizado por transporte da SEEDF, do

solicitante ou de órgão conveniado. Em casos de exceção e ou necessidade o professor utilizará

transporte particular.

Para inscrição, aprovação e controle/acompanhamento da Proposta Artístico/Pedagógica,

haverá um formulário próprio anexo ao projeto e divulgado internamente na UEE. As horas de

regência que porventura ficarem em defasagem temporária para os estudantes não atendidos pelo

professor, por este estar participando do projeto em tela no momento das apresentações públicas,

serão compensadas nos próprios horários semanais previstos originalmente para o projeto. Com

relação ao excedente para o professor, ou seja, às horas trabalhadas a mais em decorrência de

deslocamento e apresentação, elas serão compensadas nos horários de coordenação pedagógica

coletiva (como previsto em Portaria).
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10. INSERÇÃO NA PORTARIA:

É facultado ao professor concorrer à carga de Projeto Pedagógico Permanente

PROPOSTA ARTÍSTICO/PEDAGÓGICA, mediante formulação e submissão para apreciação e

aprovação de Proposta de Apresentação Artística/Pedagógica a ser avaliada. A proposta deve

ser aprovada no semestre anterior ao pretendido para realização do mesmo (ou até o momento

antes do procedimento de modulação e distribuição de turmas). O professor que obtiver

aprovação em seu projeto terá sua carga horária de acordo com a seguinte configuração: 3 dias

em regência de classe, sendo dois com 4 horas diárias de regência e um dia com 2 horas de

regência + 2 horas de ensaio; 1 dia com 4 horas na coordenação Coletiva e 1 dia com 4 horas na

coordenação Individual, por turno.
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ANEXO 5

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE PROPOSTA DE PROJETO ARTÍSTICO

PEDAGÓGICO PARA COORDENAÇÃO ARTÍSTICA

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

NOME:

DATA DE INÍCIO:

DATA DE TÉRMINO:

PROFESSOR RESPONSÁVEL:

TELEFONE:

EMAIL:

PROFESSORES PARTICIPANTES

Seção 1 - RESUMO DA PROPOSTA

O resumo da proposta deve permitir à comissão julgadora uma visão geral da proposição, para

que ela avalie o contexto, a relevância da iniciativa, o método de ação, o público a ser

beneficiado (direto e indireto) e o período de realização.

Seção 2 – CONTEXTO

Elaborar um texto informando o que é a proposta incluindo as especificações técnicas.

2.1 Detalhamento da proposta: (detalhar a proposta com todos os seus

desdobramentos; circunstâncias que favorecem sua execução; diferenciais da proposta, como

ineditismo, pioneirismo e resgate histórico; público alvo; histórico e outros aspectos que julgue

pertinente mencionar).
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2.2. Repertório: (informar o repertório com autores e minutagem).

2.3. Quantidade de apresentações: (informar o número de apresentações

pretendidas, observados os mínimos de 2 (duas) apresentações internas e 2 (duas) apresentações

externas por semestre).

2.4. Ficha Técnica: (informar todos os profissionais necessários para a realização da

proposta).

2.5. Material Necessário: (informar todos os materiais necessários à realização da

proposta, tais como iluminação, sonorização etc).

Seção 3 – COMO A PROPOSTA ARTÍSTICO-DIDÁTICA ESTÁ ORGANIZADA?

3.1. Qual é o objetivo geral da proposta? Expressa a intenção de atingir um

determinado fim, uma mudança, uma melhoria na situação vigente. Declara qual é a

transformação que a proposta pretende promover. Utilizar verbos no infinitivo.

3.2. Quais são os objetivos específicos? Servem para demonstrar aspectos mais

concretos, especificar números e ações que buscam alcançar o objetivo geral. Sugerimos

listar no máximo 5 objetivos específicos.

3.3. Qual o público alvo a ser atingido pelo projeto? Destacar a faixa etária do

público-alvo nas apresentações, nível de conhecimento musical (se houver), local de

apresentação externa etc..

3.4. Que resultados são esperados?
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Objetivo Geral:

Objetivos Específicos Resultados Esperados

1.

2.

3.

4.

5.

3.5. Em que princípios, fontes teóricas ou experiências se baseia a metodologia a ser

utilizada?

informar…

Seção 4 - GESTÃO

4.1. Cronograma de atividades:

Ações/Atividades
Mês

01

Mês

02

Mês

03

Mês

04

Mês

05

Mês

06

Mês

07

Mês

08

Mês

09

Mês

10

Mês

11

Mês

12

SGA/Sul Quadra 602 Projeção D Parte A - Asa Sul, Brasília - DF, 70200-030 | escolademusicadebrasilia.com | diretoria.cepemb@se.df.gov.br

195



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Subsecretaria de Educação Básica
Diretoria de Educação Profissional

Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto
Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília

4.2. Monitoramento e Avaliações

4.2.1. Avaliação de Processo (monitoramento)

Matriz de avaliação de processo

Objetivo

Específico

Perguntas de

Avaliação

*Indicadores

Quantitativos

*Indicadores

Qualitativos

Fontes de

Informação

Forma de

Coleta de

Dados

Periodicidade

4.4.2. Avaliação de Resultados

Matriz de avaliação de resultados

Objetivo

Específico

Perguntas de

Avaliação

*Indicadores

Quantitativos

*Indicadores

Qualitativos

Fontes de

Informação

Forma de

Coleta de

Dados

Periodicidade
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4.4.3. Avaliação de Impacto – a ser preenchido pela comissão julgadora após a

realização da proposta.

Matriz de avaliação de impacto

Objetivo

Específico

Perguntas

de

Avaliação

*Indicadores

Quantitativos

*Indicadores

Qualitativos

Fontes de

Informação

Forma de

Coleta de

Dados

Periodicidade
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*Observação:

● Os indicadores definem o sentido e o alcance de um projeto e medem o atingimento dos

objetivos.

● Os indicadores devem:

- Ser confiáveis: diferentes avaliadores devem ter as mesmas percepções ao medir um

mesmo projeto com os indicadores propostos.

- Ser válidos: devem permitir medir realmente o que se deseja medir.

- Medir mudanças específicas, atribuíveis ao projeto e não a outras variáveis.

- Explicar-se de forma clara e precisa.

Seção 5 – APROVAÇÃO

A PROPOSTA DE PROJETO ARTÍSTICO PEDAGÓGICO PARA COORDENAÇÃO

ARTÍSTICA FOI:

( ) DEFERIDA

( ) INDEFERIDA

PELA COMISSÃO JULGADORA EM ____/____/______

DEVENDO SER APLICADA NO PERÍODO DE _____________________.
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_________________________________ ______________________________

DIRETOR(A) VICE-DIRETOR(A)

______________________________ ______________________________

SUPERVISORES COORDENADOR(A) CPA

________________________________ _______________________________

COORDENADOR(A) DE ÁREA COORDENADOR(A) DE ÁREA

___________________________

PROPONENTE
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ANEXO 6

CURSO INTERNACIONAL DE VERÃO DA ESCOLA DE MÚSICA DE BRASÍLIA

1. Breve Histórico

O curso Internacional de Verão da Escola de Música de Brasília - CIVEBRA teve origem

em meados da década de 60, quando o maestro Levino Ferreira de Alcântara, então Diretor da

Escola de Música de Brasília e Supervisor de Música do Ensino Médio do Distrito Federal,

promoveu Seminários de Educação Musical, trazendo a Brasília professores de Universidades

estrangeiras (USA e RFA), juntamente com outros do Rio de Janeiro – Instituto Villa-Lobos e

alguns do próprio Distrito Federal, numa proposta de atividades voltadas à formação continuada

de professores de música do Distrito Federal. Assim, naquela década, foram realizados os I e II

Seminários de Educação Musical.

Posteriormente, em 1976, realizou-se o primeiro Curso Internacional de Verão da Escola

de Música de Brasília (CIVEBRA), com o objetivo de proporcionar o desenvolvimento

artístico/pedagógico, visando atualização e aperfeiçoamento de estudantes e professores e, desde

então, vem acontecendo anualmente, no mês de janeiro, como uma realização deste CEP. O

Curso aconteceu sob os auspícios da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, da

Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal e com a cooperação de Instituições Nacionais

e Estrangeiras.

Até 1984, apenas a música erudita era contemplada no CIVEBRA e nos próprios cursos

regulares da Escola de Música. A partir de 1985, com a criação do Núcleo de Música Popular

nesta Escola, por iniciativa do seu então diretor, o maestro Carlos Galvão, o CIVEBRA e a

própria Unidade de Ensino passaram a contemplar as várias tradições musicais, como a Música

Popular Brasileira, o Jazz, o Choro, além da Música Erudita Antiga e Contemporânea em suas

várias tendências, todas praticadas nas mais diferentes formações instrumentais e vocais.

A partir daí o Curso Internacional de Verão da Escola de Música de Brasília vem se

desenvolvendo e se firmando como espaço destinado ao aperfeiçoamento e à formação

continuada de professores, musicólogos, compositores, arranjadores, regentes, intérpretes, e

estudantes dos níveis intermediário, avançado e profissional, tendo ainda, como objetivo, a
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análise, discussão e realização do fenômeno sonoro sem restrições de gênero e/ou estilo, sem

limitações estético-formais, na busca da mais ampla compreensão do pensar e do fazer musicais

em nossos dias.

Passadas mais de quatro décadas, a proposta está consolidada e tornou-se referência no

País e além fronteiras, atraindo estudantes de diferentes estados do Brasil e também do exterior.

2. Gestão e Organização do CIVEBRA

É competência e deverá estar a cargo do diretor do CEP-EMB constituir Grupo de

Trabalho interno, composto por membros da equipe gestora e do corpo de

professores/coordenadores que, em colaboração com um representante da SEEDF, se encarregará

do acompanhamento permanente dos trabalhos de planejamento, detalhamento e aprovação do

Projeto Básico do CIVEBRA.

A realização do CIVEBRA compreende as seguintes etapas:

i) preparação – envolvendo a Elaboração do Projeto Básico;

ii) logística – envolvendo o provimento de recursos, equipamentos e informações

necessários à execução de todas as atividades pedagógicas e administrativas, tais como contato e

contratação dos professores convidados, montagem das equipes de trabalho, processos

licitatórios relacionados a transporte, alojamento, alimentação, seleção dos estudantes etc.;

iii) implementação – envolvendo a gestão dos processos técnicos/logísticos, artísticos e

pedagógicos, durante os vários dias de realização do CIVEBRA.

A estrutura funcional do CIVEBRA deverá contar, além da Direção Artística e da

Coordenação Geral, exercidos pelo Diretor e pelo Vice-diretor do CEP-EMB, com as seguintes

coordenações em suas respectivas áreas:

Área pedagógica:

a) Coordenação de Orquestra e Coro – exercida por membro do corpo docente da EMB;

b) Coordenação de Bandas – exercida por membro do corpo docente da EMB;
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c) Coordenação de Instrumentos e Música de Câmara – exercida por membro do corpo

docente da EMB;

d) Teoria Musical Avançada – exercida por membro do corpo docente da EMB;

e) Coordenação de Música Popular – exercida por membro do corpo docente do CEP-EMB.

Área Técnica:

a) Coordenação de Programação Artística – sob a responsabilidade de um membro do corpo

docente do CEP-EMB, será encarregada de organizar e agendar as seguintes atividades:

palestras, recitais e concertos, seus respectivos programas, registros fotográficos, criação e

confecção de cartazes e folders, e indicar material, serviços e equipamentos a serem utilizados

nos diferentes eventos;

b) Coordenação de logística de Espetáculos – sob a responsabilidade de um membro do

corpo docente do CEP-EMB, será encarregada de organizar/implementar os

programas/horários de ensaios, montagem e desmontagem de palco, bem como a supervisão

dos serviços de iluminação, sonorização e transporte de instrumentos e/ou equipamentos

necessários à realização das performances previstas;

c) Coordenação de Informática – sob a responsabilidade de um membro do corpo

administrativo do CEP-EMB, será encarregada da programação intranet, suporte técnico,

digitação e atendimento, programação do Site na Internet bem como o gerenciamento de todas

as operações conexas;

d) Coordenação de Comunicação Social – sob a responsabilidade de um profissional

qualificado de comunicação social, será encarregada de prestar Assessoria de Imprensa (mídia

impressa e eletrônica); dar suporte cerimonial aos espetáculos; relações público-institucionais;

e) Coordenação de Reprodução, Gravação e Armazenamento Sonoro – sob a

responsabilidade de um profissional qualificado, será encarregada da captação áudio e/ou

visual e tratamento sonoro de todos os eventos e espetáculos do Curso.
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Área Administrativa:

a) Secretaria Geral – sob a responsabilidade de um membro do corpo administrativo do

CEP-EMB responsável pelo recebimento das inscrições e credenciamento do corpo discente;

levantamento de dados de aproveitamento artístico-pedagógicos para fins de certificação;

b) Encarregadoria Geral sob a responsabilidade de um membro do corpo administrativo do

CEP-EMB – responsável por coordenar as atividades de manutenção predial, garantir o estado

de conservação da infraestrutura física das instalações e a qualidade dos serviços de apoio

administrativo, alojamento, provimento de instrumentos musicais e outros equipamentos.

3. Programação

O caráter intensivo do CIVEBRA prevê aulas ministradas de segunda-feira a sábado, em

período integral, nas dependências da própria Escola, além de apresentações musicais diárias,

inclusive aos domingos.

A ampla programação do Curso inclui:

i) atividades pedagógicas, como aulas de instrumento/voz, com renomados

instrumentistas brasileiros e estrangeiros, cursos teóricos de arranjo, harmonia e formação

continuada de professores de música, oficinas, práticas de conjuntos e grandes grupos, tanto

eruditos quanto populares;

ii) atividades artísticas como as já tradicionais séries de concertos de verão oferecidos no

período de duração do Curso, que tem sido uma atração significativa e muito prestigiada, quase

única para o público de Brasília, em época típica de menor atividade cultural da cidade. As

apresentações musicais contemplam, tanto o gênero erudito quanto o popular em suas várias

tendências, e reúnem, no palco, estudantes e professores, músicos convidados brasileiros e

estrangeiros, nas mais diferentes formações instrumentais e vocais.

4. Matrícula e Certificação

A matrícula se realiza por meio de seleção, mediante análise curricular e avaliação dos

conhecimentos práticos e teóricos.
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Para a certificação exige-se frequência igual ou superior a 75% nas aulas

instrumentais/vocais bem como nas práticas de Grandes Grupos e/ou Prática de Conjunto

obrigatórias para todos os inscritos.

5. Avaliação

O Grupo de Trabalho constituído e composto por membros da equipe gestora, membros

do corpo docente do CEP-EMB e um representante da SEEDF, será encarregado de avaliar cada

edição do Curso Internacional de Verão do CEP-EMB.
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ANEXO 7
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